
SÁBADO A SEGUNDA-FEIRA, 16, 17 E 18  DE OUTUBRO DE 2021Página 4 Jornal O DIA SPATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS
DO AGRONEGÓCIO DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 13ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 13ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2277, 2º andar, Conjunto 202, CEP 01452-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-
88 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 22 de novembro de 2021 às 14H00 de forma exclusivamente remota e 
eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 
2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 13.2.2 do Termo de Securitização de Créditos do 
Agronegócio da Emissão celebrado em 17 de julho de 2020 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: (I) Exame, 
discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), das 
Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. O material de apoio necessário para embasar as 
deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.
gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em primeira 
convocação, será com a presença de investidores que representem no mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação para 
Fins de Quórum e, em segunda convocação, com qualquer número, conforme cláusula 13.3 do Termo de Securitização, já as 
deliberações, nos termos da cláusula 13.4 do Termo de Securitização, serão tomadas por 50% (cinquenta por cento) dos 
Titulares dos CRA em Circulação, mais 1 (um) voto dos CRA em Circulação. A Assembleia convocada por meio deste edital 
ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por 
meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço 
eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia os seguintes 
documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, 
conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por 
videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente 
Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo 
de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) 
e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A 
manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu representante 
legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com 
a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos 
instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da 
ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 16 de outubro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35300340949 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO 
AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 16ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Ficam convocados os Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da Série Única da 16ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-
004 (“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar Pinheiros, CEP 05425-020. (“Agente Fiduciário”), e os representantes 
da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação para  Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 12 
de novembro de 2021 às 10:00 horas, que ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma 
unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 
de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 13.3.2 do Termo de Securitização de 
Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 21 de setembro de 2020 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: 
a. Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 
600”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021.  O material de apoio necessário para embasar as 
deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.
gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em primeira 
convocação, será com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, a maioria absoluta dos CRA em Circulação 
e, em segunda convocação, com qualquer número, nos termos da clausula 13.4 do Termo de Securitização. As deliberações 
deverão ser aprovadas por Titulares dos CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos Titulares dos CRA 
em Circulação presentes na Assembleia de Titulares de CRA. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma 
exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso 
a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@
virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente 
em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de 
identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; 
(c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer 
o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de 
voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância 
em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA 
na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos 
CRA ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) 
ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá 
ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; 
Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante 
a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 16 de outubro de 2021. 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO 
AGRONEGÓCIO 1ª e 2ª SÉRIES DA 25ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 25ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 2277, 2º andar, Conjunto 202, CEP 01452-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente 
Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), 
a ser realizada em 22 de novembro de 2021 às 10H00 de forma exclusivamente remota e eletrônica através da 
plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos 
termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 12.3.2 do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão 
celebrado em 04 de março de 2021 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: (I) Exame, discussão e votação, nos 
termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), das Demonstrações Financeiras 
do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício 
social encerrado em 30/06/2021. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está 
disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns 
de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em primeira convocação, será com a presença de investidores 
que representem no mínimo, 2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação para Fins de Quórum e, em segunda convocação, com 
qualquer número, conforme cláusula 12.6 do Termo de Securitização, já as deliberações, nos termos da cláusula 12.9 do 
Termo de Securitização, serão tomadas por 50% (cinquenta por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação, mais 1 (um) 
voto dos CRA em Circulação. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e 
eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado 
pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com 
cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) 
dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) 
quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as 
condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de 
voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância 
à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. 
A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua 
página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou 
por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou 
não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá 
ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; 
Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante 
a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 16 de outubro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35300340949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO 
AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 7ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Ficam convocados os Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 1ª série da 7ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-
004 (“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar Pinheiros, CEP 05425-020. (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser 
realizada em 05 de novembro de 2021 às 10:00 horas, que ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica através 
da plataforma unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, conforme Instrução Normativa da CVM 
nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 13.2.2 do Termo de 
Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 17 de junho de 2019 (“Termo de Securitização”), para 
deliberar sobre: a. Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 
(“Instrução CVM 600”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do 
Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. O material de apoio 
necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) 
no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da 
Assembleia em primeira convocação, será com a presença de investidores que representem no mínimo, 2/3 dos CRA em 
Circulação e, em segunda convocação, presença de qualquer número de Titulares dos CRA, conforme cláusula 13.3 do Termo 
de Securitização, já as deliberações, nos termos da cláusula do Termo de Securitização, serão tomadas por 50% e mais 1 
(um) dos Titulares dos CRA em Circulação. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente 
remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser 
disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@
virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente 
em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de 
identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; 
(c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância 
em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA 
na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos 
CRA ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) 
ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá 
ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; 
Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante 
a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 16 de outubro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35300340949 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª E 2ª SÉRIES DA 3ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Ficam convocados os Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) das 1ª e 2ª Séries da 3ª Emissão 
da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição fi nanceira, com fi lial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, 13º andar, sala 132, parte, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-
34 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação  para a Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em  08 de novembro de 2021 às 10:00 horas, que ocorrerá exclusivamente de 
forma remota e eletrônica através da plataforma unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, 
conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, 
conforme cláusula 12.2 do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 18 de março de 
2019 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a. Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” 
da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado 
dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado 
em 30/06/2021. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) 
no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de 
esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em primeira convocação, será com a presença de 
investidores que representem no mínimo, 50% (cinquenta por cento) e mais 1 (um) dos CRA em Circulação da respectiva 
série e, em segunda convocação, presença de qualquer número de Titulares dos CRA, conforme cláusula 12.6 do Termo 
de Securitização. O quórum considerado para as deliberações, serão tomadas por 50% e mais 1 (um) dos Titulares dos 
CRA em Circulação, desde que presentes à Assembleia Geral de Titulares dos CRA, no mínimo, 30% (trinta por cento) dos 
CRA em Circulação, conforme previsto na cláusula 12.8.1 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio 
deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão 
via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao 
endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
ger1.agente@oliveiratrust.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia os seguintes 
documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, 
conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por 
videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente 
Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo 
de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) 
e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A 
manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu representante 
legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com 
a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos 
instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da 
ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 16 de outubro de 2021. 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35300340949 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 2ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

Ficam convocados os Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 1ª série da 2ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A), com sede na Rua Tabapuã nº 
1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, 
respectivamente), a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição fi nanceira, com 
fi lial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.954, Conjunto 101, Jardim Paulistano, cidade e estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0003-08  (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira 
convocação para a Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 05 de novembro de 2021 às 14:00 horas, que 
ocorrerá exclusivamente de forma remota e eletrônica, inclusive para fi ns de voto, através da plataforma unifi cada de 
comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, conforme Instrução da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 
625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 8.2.2 do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da 
Emissão celebrado em 20 de setembro de 2018 (“Termo de Securitização”), deliberar sobre: a. Exame, discussão e votação, 
nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), das Demonstrações 
Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, 
relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do 
§3º do artigo 26 da Instrução CVM 600, as demonstrações contábeis do patrimônio separado que não contiverem ressalvas 
podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a presente Assembleia não seja instalada em primeira e segunda 
convocação em virtude do não comparecimento de quaisquer dos titulares dos CRA. O material de apoio necessário para 
embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM 
www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em 
primeira convocação, será com a presença de investidores que representem no mínimo 50% (cinquenta por cento) dos CRA 
em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número, conforme cláusula 8.4 do Termo de Securitização, já as 
deliberações, nos termos da cláusula 8.5 do Termo de Securitização, serão tomadas por 50% e mais 1 (um) dos Titulares dos 
CRA em Circulação presentes. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e 
eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado 
pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com 
cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para assembleias@pentagonotrustee.com.br preferencialmente em até 
2 (dois) dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de 
identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; 
(c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância 
em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA 
na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos 
CRA ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) 
ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá 
ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; 
Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante 
a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 16 de outubro de 2021. 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO EM DUAS SÉRIES DA 19ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio das 02 (Duas Séries) da 19ª (Décima Nona) 
Emissão da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA), com sede 
na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e 
“Emissora” respectivamente), a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição 
fi nanceira, com fi lial localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.954, 10º 
andar, sala 101, Jardim Paulistano, CEP 01.451-000, inscrita no CNPJ sob nº 17.343.682/0003-08, neste ato representado na 
forma de seu estatuto social (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, 
para Assembleia Geral dos Titulares dos CRA (“Assembleia”), a ser realizada em 16 de novembro de 2021 às 14H00 
de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, inclusive para fi ns de 
voto, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), nos termos deste edital, a fi m 
de, conforme cláusula 13.11 do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 24 de outubro 
de 2020 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: (I) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” 
da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado 
dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 
30/06/2021. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §3º do artigo 26 da Instrução CVM 600, as 
demonstrações contábeis do patrimônio separado que não contiverem ressalvas podem ser consideradas automaticamente 
aprovadas caso a Assembleia não seja instalada em primeira e segunda convocação em virtude do não comparecimento de 
quaisquer dos Titulares dos CRA. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está 
disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns 
de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em primeira convocação, será com a presença de investidores 
que representem no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação e, em segunda convocação, 
presença de qualquer número de Titulares dos CRA, conforme cláusula 13.4. do Termo de Securitização, já as deliberações, nos 
termos da cláusula 13.5 do Termo de Securitização, 75% (setenta e cinco por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação, em 
primeira ou segunda convocações. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota 
e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado 
pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia 
para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente em até 2 
(dois) dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; 
(b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando 
for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas 
as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de 
voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância 
à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. 
A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua 
página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRA ou por 
seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser 
enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada 
dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da 
ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que 
não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 16 de outubro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS
DO AGRONEGÓCIO DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 38ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agrongeócio da 1ª e 2ª Séries da 38ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRA, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VORTX DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar Pinheiros, CEP 05425-020, (“Agente 
Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral 
(“Assembleia”), a ser realizada em 19 de novembro de 2021 às 10H00 de forma exclusivamente remota e 
eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 
2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 12.1 do Termo de Securitização de Créditos 
do Agronegócio da Emissão celebrado em 03 de maio de 2021 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: (I) Exame, 
discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. O material de apoio necessário para embasar as 
deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.
cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em 
primeira convocação, será com a presença de investidores que representem no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 
1 (um) dos CRA em Circulação; ou em segunda convocação, por, 30% (trinta por cento) dos CRA em Circulação, conforme 
cláusula 12.5 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma 
exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de 
acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora 
para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa 
física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua 
representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular 
do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando 
a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em 
até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado 
para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material 
de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) 
estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu representante legal, assinada de forma 
eletrônica (com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos 
de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da ICVM 625, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 16 de outubro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35300340949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO EM DUAS SÉRIES DA 14ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Ficam convocados os Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) em duas Séries da 14ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 
(“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., instituição fi nanceira, com fi lial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 
1.052, 13º andar, sala 132, parte, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação para a Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser 
realizada em 09 de novembro de 2021 às 10:00 horas, que ocorrerá exclusivamente de forma remota e eletrônica através 
da plataforma unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, conforme Instrução Normativa da CVM nº 
625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 12.3.2 do Termo de Securitização 
de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 22 de maio de 2020 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a. 
Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. O material de apoio necessário para embasar as 
deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.
br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em primeira convocação, 
será com a presença de investidores que representem no mínimo, 50% (cinquenta por cento) e mais 1 (um) dos CRA em Circulação 
e, em segunda convocação, presença de qualquer número de Titulares dos CRA, conforme cláusula 12.5 do Termo de Securitização. 
O quórum considerado para as deliberações, será de 50% e mais 1 (um) dos Titulares dos CRA em Circulação presentes à 
Assembleia Geral, conforme previsto na cláusula 12.9.1 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste 
edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet 
por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico 
da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para ger1.agente@oliveiratrust.
com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa 
física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação 
na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar 
por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância 
em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na 
página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA 
ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; 
(ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser 
acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme 
art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 16 de outubro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO 1ª e 2ª SÉRIES DA 33ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 33ª Emissão da VIRGO COM-
PANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 
(“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALO-
RES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, 2277, 2º andar, Conjunto 202, CEP 01452-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e 
os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser rea-
lizada em 23 de novembro de 2021 às 10H00 de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma 
Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste 
edital, a fi m de, conforme cláusula 16.3 do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 06 de 
maio de 2021 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: (I) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” 
da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos 
CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 
30/06/2021. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da 
Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que 
o quórum de instalação da Assembleia em primeira convocação, será com a presença de investidores que representem no mí-
nimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação para Fins de Quórum e, em segunda convocação, com qual-
quer número, conforme cláusula 12.6 do Termo de Securitização, já as deliberações, nos termos da cláusula 16.9.2 do Termo de 
Securitização, serão tomadas por 50% (cinquenta por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação, mais 1 (um) voto dos CRA em 
Circulação. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do 
sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Ti-
tulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e 
ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assem-
bleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos so-
cietários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com po-
deres específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme 
abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, en-
viando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 
2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da ma-
nifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado 
aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada 
pelo Titular dos CRA ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela 
ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, de-
verá ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Con-
forme art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assem-
bleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 16 de outubro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO 
AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 17ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Série Única da 17ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VORTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar Pinheiros, CEP 05425-020, (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser 
realizada em 16 de novembro de 2021 às 10H00 de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma 
Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste 
edital, a fi m de, conforme cláusula 12.2 do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 13 de 
outubro de 2020 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: (I) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 22 item 
“I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado 
dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 
30/06/2021. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site 
da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, 
que o quórum de instalação da Assembleia em primeira convocação, será com a presença de investidores que representem 
no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação e, em segunda convocação, presença de qualquer 
número de Titulares dos CRA, conforme cláusula 9.7 do Termo de Securitização, já as deliberações, nos termos da cláusula 
do Termo de Securitização, serão tomadas por 50% (cinquenta por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação, mais 1 (um) 
voto dos CRA em Circulação. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e 
eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela 
Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para 
juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da 
realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) 
manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade 
de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao 
Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará 
modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://
virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A 
manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu representante 
legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com 
a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos 
instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da ICVM 
625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 16 de outubro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35300340949 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS
DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 31ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Ficam convocados os Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da Série Única da 31ª Emissão da VIR-
GO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALO-
RES MOBILIÁRIOS LTDA sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de São Pau-
lo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar, Pinheiros, CEP 05425-020. (“Agente Fiduciário”), e os repre-
sentantes da Emissora,  a reunirem-se em primeira convocação para  Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realiza-
da em 11 de novembro de 2021 às 14:00 horas, que ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica através da pla-
taforma unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, 
de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital,  a fi m de, conforme cláusula 13.3.3 do Termo de Securitiza-
ção de Créditos do Agronegócio  da Emissão celebrado em 09 de março de 2021 (“Termo de Securitização”), para deliberar 
sobre: a. Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução 
CVM 600”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos 
Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. O material de apoio necessário para em-
basar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM 
www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em 
primeira convocação, será com a presença de investidores que representem, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) mais 
um dos CRA em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número, já as deliberações sobre a matéria constante 
na Ordem do Dia da presente Assembleia, serão tomadas por Titulares dos CRA, que representem, em primeira convocação 
50% (cinquenta por cento) mais um dos CRA em Circulação. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de for-
ma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de 
acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para 
gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferen-
cialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia  os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, docu-
mento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação 
do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na As-
sembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por 
exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifesta-
ção de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da reali-
zação da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à 
distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares 
dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Ti-
tular dos CRA ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela 
ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa ju-
rídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respecti-
vos poderes; Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresen-
tados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 16 de outubro de 2021. 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35300340949 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 9ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Ficam convocados os Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da Série Única da 9ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-
004 (“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a H.COMMCOR DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. sociedade com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 
nº 960, 14º andar, conjuntos 141 e 142, Itaim Bibi, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 01.788.147/0001-50 
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 09 de novembro de 2021 às 14:00 horas, que ocorrerá exclusivamente de forma 
remota e eletrônica através da plataforma unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, conforme 
Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme 
cláusula 12.2.2 do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 19 de novembro de 2019 
(“Termo de Securitização”), para deliberar sobre:  a. Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da 
Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado 
dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado 
em 30/06/2021. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no 
site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de 
esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em primeira convocação, será com a presença de investidores 
que representem no mínimo, 2/3 dos CRA em Circulação e, em segunda convocação, presença de qualquer número de 
Titulares dos CRA, conforme cláusula 12.6 do Termo de Securitização, já as deliberações, nos termos da cláusula do Termo 
de Securitização, serão tomadas por 50% e mais 1 (um) dos Titulares dos CRA em Circulação. A Assembleia convocada por 
meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão 
via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao 
endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
fi duciario@commcor.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia os seguintes 
documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, 
conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por 
videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento 
a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu 
material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: 
(i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu representante legal, assinada de forma 
eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima 
mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de procuração 
e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada

São Paulo, 16 de outubro de 2021. 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO -  (atual denominação da Isec Securitizadora S.A)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35300340949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO 
AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 12ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Ficam convocados os Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da Série Única da 12ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 
(“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a H.COMMCOR DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 960, 14º 
andar, conjuntos 141 e 142, Itaim Bibi, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 01.788.147/0001-50 (“Agente 
Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação para a Assembleia Geral 
(“Assembleia”), a ser realizada em 10 de novembro de 2021 às 10:00 horas, que ocorrerá exclusivamente de forma remota 
e eletrônica através da plataforma unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, conforme Instrução 
Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 14.2 
do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 26 de março de 2020 (“Termo de 
Securitização”), para deliberar sobre: a. Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 
600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. O material 
de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.
inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de 
instalação da Assembleia em primeira convocação, será com a presença de investidores que representem no mínimo, 2/3 dos 
CRA em Circulação e, em segunda convocação, 50% (cinquenta por cento) mais um dos Titulares de CRA presentes, conforme 
cláusula 14.10 do Termo de Securitização, já as deliberações, nos termos da cláusula do Termo de Securitização, serão 
tomadas por 50% e mais 1 (um) dos Titulares dos CRA em Circulação. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá 
de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link 
de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora 
para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para fi duciario@commcor.com.br 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, 
documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação 
do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na 
Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por 
exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância 
em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na 
página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA 
ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou 
não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser 
acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme 
art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a 
Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 16 de outubro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35300340949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO 
AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 8ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Ficam convocados os Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da Série Única da 8ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 
(“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS S.A., instituição fi nanceira, com fi lial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 
1.052, 13º andar, sala 132, parte, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação para a Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada 
em 10 de novembro de 2021 às 14:00 horas, que ocorrerá exclusivamente de forma remota e eletrônica através da plataforma 
unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de 
maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 12.3.2 do Termo de Securitização de Créditos 
do Agronegócio da Emissão celebrado em 06 de dezembro de 2019 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, 
discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), das 
Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, 
relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos 
Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora 
deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em primeira convocação, será com a 
presença de investidores que representem no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação e, em 
segunda convocação, presença de qualquer número de Titulares dos CRA, conforme cláusula 12.5 do Termo de Securitização. 
O quórum para as deliberações, será de 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos Titulares dos CRA em Circulação presentes 
à Assembleia Geral, conforme previsto na cláusula 12.9.1 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste 
edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet 
por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico 
da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para ger1.agente@oliveiratrust.
com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa 
física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação 
na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por 
exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância 
em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na 
página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA 
ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; 
(ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser 
acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme 
art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada

São Paulo, 16 de outubro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A)
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 EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 6ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Ficam convocados os Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 1ª série da 6ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) com sede na Rua Tabapuã nº 
1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004  (“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, 
respectivamente), a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS instituição fi nanceira, com 
fi lial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.954, Conjunto 101, Jardim Paulistano, cidade e estado de São Paulo, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0003-08 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira 
convocação para a Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 08 de novembro de 2021 às 14:00 horas, que 
ocorrerá exclusivamente de forma remota e eletrônica, inclusive para fi ns de voto, através da plataforma unifi cada de 
comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, conforme Instrução da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 
625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 14.2 do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da 
Emissão celebrado em 07 de outubro de 2019 (“Termo de Securitização”), deliberar sobre: Exame, discussão e votação, nos 
termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), das Demonstrações Financeiras 
do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao 
exercício social encerrado em 30/06/2021. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de que, nos termos do §3º do artigo 
26 da Instrução CVM 600, as demonstrações contábeis do patrimônio separado que não contiverem ressalvas podem ser 
consideradas automaticamente aprovadas caso a presente Assembleia não seja instalada em primeira e segunda 
convocação em virtude do não comparecimento de quaisquer dos titulares dos CRA. O material de apoio necessário para 
embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM 
www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em 
primeira convocação, será com a presença de investidores que representem no mínimo, 2/3 dos CRA em Circulação e, em 
segunda convocação, presença de qualquer número de Titulares dos CRA, conforme cláusula 14.6 do Termo de Securitização, 
já as deliberações, nos termos da cláusula 14.9 do Termo de Securitização, serão tomadas por 50% e mais 1 (um) dos 
Titulares dos CRA em Circulação, em primeira convocação, ou maioria simples dos Titulares de CRA em segunda convocação, 
desde que os Titulares de CRA presentes na Assembleia em segunda convocação representem no mínimo 30% (trinta por 
cento) dos CRA em circulação. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e 
eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado 
pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com 
cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para assembleias@pentagonotrustee.com.br preferencialmente em até 
2 (dois) dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de 
identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; 
(c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu 
direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a 
distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância 
em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA 
na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos 
CRA ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) 
ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá 
ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; 
Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante 
a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 16 de outubro de 2021. 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO -  (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
DO AGRONEGÓCIO DA 1ª e 2ª SÉRIES DA 21ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª SÉRIES DA 21ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-
004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VA-
LORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sa-
bino, 215 - 4º Andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88,, neste ato representado na 
forma de seu estatuto social (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, 
para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 17 de novembro de 2021 às 10H00 de forma exclusivamen-
te remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de 
maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 16.2 do Termo de Securitização de Créditos 
do Agronegócio da Emissão celebrado em 03 de novembro de 2020 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: (I) Exame, 
discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), das De-
monstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independen-
tes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos 
Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora dei-
xa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em primeira convocação, será com a pre-
sença de investidores que representem no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação e, em segun-
da convocação, presença de qualquer número de Titulares dos CRA, conforme cláusula 13.4. do Termo de Securitização, já as 
deliberações, nos termos da cláusula 16.9.1 do Termo de Securitização, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos votos de CRA 
em Circulação da respectiva Série presentes à Assembleia Geral, em primeira e segunda convocação. A Assembleia convoca-
da por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de co-
nexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao 
endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agente-
fi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) 
quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que com-
provem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua re-
presentação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA po-
derá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente 
manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da 
realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto 
à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos 
CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos 
CRA ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou 
não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser 
acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme 
art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 16 de outubro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35300340949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO 
AGRONEGÓCIO DA CLASSE ÚNICA DA 30ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Ficam convocados os Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da Classe Única da 30ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar, Pinheiros, CEP 05425-020. (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser 
realizada em 11 de novembro de 2021 às 10:00 horas, que ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica através 
da plataforma unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, conforme Instrução Normativa da CVM nº 
625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 12.5.5 do Termo de 
Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 15 de fevereiro de 2021 (“Termo de Securitização”), para 
deliberar sobre: a. Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 
(“Instrução CVM 600”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do 
Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. O material de apoio necessário 
para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da 
CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia 
em primeira convocação, será com a presença de investidores que representem no mínimo, 2/3 dos CRA em Circulação e, em 
segunda convocação, presença de qualquer número de Titulares dos CRA, conforme cláusula 12.2.3 do Termo de Securitização, 
já as deliberações, nos termos da cláusula do Termo de Securitização, serão tomadas por 50% e mais 1 (um) dos Titulares dos 
CRA em Circulação. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, 
através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora 
àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@
virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da 
realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) 
manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade 
de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao 
Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará 
modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.
inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A 
manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu representante 
legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a 
antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos 
instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da ICVM 
625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 16 de outubro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO 
AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 27ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 27ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VORTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade 
de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar, Pinheiros, CEP 05425-020, (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser 
realizada em 18 de novembro de 2021 às 14H00 de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma 
Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste 
edital, a fi m de, conforme cláusula 9.2 do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 15 de 
abril de 2021 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: (I) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 22 item 
“I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado 
dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 
30/06/2021. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site 
da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, 
que o quórum de instalação da Assembleia em primeira convocação, será com a presença de investidores que representem 
no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação e, em segunda convocação, presença de qualquer 
número de Titulares dos CRA, conforme cláusula 9.7 do Termo de Securitização, já as deliberações, nos termos da cláusula 
do Termo de Securitização, serão tomadas por 50% (cinquenta por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação, mais 1 (um) 
voto dos CRA em Circulação. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e 
eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela 
Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para 
juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da 
realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa 
jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) 
manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade 
de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao 
Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará 
modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://
virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A 
manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu representante 
legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com 
a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos 
instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da ICVM 
625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 16 de outubro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS
DO AGRONEGÓCIO DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 26ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 26ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VORTX DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar Pinheiros, CEP 05425-020, (“Agente 
Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral 
(“Assembleia”), a ser realizada em 18 de novembro de 2021 às 10H00 de forma exclusivamente remota e 
eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 
2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 12.2 do Termo de Securitização de Créditos do 
Agronegócio da Emissão celebrado em 19 de maio de 2021 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: (I) Exame, 
discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), das 
Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. O material de apoio necessário para embasar as 
deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.
gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em primeira 
convocação, será com a presença de investidores que representem no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) dos CRA em 
Circulação e, em segunda convocação, 50% (cinquenta por cento), conforme cláusula 12.8 do Termo de Securitização, já as 
deliberações, nos termos da cláusula do Termo de Securitização, serão tomadas por 2/3 (dois terços) dos CRA em Circulação. 
A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema 
“Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares 
dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao 
Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) 
manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade 
de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao 
Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará 
modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.
inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A 
manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu representante 
legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a 
antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos 
instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da ICVM 
625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 16 de outubro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO 
AGRONEGÓCIO DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 23ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 23ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-
004 (“CRA” “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VORTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar, Pinheiros, CEP 05425-020, (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a 
ser realizada em 17 de novembro de 2021 às 14H00 de forma exclusivamente remota e eletrônica através da 
plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), 
nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 12.1.1 do Termo de Securitização de Créditos Agronegócio da Emissão 
celebrado em 10 de fevereiro de 2021 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: (i) Exame, discussão e votação, 
nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), das Demonstrações 
Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, 
relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos 
Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora 
deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em primeira convocação, será 
com a presença de investidores que representem 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em circulação e, em 
segunda convocação, com qualquer número, conforme cláusula 12.6 do Termo de Securitização, já as deliberações, nos 
termos da cláusula 12.8.1 do Termo de Securitização, serão tomadas pelos votos favoráveis que representem a maioria 
dos presentes na Assembleia. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e 
eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado 
pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com 
cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) 
dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) 
quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as 
condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de 
voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância 
à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. 
A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua 
página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou 
por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou 
não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá 
ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; 
Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante 
a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 16 de outubro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO 
AGRONEGÓCIO DA 1ª e 2ª SÉRIES DA 39ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 1ª e 2ª Séries da 39ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição fi nanceira, com fi lial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, 13º andar, sala 132, parte, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, para Assembleia Geral 
(“Assembleia”), a ser realizada em 19 de novembro de 2021 às 14H00 de forma exclusivamente remota e eletrônica 
através da plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 
625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 12.2 do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da 
Emissão celebrado em 12 de abril de 2021 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: (I) Exame, discussão e votação, nos 
termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), das Demonstrações Financeiras 
do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício 
social encerrado em 30/06/2021. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está 
disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns 
de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em primeira convocação, será com a presença de investidores 
que representem no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação e, em segunda convocação, presença 
de qualquer número de Titulares dos CRA, conforme previsto na cláusula 12.5 do Termo de Securitização. O quórum considerado 
para as deliberações, será de 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) voto dos CRA em Circulação presentes à Assembleia 
Geral, conforme estipulado na cláusula 12.9.1 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital 
ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por 
meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico 
da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para ger1.agente@oliveiratrust.
com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação 
na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por 
exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância 
em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na 
página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA 
ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou 
não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser 
acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme 
art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 16 de outubro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35300340949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS DO 
AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 22ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Ficam convocados os Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da Série Única da 22ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar, Pinheiros, CEP 05425-020. (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em primeira convocação para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser 
realizada em 12 de novembro de 2021 às 14:00 horas, que ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica através 
da plataforma unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, conforme Instrução Normativa da CVM 
nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 21.4 do Termo de 
Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 28 de outubro de 2020 (“Termo de Securitização”), para 
deliberar sobre: a. Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 
(“Instrução CVM 600”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do 
Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. O material de apoio 
necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) 
no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que a Assembleia será instalada 
em primeira convocação mediante a presença de Titulares dos CRA que representem, no mínimo, a maioria absoluta dos 
CRA em circulação, nos termos da cláusula 21.5 do Termo de Securitização. O Quórum para deliberação das matérias 
previstas na ordem do dia será de 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação, conforme cláusula 14.8 do 
Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e 
eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado 
pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com 
cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) 
dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) 
quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as 
condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de 
voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à 
Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A 
Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página 
eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por 
seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) 
ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser 
acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; 
Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante 
a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 16 de outubro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A)

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:03/11/2021 - as: 10:45 Local: AGENCIA DA CAIXA - RUA TURIASSU,
Nº 1371, PERDIZES, SAO PAULO , SP.
ARY ANDRE NETO, Leiloeiro Oficial matrícula JUCESP 428  estabelecido a RUA
ARACI nº 162, COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA - SP CEP: 13299-212,  telefone
(11) 93285-4559, faz saber que devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do
EX_BNH, venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/
11/1966 e regulamentação complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e
local acima referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas
hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

      A venda à vista, sem utilização de Carta de Crédito, será feita mediante pagamento
à vista, podendo o arrematante pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do
preço de arrematação e o saldo devidamente corrigido no prazo impreterível de 08
(oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
      A venda com financeiamento, será feita através de Carta de Crédito de uma
Instituição Financeira escolhida pelo interessado, com a prévia e devida análise
cadastral e comprovação de renda.
      A venda com utilização dos recursos do FGTS, só poderá ser efetivada através
e, com prévia e devida análise de uma Instituição Financeira escolhida pelo comprador.
      Os interessados na obtenção de Carta de Crédito e ou utilização dos recursos do
FGTS, para aquisição dos imóveis constantes deste edital deverão procurar uma
Instituição Financeira com a antencedência necessária a data do leilão.
      Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.
      É vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA, seus
companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou comunhão
parcial de bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais.
      As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas, inclusive
condomínio, e despesas com execução extrajudicial correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável pelas
providências de desocupação do mesmo.
      O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.
      Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:B50860 - CONTRATO: 102534147317 -   EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA
AMIR SOARES DE SOUZA, BRASILEIRO(A), ECONOMISTA , CPF 944.865.308-53,
CI 66930182 SP, CASADO (A) COM ELISABETH MARIA LOSSO DE SOUZA,
BRASILEIRO (A), CONTADORA, CPF 944.865.06804 CI: 6568344 SP.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: PREDIO COM DOIS ANDARES E SUBSOLO, A RUA
BERNARDINO DE SENA, Nº 75, 23º
SUBDISTRITO - CASA VERDE, VILA ESTER (ZONA NORTE) EM SAO PAULO, SP,
COM 179,03M2, ENCERRANDO A AREA DE 112,50M2, COM TODAS AS SUAS
INSTALACOES, BENFEITORIAS, PERTENCES, ACESSORIOS E GARAGEM SE
HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 48650,76
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 800000,00

SAO PAULO , 18/10/2021
ARY ANDRE NETO
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Comercial Carbono S.A.
CNPJ em Constituição

Extrato da Assembleia Geral de Constituição
Data, Hora, Local: 1º.07.2021, às 10hs, Rua Gomes de Carvalho, 1629, caixa postal 110378, Vila Olímpia, São Pau-
lo/SP. Presença: Totalidade dos subscritores do capital social. Mesa: Presidente, George Wachsmann; Secretário, Ne-
mer Rahal Neto. Deliberações Aprovadas: (i) constituição da Comercial Carbono S.A.; (ii) Estatuto Social da Comer-
cial Carbono S.A.; (iii) subscrição e integralização do capital social, no montante de R$ 500,00, dividido por 500 ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, da seguinte forma: (a) o acionista George Wachsmann, subscreveu 01 
ação ordinária nominativa, ao preço de R$ 1,00, integralizada neste ato em moeda corrente nacional; (b) o acionista 
Vitreo Forfuturing Waycarbon Crédito de Carbono Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia, CNPJ nº 
41.185.284/0001-15, neste ato representado por sua gestora Vitreo Gestão de Recursos Ltda., com sede em São Pau-
lo/SP, subscreveu 499 ações ordinárias nominativas, ao preço de R$ 1,00 cada uma, integralizadas neste ato em moe-
da corrente nacional. (iv) eleitos para compor a Diretoria: Diretor Presidente, George Wachsmann, brasileiro, casa-
do, economista, RG nº 19.457.773-9 SSP/SP, CPF nº 255.255.608-60, residente em São Paulo/SP; Diretores Sem Desig-
nação Específi ca, Felipe Ribeiro Bittencourt, brasileiro, casado, engenheiro civil, RG nº M7562691 SSP/MG, CPF nº 
054.385.576-75, residente em Belo Horizonte/MG e Nemer Rahal Neto, brasileiro, casado, engenheiro, CPF/ME nº 
130.315.138-35, RG nº 7.460.007, SSP/SP, domiciliado em São Paulo/SP, empossados em seus cargos, com prazo de 
mandato unifi cado de 2 anos. A remuneração mensal dos diretores será oportunamente determinada pelos acionistas 
em assembleia geral, os quais declaram que não estão impedidos de exercer atividades mercantis. Encerramento: 
Nada mais. São Paulo, 1º.07.2021. Acionistas: Vitreo Forfuturing Waycarbon Crédito de Carbono Fundo de Investimen-
to em Participações Multiestratégia (por George Wachsmann); George Wachsmann. Visto: Beatriz Menezes da Silva - 
OAB/SP nº 456.300. JUCESP NIRE nº 3530057533-4 em 19.08.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Estatuto Social - Capítulo I - Forma Legal, Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º. Sob a de-
nominação de Comercial Carbono S.A., fi ca constituída uma sociedade anônima de capital fechado, que será regida 
pelo presente estatuto e pela legislação aplicável. Artigo 2º. A Companhia tem sede em São Paulo/SP, na Rua Go-
mes de Carvalho, 1629, caixa postal 110378, Vila Olímpia, CEP 04547-006, podendo abrir e fechar estabelecimentos 
e fi liais em qualquer outro ponto do território nacional ou do exterior, mediante deliberação da Diretoria. Artigo 3º. 
A Companhia tem por objeto social a compra e venda de certifi cados de créditos de carbono, conforme políticas de 
investimento pré-determinadas pelos acionistas. Artigo 4º. O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Ca-
pítulo II - Capital Social e Ações: Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integraliza-
do, é de R$ 500,00, dividido em 500 ações ordinárias nominativas, todas sem valor nominal. Artigo 6º. A Companhia 
poderá emitir títulos múltiplos representativos das ações, correndo por conta do solicitante os custos respectivos, sen-
do as ações ou títulos múltiplos que as representem assinados por 2 Diretores. Artigo 7º. As ações são indivisíveis 
em relação à Companhia e cada ação ordinária conferirá a seu titular direito a um voto nas Assembleias Gerais de 
Acionistas da Companhia. § 1º As ações ordinárias poderão ser convertidas em ações preferenciais, até o limite indi-
cado no § 2º abaixo, em época a ser indicada pela Diretoria. § 2º A Companhia poderá emitir até 50% do seu capital 
social em ações preferenciais com as vantagens e características a serem estabelecidas em Assembleia Geral de Acio-
nistas. Artigo 8º. É vedado à Companhia a emissão de partes benefi ciárias, bem como é vedada a existência desses 
títulos em circulação. Capítulo III – Administração: Diretoria: Artigo 9º. A Companhia será administrada por 
uma Diretoria. Artigo 10. Os administradores serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de pos-
se lavrado no livro de atas de reuniões, independentemente de caução e permanecerão em seus cargos, mesmo ven-
cido o mandato, até a posse dos novos membros. Artigo 11. A Diretoria será composta por 3 Diretores, sendo um de-
signado Diretor Presidente e os demais Diretores, sem designação específi ca, Acionistas ou não, todos eleitos e desti-
tuíveis pela Assembleia Geral, para mandato unifi cado de 2 anos. § 1º. O montante global da remuneração dos Dire-
tores será fi xado pela Assembleia Geral. § 2º A representação ativa e passiva da Companhia, em juízo ou fora dele, 
bem como a prática de todos os atos jurídicos que criem, modifi quem ou extingam quaisquer direitos e obrigações, 
contratos, aquisição e alienação de bens móveis e imóveis, dar-se-ão mediante a assinatura conjunta de 2 Diretores. 
Artigo 12. A Diretoria poderá constituir em nome da Companhia procuradores para representar a Companhia e pra-
ticar os atos e operações que vierem a ser especifi cados nos respectivos instrumentos de mandato, devendo tais pro-
curações serem assinadas por 2 Diretores em conjunto e, com exceção das procurações “ad judicia”, deverão conter 
prazo determinado. Artigo 13. A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada por qualquer um de seus membros, 
sendo suas deliberações tomadas pela totalidade de votos e consignada em livro próprio. Capítulo IV - Conselho 
Fiscal: Artigo 14. A Companhia terá um conselho fi scal composto de 3 membros efetivos e igual número de suplen-
tes, que funcionará tão-somente nos exercícios sociais em que for instalado, a pedido de Acionistas, na forma da lei, 
tendo, quando eleito, as atribuições e poderes que a lei lhe conferir e a remuneração dos seus membros será fi xada 
pela assembleia que os eleger, respeitando o limite legal. Capítulo V - Assembleia Geral: Artigo 15. A assem-
bleia geral se reunirá ordinariamente uma vez por ano, dentro dos quatro primeiros meses seguintes ao término do 
exercício social, para atendimentos do disposto no artigo 132 da Lei 6.404/76. Artigo 16. A assembleia geral extraor-
dinária se reunirá quando convocada e deliberará sobre o objeto constante do edital ou carta de convocação, obser-
vando-se o disposto na lei aplicável. Artigo 17. As deliberações serão tomadas por totalidade do capital votante, ob-
servadas as restrições legais. Capítulo VI - Exercício Social e Distribuição de Lucros: Artigo 18. O exercício 
social será encerrado no dia 31 de dezembro de cada ano, data em que serão levantadas as demonstrações fi nancei-
ras e apurado o resultado do exercício. § 1º A Companhia poderá levantar balanços trimestrais e declarará dividendos 
à conta do lucro apurado nesses balanços. § 2º A Companhia poderá levantar balanços mensais e distribuir os divi-
dendos apurados mensalmente. Artigo 19. O lucro líquido terá a destinação que lhe der a Assembleia Geral, depois 
de feita a dedução de 5% para a constituição da reserva legal, até o limite fi xado por lei. § Único: As demonstrações 
fi nanceiras da Companhia serão auditadas por auditor independente registrado junto à Comissão de Valores Mobiliá-
rios – CVM. Capítulo VII - Liquidação: Artigo 20. A Companhia entrará em liquidação, nos prazos previstos em 
lei, competindo à assembleia geral eleger o liquidante e o conselho fi scal, que funcionarão no período de liquidação, 
bem como fi xar a remuneração de ambos. Capítulo VIII - Disposições Gerais e Transitórias: Artigo 21. A Com-
panhia obriga-se a disponibilizar para os seus acionistas todos os contratos fi rmados com partes relacionadas, acor-
do de acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou de outros títulos ou valores mobiliários de emissão 
da Companhia. Artigo 22. No caso de obtenção de registro de companhia aberta categoria A, esta deverá aderir a 
segmento especial de bolsa de valores ou de entidade mantenedora de mercado de balcão organizado que assegure, 
no mínimo, níveis diferenciados de práticas de governança corporativa. Artigo 23. Quaisquer disputas oriundas des-
te Estatuto Social que não possam ser solucionadas amigavelmente pelas acionistas entre si ou em relação à Compa-
nhia, dentro de um prazo improrrogável de 30 dias, será dirimida por arbitragem pela Câmara de Arbitragem do Mer-
cado (Bovespa), de acordo com a lei brasileira, servindo este artigo como cláusula compromissória para efeito do que 
dispõe o § 1° do artigo 4° da Lei 9.307/96. A administração e o correto desenvolvimento do procedimento arbitral, da 
mesma forma, caberá à Câmara de Arbitragem do Mercado (Bovespa), sendo a arbitragem realizada em português, 
na Cidade de São Paulo/SP. Artigo 24. Os princípios e regras instituídos pela Lei 6.404/76 e demais dispositivos le-
gais aplicáveis às sociedades por ações, regularão os casos omissos no presente Estatuto. George Wachsmann - Pre-
sidente; Nemer Rahal Neto - Secretário. Visto: Beatriz Menezes da Silva - OAB/SP nº 456.300.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1118967-51.2018.8.26.0100 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato Acacio 
de Azevedo Borsanelli, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUCIANO PINHEIRO BARBARO, Brasi-
leiro, Solteiro, Administrador, CPF 289.082.438-10, CLAUDIA MARIA PINHEIRO BARBARO, Brasileira, 
Casada, Administradora, RG 10240574, CPF 075.333.418-64, SALVADOR ALFREDO BARBARO, 
Brasileiro, Casado, Administrador, CPF 007.532.098-37, e GET BABY COMÉRCIO E CONFECÇÕES 
LTDA., CNPJ 09.006.064/0001-74, que lhes foi proposta uma ação Monitória por parte de Banco do 
Brasil S/A, objetivando a cobrança da quantia de R$ 111.108,87 (cento e onze mil e cento e oito reais e 
oitenta e sete centavos), referente a contrato bancário. Encontrandose os réus em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentem resposta. 
Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados reveis, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de julho de 2021. 

Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0032604-73.2021.8.26.0100. O Dr. Helmer Augusto Toqueton Amaral, Juiz de Direito
da 8ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Felipe de Oliveira Garrido (CPF. 109.152.727-09), que o mandado
monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Fundação São Paulo, entidade mantenedora da Pontifícia Universidade
Católica de São Paulo (PUC), converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$
16.811,18 (agosto de 2021). Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a
fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios
fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo
previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.                                                    15 e 16 / 10 / 2021

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1001049-17.2018.8.26.0006. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Contratos Bancários. Requerente: Banco Bradesco S/A. Requerido: Mauricio Yuji Koki. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001049-17.2018.8.26.0006. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do
Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). Deborah Lopes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Maurício Yuji Koki (CPF. 091.269.348-76), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento
Comum, objetivando a quantia de R$ 15.477,19 (fevereiro de 2018), decorrente dos Contratos n°s 6677518 e
1643837, oriundos da concessão de dois empréstimos pessoais. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida
a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-
se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de setembro de 2021.                                           15 e 16 / 10 / 2021

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001090-18.2020.8.26.0010. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). LIGIA MARIA TEGAO NAVE,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MATTEUS AMATO, Brasileiro, Casado, Comerciante, RG 9445821,
CPF 007.255.658-70, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade
Jurídica por parte de Eldo Buarque Frias. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, nos termos do quanto disposto no artigo 135 do Código de Processo Civil, cite-
se o sócio da empresa requerida, para, querendo, manifestarem-se nos prazo de 15 (quinze) dias. Suspendo
o andamento do feito principal (art. 134, 3º, do CPC). Decorrido o prazo sem manifestação, o requerido será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de outubro de 2021.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1081649-34.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 18ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Caramuru Afonso Francisco, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CELSO A. ROMERO EIRELI, CNPJ 09.269.030/0001-72 e a CELSO ANTONIO
ROMERO - CPF 016.643.378-06, que lhe foram proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte
de Cteep - Companhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 09 de setembro de 2021. Advogados(s): Gustavo Henrique dos Santos Viseu (OAB 117417/SP)

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 0005588-69.2020.8.26.0007. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação
de Serviços. Exequente: Hospital São Camilo - Ipiranga. Executado: Vanusa Silva Lima. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30
DIAS. PROCESSO Nº 0005588-69.2020.8.26.0007. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera,
Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Alexandre Böttcher, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VANUSA SILVA LIMA, Brasileira,
Casada, RG 4.286.546-0, CPF 360.791.088-01, com endereço à Avenida Miguel Ignacio Curi, 900, Vila Carmosina, CEP 08295-
005, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de sentença por parte de Hospital São Camilo - Ipiranga,
originada da ação de Cobrança, de Procedimento Comum, processo nº 1000579-51.2016.8.26.0007 que foi julgada procedente,
condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 29.120,98 (junho de 2021). Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida
a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%,
pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada
advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29
de julho de 2021.                                                                                                                                                 15 e 16 / 10 / 2021

VARA DE REGISTROS PÚBLICOS - EDITAL de CITAÇÃO – Prazo de 20 dias,
exped ido  nos  au tos  da  ação  de  USUCAPIÃO ,  p rocesso  nº  0061781-
44.2005.8.26.0100.  Juíza de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. JULIANA DIAS ALMEIDA DE
FILIPPPO,  na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Douradinho Mercantil e
Administração Ltda. ou Dourado S/A Imóveis e Administração ou Dourado S/A
Imóveis, Comércio e Indústria, réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados,  bem como seus cônjuges e/ou sucessores ,  que
ESPÓLIO de GENY PEREIRA DE MELLO, por seu representante ROMEU PEDRON
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel
localizado na Rua Capote Valente n° 956, casa 5, Jardim América, São Paulo/SP,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se
o presente edital para CITAÇÃO dos SUPRAMENCIONADOS para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado CURADOR
ESPECIAL.  Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de outubro de 2021.

15 e  16/10

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos
autos do PROC. Nº 1072883-02.2019.8.26.0053. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara de Fazenda Pública, do
Foro Central - Fazenda Pública/Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Walter Godoy dos Santos Junior, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO
PAULO move uma Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 contra SEVERINO SEVERIANO, objetivando
o imóvel situado na rua João Avelino Pinho Mellão, s/nº - lote 3 quadra F Paraisópolis, CEP 05659-010, São Paulo,
SP, contribuinte nº 171.025.0013-0, com área de 500 m², declarados de utilidade pública. Para o levantamento dos
depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no
Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de fevereiro de 2020.

Processo 0018778-77.2021.8.26.0100 (processo principal 1034062-89.2013.8.26.0100) - Cumprimento de sentença - Contratos
Bancários - IRESOLVE Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros S.A. - FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL
virem ou dele conhecimento tiverem que, por este Juízo da 17ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL ESTADO DE SÃO PAULO
respectiva Secretaria processam-se os autos do PROCESSO EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº. 0018778-
77.2021.8.26.0100, movida por IRESOLVE COMPANHIA SECURITIZADORA DE CREDITOS FINANCEIROS S/A, tendo como
pedido a condenação da executada ao pagamento de R$ 291.365,07 (duzentos e noventa e um mil, trezentos e sessenta e cinco
reais e sete centavos). Estando o executado em lugar incerto e não sabido é expedido o presente edital, com prazo de 20 (vinte)
dias, para INTIMAÇÃO de CARLOS VIEIRA ASSUNÇÃO JUNIOR, inscrito no CPF/MF sob nº 279.821.258-83, para que promova
o recolhimento do montante acima devido, devidamente atualizado até a data do efetivo depósito no prazo de 15 (quinze dias),
devendo comprovar o recolhimento nos autos, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, bem
como honorários advocatícios relativos à fase de cumprimento de sentença em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,
nos termos do artigo 523, §1º, do Código de Processo Civil. E para que chegue ao conhecimento de todos é expedido o presente,
com prazo de 20 (vinte dias). Este edital será publicado e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 30 de agosto de 2021.                                                                                                                 16 e 19 / 10 / 2021



PRÓXIMOS LEILÕES ELETRÔNICOS. Do Condutor da Praça- A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO através do Portal: www.canaljudicial.com.br/goldleiloes e será conduzida pelo Gestor Leiloei-
ro O� cial Uilian Aparecido da Silva- JUCESP 958. Na segunda praça, o valor mínimo para a venda corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, nos termos do artigo 13 do provimento 
CSM 1625/2009. Da comissão da Gestora Judicial- O arrematante deverá pagar a Gestora Judicial GOLD, a título de comissão o valor da porcentagem estipulada no edital, sob o preço de arrematação do imóvel. 
Dos lances- Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. Da responsabilidade do arrematante- Serão de responsabilidade do arrematante todas 
as providências e despesas relativas a transferência dos imóveis, tais como recolhimento do ITBI, foro, laudêmio, taxas alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, inclusive dados 
apurados junto ao INSS oriundos de construção ou reformas não averbadas no Órgão competente e, ainda, dívidas relativas ao condomínio, resguardada a possibilidade de ação regressiva contra o devedor 
principal, perante ao Órgão competente. Débitos de IPTU- Eventuais débitos de IPTU � cam sub-rogados no valor da arrematação nos exatos termos do art. 130, parágrafo único do Código Tributário Na-
cional, mediante apresentação do extrato de débitos � scais apresentado pelo arrematante. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloeis. A alienação 
obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal. A publicação deste edital supre eventual insucesso nas noti� cações pessoais e 
dos respectivos patronos.

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel abaixo descrito e para intimação da executada ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO PARQUE RESIDENCIAL JARDIM DAS PEDRAS - AMOJARP (CNPJ nº 60.254.976/0001-12) na pessoa de seu representante legal, expedido nos autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTEN-
ÇA – Proc. nº 0026469-30.2017.8.26.0506, ajuizada pelo exequente CONDOMÍNIO PARQUE RESIDENCIAL JARDIM DAS PEDRAS (CNPJ nº 52.392.321/0001-82). O Dr. Thomaz Carvalhaes Ferreira, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro da Comarca de Ribeirão Preto/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro 
nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.
br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 27/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, ficando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/10/2021 às 14:01h, e 
com término no dia 16/11/2021 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento, conf. decisão de fls. 146/148 dos autos) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da 
matricula abaixo descrita. MATRICULA Nº 49.258 DO 2° CRI DE RIBEIRÃO PRETO/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 2.173.597,00 (dois milhões e cento e setenta e três mil e quinhentos e noventa e sete reais), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (setembro/2021).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem móvel e para intimação da executada MARIANA MORA GALAZZO (CPF nº 220.234.498-55) expedido no CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº. 0025001-80.2020.8.26.0100, ajuizado pela ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – 
ABEC (CNPJ nº 60.982.352/0001-11). A Dra. Ana Laura Correa Rodrigues, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de 
Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão 
com início no dia 25/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 27/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/10/2021 às 14:01h, e com término no dia 16/11/2021 às 14:00h, caso não haja 
licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do bem abaixo descrito. Um veículo Hyundai, modelo HB20 
1.6 A PREM, ano/modelo 2016/2016, cor cinza, placa GDA – 3875, em bom estado de uso e conservação. AVALIAÇÃO: R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), conf. Auto de Penhora de � s. 101.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bens imóveis abaixo descritos, e para intimações dos executados CÉLIA TEODORO PINHEIRO RODRIGUES (CPF nº 525.457.338-49); DIOGO TEODORO RODRIGUES (CPF nº 217.302.438-86); MILENA TEODORO RODRIGUES (CPF nº 316.369.228-13);  TRANS RODRIGUES 
TRANSPORTES LTDA (CPF nº 44.783.660/0001-61) na pessoa de seu representante legal,  bem como para a intimação da herdeira GRAZIELLY MARIA DA SILVA RODRIGUES (CPF 267.371.688-25),  bem como  ainda para as intimações dos terceiros interessados DANTRY FACTORING FOMENTO 
MERCANTIL LTDA (CNPJ nº 03.522.659/0001-04); RODOVIÁRIO CASIANO LOGÍSTICA E ARMAZENAGEM LTDA (CNPJ nº 04.473.144/0011-98); FIVA KARPUK (CPF nº 004.489.008-74) e a locatória COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DE ATIBAIA (CNPJ nº 01.198.801/0001-76),  e demais inte-
ressados, expedido nos autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – Proc. nº. 0041831-80.1996.8.26.0224, ajuizada pelos exequentes ESPÓLIO – KIYOMI MATSUDA DOS SANTOS, representada por seus inventariantes ANDRÉ MATSUDA DOS SANTOS (CPF nº 290.047.628-33), e ANDREIA 
MATSUDA DOS SANTOS (CPF nº 297.874.138-42). A Dra. Beatriz de Souza Cabezas, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do Foro da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do 
Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º 
Leilão com início no dia 25/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 27/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/10/2021 às 14:01h, e com término no dia 16/11/2021 às 14:00h, caso não haja licitantes 
na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRICULA Nº 3.239 DO CRI DE BRAGANÇA 
PAULISTA/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 41.787.580,00 (quarenta e um milhões e setecentos e oitenta e sete mil e quinhentos e oitenta reais), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (agosto/2021). LOTE 02: MATRICULA Nº 1.905 DO CRI DE BRAGANÇA PAULISTA/SP: AVA-
LIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 2.530.160,75 (dois milhões e quinhentos trinta mil e cento e sessenta reais e setenta e cinco centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (agosto/2021).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado PAULO FIOROTTI NETO-ME (CNPJ nº 05.051.611/0001-82) na pessoa de seu representante legal; PAULO FIOROTTI NETO (CPF nº 009.374.058-17); FATIMA APARECIDA DE SOUZA FIOROTTI (CPF nº 036.493.238-42), bem 
como para a intimação do terceiro interessado e credor FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE BAURU/SP, expedido nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Processo nº. 1014132-70.2016.8.26.0071, ajuizada pelo exequente BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A 
(CNPJ nº 90.400.888/0001-42). O Dr. João � omaz Diaz Parra, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça 
nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 
25/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 27/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/10/2021 às 14:01h, e com término no dia 16/11/2021 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião 
em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% (setenta por cento, conf. decisão de � s. 369/371 dos autos) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRICULA Nº 90.602 DO 
2° CRI DE BAURU/SP. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 257.702,69 (duzentos e cinquenta e sete mil e setecentos e dois reais e sessenta e nove centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (agosto/2021).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bens imóveis abaixo descritos, e para intimações dos executados MARBOW RESINAS – EIRELI (CNPJ nº 08.970.866/0001-37) na pessoa de seu representante legal, e na sua pessoa CARLOS ROBERTO DOS SANTOS (CPF nº 010.085.188-67), bem como para as 
intimações dos terceiros interessados e coproprietários JOSÉ MANITTA (CPF nº 012.852.048-59) e sua esposa ROSIMEIRE COSTA MANITTA (CPF nº 087.303.788-00) em relação ao imóvel objeto da matricula nº 205.607 abaixo descrito, bem como ainda para intimação demais interessados,  
expedido nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – Proc. nº 1006526-80.2016.8.26.0009, ajuizada pelo BANCO SAFRA S/A (CNPJ nº 58.160.789/0001-28). O Dr. Otavio Augusto de Oliveira Franco, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional da Vila Prudente/
SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 27/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor 
igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/10/2021 às 14:01h, e com término no dia 16/11/2021 às 14:00h caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 65% (sessenta 
e cinco por cento, conf. decisão de � s. 1121 dos autos), do valor de avaliação atualizada. Obs: apenas em relação ao imóvel objeto da matricula nº 205.607 abaixo descrita. nos termos do art. 843 do CPC - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário 
ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da alienação do bem. § 1o É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. § 2o Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o 
valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação. (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRICULA Nº 104.951 DO 
9° CRI DE SÃO PAULO/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 1.553.250,50 (um milhão e quinhentos e cinquenta e três mil e duzentos e cinquenta reais e cinquenta centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (agosto/2021). LOTE 02: MATRICULA Nº 173.138 DO 
7° CRI DE SÃO PAULO/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 801.877,80 (oitocentos e um mil e oitocentos e setenta e sete reais e oitenta centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (agosto/2021). LOTE 03: MATRICULA Nº 205.607 DO 9° CRI DE SÃO PAULO/
SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 5.220.895,00 (cinco milhões e duzentos e vinte mil e oitocentos noventa e cinco reais), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (agosto/2021).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bens móveis e imóveis e para intimação da executada CONSTRUTORA KELLER LTDA (CNPJ nº 48.378.269/0001-32) na pessoa de seu representante legal, e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - Processo nº 0010432-98.2019.8.26.0071, 
ajuizada pelo CONDOMINIO EDIFICIO SOLAR ANA PAULA (CNPJ 54.727.540/00001-99). A Dra. Ana Carolina Achoa Aguiar Siqueira de Oliveira, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo 
Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público 
pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 27/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/10/2021 às 14:01h, e com término no dia 16/11/2021 às 
14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento, conf. decisão de � s. 320 dos autos) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) dos bens abaixo descritos. LOTE 
01: Designado como (01) uma Carreta marca REB/SAFARI, ano 1989, cor branca, placa BQS-9673, renavam 00398694001, chassi AGAN302789. AVALIAÇÃO: R$ 6.000,00 (Seis mil reais), atualizado até (julho2020), conf. termo de penhora e deposito de � s. 150 dos autos. LOTE 02: Designados como 04 (quatro) máquinas, 
utilizadas na fabricação de tintas e texturas. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 49.000,00 (Quarenta e nove mil reais), atualizado até (julho2020), conf. termo de penhora e deposito de � s. 150 dos autos. LOTE 03: Designados como (20) vinte  vagas de Garagens do subsolo ou 1° pavimento sob matrículas n°s. 675, 676 e 677, que 
uni� cadas deram origem a MATRICULA Nº 44.373 DO 1° CRI DE BAURU/SP: AVALIAÇÃO INDIVIDUAL DE CADA VAGA DE GARAGEM: R$ 63.000,00 (Sessenta e três mil reais), atualizado até (julho/2020), conf. termo de penhora e deposito de � s. 151/152 dos autos. AVALIAÇÃO TOTAL CORRESPODENTE 
AS (20) VINTE VAGAS DE GARAGENS: R$ 1.260,000,00 (Um milhão e duzentos e sessenta mil reais), conf. termo de penhora e deposito de � s. 151/152 dos autos. LOTE 04: MATRICULA Nº 50.061 DO CRI DE AVARÉ/SP: AVALIAÇÃO: R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), atualizado até (julho/2020), conf. termo de 
penhora e deposito de � s. 151/152 dos autos. LOTE 05: MATRICULA Nº 20.822 DO 1° CRI DE BAURU/SP: AVALIAÇÃO: R$ 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais), atualizado até (julho/2020), conf. termo de penhora e deposito de � s. 151/152 dos autos.
Edital de 1ª e 2ª Praça dos DIREITOS HEREDITÁRIOS do bem imóvel abaixo descrito, e para intimação do executado FERNANDO RODRIGUES FRANÇA (CPF nº 320.171.088-12), bem como para as intimações dos terceiros interessados e coproprietários: CAMILA RODRIGUES FRANÇA (CPF 
nº 235.856.308-96); RODRIGO RODRIGUES FRANÇA (CPF nº 226.234.818-90); MARIANA RODRIGUES FRANÇA (CPF nº 380.743.948-71), e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – Proc. nº 0002422-11.2018.8.26.0068, ajuizada pelo CON-
DOMINIO EDIFICIO LE BOUGAINVILLE HOME SERVICE (CNPJ nº 57.387.698/0001-67). A(O) Dr(a). Anelise Soares, Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de Barueri/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. 
CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará 
a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 27/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/10/2021 às 14:01h, e com 
término no dia 16/11/2021 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será  entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento, conf. decisão de � s. 352/354 dos autos) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. 
CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRICULA Nº 77.058 DO CRI DE BARUERI/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 363.570,70 (trezentos e sessenta e três mil e quinhentos e setenta reais setenta centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (agosto/ 2021).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel abaixo descrito, e para intimações dos executados ERICK DANIEL VALDOSKI IZIDORIO (CPF nº 270.954.598-51), e sua esposa CINTIA PAES IZIDORIO (CPF nº 217.885.428-19), bem como para a intimação do atual proprietário DANIEL ALVES DE LIMA 
(CPF 137.216.198-89) e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – Proc. nº 0017849-05.2019.8.26.0071, ajuizada pelo exequente GUSTAVO HENRIQUE SILVA SOARES. A Dra. Ana Carolina Achoa Aguiar Siqueira de Oliveira, Juíza de Direito 
da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 27/10/2021 às 
14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/10/2021 às 14:01h, e com término no dia 16/11/2021 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não 
sendo aceito lance inferior a 85% (oitenta e cinco por cento, conf. decisão de � s. 181/183 dos autos) do valor de avaliação atualizada, nos termos do art. 843 do CPC - Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá 
sobre o produto da alienação do bem. § 1o É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. § 2o Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, 
ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da avaliação.  (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. MATRICULA Nº 117.431 DO 1° CRI DE BAURU/SP: AVALIAÇÃO 
ATUALIZADA: R$ 287.188,30, (duzentos e oitenta e sete mil e cento e oitenta e oito reais e trinta centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (setembro/2021).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação da executada SIMONE CRISTIANE DE ANDRADE (CPF nº 183.329.348-77) e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – Proc. nº 0006036-20.2018.8.26.0037, extraída dos autos AÇÃO DE ALIENAÇÃO 
JUDICIAL – Proc. 1014900-98.2016.8.26.0037, ajuizada pelo exequente LUIS CARLOS DEMORI (CPF nº 122.181.438-95). O Dr. João Roberto Casali da Silva, Juiz de Direito da 6ª Vara Cível do Foro da Comarca de Araraquara/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, 
regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de 
leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 27/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/10/2021 às 14:01h, 
e com término no dia 16/11/2021 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento, conf. decisão de � s. 160 dos autos) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM 
n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita: MATRICULA Nº 53.761 DO 1° CRI DE ARARAQUARA/SP. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 250.005,50 (duzentos e cinquenta mil e cinco reais e cinquenta centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (agosto/2021).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação da executada SIMONE CRISTIANE DE ANDRADE (CPF nº 183.329.348-77) e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – Proc. nº 0006036-20.2018.8.26.0037, extraída dos autos AÇÃO DE ALIENAÇÃO 
JUDICIAL – Proc. 1014900-98.2016.8.26.0037, ajuizada pelo exequente LUIS CARLOS DEMORI (CPF nº 122.181.438-95). O Dr. João Roberto Casali da Silva, Juiz de Direito da 6ª Vara Cível do Foro da Comarca de Araraquara/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, 
regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de 
leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 27/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/10/2021 às 14:01h, 
e com término no dia 16/11/2021 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento, conf. decisão de � s. 160 dos autos) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM 
n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita: MATRICULA Nº 53.761 DO 1° CRI DE ARARAQUARA/SP. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 250.005,50 (duzentos e cinquenta mil e cinco reais e cinquenta centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (agosto/2021).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados PANASUNLIN COMERCIAL LTDA-EPP (CNPJ nº 01.951.876/0001-86), LIN CHIH (CPF nº 112.032.658-32), expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, Processo nº. 1062930-67.2019.8.26.0100, 
ajuizado pelo exequente BANCO SANTADER (BRASIL) S.A. (CNPJ nº 90.400.888/0001-42). A Dra. Inah de Lemos e Silva Machado, Juíza de Direito da 19ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. 
CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, 
levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 27/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/10/2021 às 14:01h, 
e com término no dia 16/11/2021 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) 
da matricula abaixo descrita. Matricula nº 61.248 do 4° CRI da Capital – SP: AVALIAÇÃO: R$ 284.362,00 (duzentos e oitenta e quatro mil e trezentos e sessenta e dois reais), conf. laudo de avaliação de � s. 252/296, atualizada até agosto de 2021.
Edital de 1ª e 2ª Praça dos DIREITOS de bem imóvel abaixo descrito, e para intimação da executada PAOLA REGINA VICENTE (CPF nº 405.419.158-43), bem como para a intimação da terceira interessada e credora alienante � duciária BANCO DO BRASIL (CNPJ nº 00.000.000/000-19), bem como ainda 
para a intimação da terceira interessada PRFEITURA MUNICIPAL DE BAURU (CNPJ 46.137.410/0001-80)  e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL – Proc. nº 1016649-09.2020.8.26.0071, ajuizada pelo CONDOMÍNIO RESIDENCIAL 
PARQUE BOGOTÁ (CNPJ nº 21.527.664/0001-83). A Dra. Ana Carolina Achoa Aguiar Siqueira de Oliveira, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do 
TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de 
venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 27/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/10/2021 às 14:01h, e com término no dia 16/11/2021 
às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 85% (oitenta e cinco por cento, conf. decisão de � s. 281/282 dos autos) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da 
matricula abaixo descrita. MATRICULA Nº 117.741 DO 2° CRI DE BAURU/SP: AVALIAÇÃO: R$ 155.000,00 (cento e cinquenta e cinco mil reais), conf. prova emprestada juntada as � s. 189, e decisão homologada de � s. 281 dos autos.
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Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimações dos executados MARIO CLAUDIO MARTINS (CPF nº 561.979.348-68), MARTA FORSINI MARTIN, bem como credor hipotecário BANCO BRADESCO S/A (CNPJ nº 60.746.948/0001-12), bem como dos terceiros interessados IVO TUNCHEL 
(CPF nº 006.114.008-64), FLAVIA ALIBERTI TUNCHEL (CPF nº 054.759.038-59) expedido nos autos do PROCESIMENTO SUMÁRIO, Processo nº. 0047744-88.2000.8.26.0002, ajuizado pelo exequente CONDOMÍNIO JARDINS DO MORUMBI (CNPJ nº 67.354.662-0001/30). A Dra. Adriana Borges 
de Carvalho, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível Do Foro Regional de Santo Amaro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes 
das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/10/2021 às 14:00h, e com término no 
dia 27/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/10/2021 às 14:01h, e com término no dia 16/11/2021 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais 
der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). Matricula nº 133.402 do 15° CRI de São Paulo - SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA DOS DIREITOS: 
R$ 1.299.621,63 (um milhão e duzentos e noventa e nove mil e seiscentos e vinte e um reais e sessenta e três centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (agosto de 2021).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado ALI AHMAD EL MALAT (CPF nº 733.469.508-91), e demais interessados, expedido no CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, Processo nº 0006888-39.2016.8.26.0223, ajuizado pela RITA JACIRA DE ARAUJO (CPF nº 093.060.358-
37). O Dr. Gustavo Gonçalves Alvarez, Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Guarujá/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 
13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 
25/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 27/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/10/2021 às 14:01h, e com término no dia 16/11/2021 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, 
ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 68.533 do CRI de Guarujá/SP: 
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 268.221,50 (duzentos e sessenta e oito mil e duzentos e vinte e um reais e cinquenta centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (setembro de 2021).

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado ANTONIO MARCOS DE SOUZA SANTANA, brasileiro, solteiro, advogado, (RG 44.779.801-7 e CPF nº 361.382.338-16), e eventual cônjuge se casado for, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, Processo nº 
1056531-25.2019.8.26.0002, ajuizado por CONDOMINIO EDIFICIO OFFICE NAÇÕES UNIDAS (CNPJ nº 23.791.259/0001-01). O Dr. Eurico Leonel Peixoto Filho, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível Regional do Foro de Santo Amaro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, 
regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, 
levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 27/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/10/2021 às 14:01h, e com término no 
dia 16/11/2021 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento, conforme decisão de � s. 341/344) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula 
abaixo descrita. Matricula nº 421.289 do 11° CRI da Capital – SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 260.008,34 (duzentos e sessenta mil, oito reais e trinta e quatro centavos), devidamente atualizado pela tabela pratica do TJSP em (julho de 2021).

Edital de 1ª e 2ª Praça dos DIREITOS de bem imóvel abaixo descrito e para intimações dos executados TEREZA SOARES DE LIMA (CPF nº 171.878.018-40), e seu esposo VALDOMIRO INÁCIO DE LIMA (CPF nº 959.437.068-87), bem como para a intimação da terceira interessada e credora alienante 
� duciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF (CNPJ nº 00.360.305/0001-04) e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - Proc. nº 1008479-82.2019.8.26.0071, ajuizada pelo CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DOS EUCALIPTOS (CNPJ 
nº 14.491.605/0001-37). A Dra. Ana Carolina Achoa Aguiar Siqueira de Oliveira, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho 
Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º 
Leilão com início no dia 25/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 27/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/10/2021 às 14:01h, e com término no dia 16/11/2021 às 14:00h, caso não haja 
licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 85% (oitenta e cinco por cento, conf. decisão de � s. 267/269 dos autos) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. 
MATRICULA Nº 102.048 DO 2° CRI DE BAURU/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 102.350,51 (cento e dois mil e trezentos e cinquenta reais e cinquenta e um centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (setembro/2021).

Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel baixo descrito, e para intimação da executada SUELI APARECIDA DA SILVA (CPF nº 058.533.478-10), bem como para a intimação da terceira interessada e credora hipotecária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF (CNPJ nº 00.360.305/0001-04) e demais 
interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – Proc. nº 0009248-73.2020.8.26.0071, oriunda dos autos da AÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS – Proc. 1002460-60.2019.8.26.0071,  ajuizada por ODENILSON FERREIRA MARTINEZ (CPF nº 
495.185.421-04). A Dra. Rossana Teresa Curioni Mergulhão, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Bauru/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de 
Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão 
com início no dia 25/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 27/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/10/2021 às 14:01h, e com término no dia 16/11/2021 às 14:00h, caso não haja 
licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento, conf. decisão de � s. 79/81 dos autos) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. 
MATRICULA Nº 73.497 DO 2° CRI DE BAURU/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 180.098,05 (cento e oitenta mil e noventa oito reais e cinco centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (setembro/2021).

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:03/11/2021 - as: 10:45 Local: AGENCIA DA CAIXA - RUA TURIASSU,
Nº 1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRE NETO, Leiloeiro Oficial matrícula JUCESP 428  estabelecido a RUA
ARACI nº 162, COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA - SP CEP: 13299-212,  telefone
(11) 93285-4559, faz saber que devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do
EX_BNH, venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/
11/1966 e regulamentação complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e
local acima referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas
hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.       A venda à
vista, sem utilização de Carta de Crédito, será feita mediante pagamento à vista,
podendo o arrematante pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de
arrematação e o saldo devidamente corrigido no prazo impreterível de 08 (oito) dias,
sob pena de perda do sinal dado.
      A venda com financeiamento, será feita através de Carta de Crédito de uma
Instituição Financeira escolhida pelo interessado, com a prévia e devida análise
cadastral e comprovação de renda.
      A venda com utilização dos recursos do FGTS, só poderá ser efetivada através
e, com prévia e devida análise de uma Instituição Financeira escolhida pelo comprador.
      Os interessados na obtenção de Carta de Crédito e ou utilização dos recursos do
FGTS, para aquisição dos imóveis constantes deste edital deverão procurar uma
Instituição Financeira com a antencedência necessária a data do leilão.
      Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.
      É vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA, seus
companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou comunhão
parcial de bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais.
      As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas, inclusive
condomínio, e despesas com execução extrajudicial correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável pelas
providências de desocupação do mesmo.
      O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.
      Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:B51048 - CONTRATO: 109814156464 -   EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA
ANA MARIA LHAMAS, BRASILEIRO(A), AUXILIAR ADMINISTRACAO , CPF
671.145.558-49, CI 8993246 SSP/SP, Separado (a) Consensualmente, e cônjuge, se
casado(a) estiver.
ANTONIA REGINA LHAMAS SIQUEIRA, BRASILEIRO (A), AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, CPF 034.617.48803 CI: 10733717 SSP/SP Viúvo(a),  e cônjuge, se
casado(a) estiver.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: PREDIO, A RUA JOAQUIM PEDRO GETULIO, Nº 96,
JARDIM UBIRAJARA, NO 29º SUBDISTRITO - SANTO AMARO, EM SAO PAULO, SP,
COM A AREA DE 250,00M2, AREA CONSTRUIDA DE 166M2, COM TODAS AS SUAS
INSTALACOES, BENFEITORIAS, PERTENCES, ACESSORIOS E GARAGEM SE
HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 908411,14
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 423000,00

SAO PAULO, 18/10/2021
ARY ANDRE NETO

18 - 22/10 - 03/11/2021

3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa-SP. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO
Nº 1005701-15.2020.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa,
Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Genin Fiore Basso, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROSEMARI
GIANNICO FERRAZ LUZ, Casada, RG 3782858, CPF 118.070.088-00 e JOSÉ LUIZ FERRAZ LUZ, Casado,
RG 2276869, CPF 063.754.568-00, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por
parte de Condomínio Edificio São João, objetivando o recebimento do valor de R$6.979,47 (junho/2020),
referente às taxas condominiais inadimplidas dos exercícios de 2019 e 2020. Encontrando-se os executados
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, com fundamento no Art. 256,
inciso II do CPC, para que no prazo de 3 (três) dias, a fluir dos 30 dias supra, fluindo da data da publicação
única ou, havendo mais de um, da primeira (Art. 257, inciso III do CPC), paguem o débito, devendo o mesmo
ser atualizado e acrescido das custas e honorários na época do pagamento com a advertência de que esta
verba será reduzida pela metade na hipótese de integral (art. 827, § 1º, do CPC) ou ofereçam embargos no
prazo de 15 (quinze) dias (art. 231, do CPC), podendo ainda depositar 30% do valor em execução (incluindo
custas e honorários de advogado), no prazo para oferta dos embargos, permitirá aos executados requerer
seja admitido o pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mê s. Não efetuado o pagamento procederá a penhora e avaliação
de tantos bens quantos bastem para a satisfação da dívida, ficando advertidos que será nomeado curador
especial em caso de revelia. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo-
SP. J - 16 e 19/10

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO DE BEM(NS) IMÓVEL(IS), BEM COMO PARA
INTIMAÇÃO DO(A)(S) EXECUTADO(A)(S): ROBERTO CORIGLIANO, CPF 128.882.398-33, eventual
cônjuge, se casado for, eventual(is) herdeiro(s)sucessor(es)/ocupante(s) do imóvel e demais interessados,
expedido no PROCESSO Nº 1000034-43.2014.8.26.0009, AÇÃO DE COBRANÇA, ora em fase de
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ajuizada pelo CONDOMÍNIO EDIFÍCIO BADRIA, CNPJ 54.198.742/
0001-00. O(A) MM(ª). Juíza de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional IX- Vila Prudente/SP, Dra. MÁRCIA
DE SOUZA DONINI DIAS LEITE, na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possa que o leiloeiro público: LUIZ CARLOS LEVOTO, JUCESP Nº 942,
gestor do sistema de alienação judicial eletrônico: WWW.LEILAOINVESTMENT.COM.BR, levará a leilão
judicial eletrônico o(s) bem(ns) imóvel(is) abaixo descrito(s), em condições que se seguem: DO(S) BEM(NS)
IMÓVEL(IS): O APARTAMENTO Nº 43-B, LOCALIZADO NA ALA-B, NO 4º ANDAR OU 5º PAVIMENTO
DO EDIFÍCIO BADRIA, SITO À RUA DO ORFANATO Nº 882 NO 26º SUBDISTRITO VILA PRUDENTE,
contendo a área útil de 48,70m², a área comum de 7,45m², totalizando a área construída de 56,15m²,
correspondendo-lhe uma quota parte ideal no terreno de 0,83348%. O terreno onde se assenta o edifício
possui a área de 972,00m². MATRÍCULA 100.638 do 6º CRI/SP. CONTRIBUINTE 100.047.0088-1. DOS
ÔNUS: 1-) De acordo com a r. decisão às fls. 127 dos autos do processo: “há impedimento à averbação da
penhora, considerando que o imóvel consta no R.I. em nome dos executados originais (Raphael e Yolanda),
que foram substituídos pelo executado Roberto’’; • 2-) Penhora exequenda não averbada à margem da
matrícula. DA AVALIAÇÃO ATUALIZADA DO(S) BEM(NS) IMÓVEL(IS): R$ 239.328,91 (até setembro/
2021), que será atualizado à época do leil. DO VALOR ATUALIZADO DO DÉBITO: R$ 82.168,33 (até 21/09/
2021) que será atualizado à época do leilão. DAS DATAS DOS LEILÕES: O 1º Leilão começará em 03/11/2021
às 11h00min e terminará em 08/11/2021, às 11h00min. O 2º Leilão começará em 08/11/2021 às 11h01min e
terminará em 26/11/2021, às 11h00. DAS CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante aquele
que der lance igual ou superior ao valor da avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou
superior a 65% do valor da avaliação, atualizado pelos índices do Tribunal de Justiça do Estado de S. Paulo
(2º leilão). Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal www.leilaoinvestment.com.br, para
que participem do leilão eletrônico, fornecendo todas as informações solicitadas. DA PROPOSTA DE
PAGAMENTO PARCELADO: Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas
escritas de arrematação parcelada, até o início da primeira etapa proposta por valor não inferior ao da
avaliação e até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja considerado vil. Devendo ofertar
o pagamento de pelo menos 25% do valor do lance à vista, exceto a comissão do leiloeiro, prevista no artigo
901, § 1º do CPC, que deverá ser depositado antes da expedição da carta de arrematação e o restante em até
30 (trinta) meses. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de
pagamento parcelado e a apresentação desta não suspende o leilão (artigo 895, § 6º, § 7°, CPC). DO
PAGAMENTO: O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial, via
site: www.tjsp.jus.br (as guias de depósitos serão enviadas pelo leiloeiro, via correio eletrônico, no prazo de
até 24 horas, após ter sido declarado vencedor pelo gestor. DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5% (cinco por
cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do lanço) e deverá ser paga pelo arrematante,
mediante DOC, TED, ou depósito em dinheiro, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do encerramento do
leilão, em conta à disposição do Pelo presente, fica(m) o(a)(s) EXECUTADO(A)(s) ROBERTO CORIGLIANO,
CPF 128.882.398-33, eventual cônjuge, se casado for, eventual(is) herdeiro(s)sucessor(es)/ocupante(s) do
imóvel e demais interessados, INTIMADOS DAS DESIGNAÇÕES SUPRA, caso não seja(m) localizado(a)(s)
para intimação pessoal. Dos autos do processo não há recurso pendente de julgamento. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 21 de setembro de 2021.  Edital completo
e demais condições no sítio: www.leilaoinvestment.com.br.

ISPM Serviços de Informática Ltda. - CNPJ nº 04.439.566/0001-75 - NIRE 35.228.167.000
Edital de Convocação e Aviso aos Sócios - Reunião de Sócios

Ficam convocados, pelo presente edital, todos os sócios da Sociedade a comparecerem à Reunião de Sócios no dia 
3.11.2021, às 10:30 horas, na modalidade digital, por meio da plataforma de comunicação “Teams”, com a ordem do dia 
abaixo indicada. O sócio poderá ser representado por outro sócio ou por advogado, mediante outorga de procuração com 
poderes específi cos para votar as matérias constantes da Ordem do Dia, devendo cópias da procuração e de documento de 
identidade do procurador ser enviadas ao e-mail marcia.santos@ispm.com, com pelo menos 30 minutos de antecedência 
do horário de início da Reunião de Sócios. Procedimento para a participação e votação à distância: (a) Link de acesso à 
transmissão da Reunião de Sócios: https://bit.ly/3lmuIUW. (b) Necessário copiar e colar o endereço eletrônico acima no 
navegador, para acessar a plataforma Teams. (c) A participação e a votação do sócio (ou seu procurador) ocorrerão de forma 
remota, por vídeo, áudio ou mensagens na ferramenta “Chat” disponível na plataforma Teams. (d) Recomendamos que o 
sócio (ou seu procurador) acesse a plataforma Teams antes do horário de início da Reunião de Sócios para eventuais ajustes 
em sua conexão. (e) Caberá ao sócio (ou seu procurador) providenciar sua estrutura adequada de internet e equipamentos 
que suportem transmissão de vídeo e áudio. Recomenda-se o uso de internet banda larga ou similar. (f) A Reunião de Sócios 
será gravada para os devidos fi ns legais. Ordem do Dia: (i) deliberar sobre as demonstrações fi nanceiras da Sociedade 
referentes aos exercícios sociais fi ndos em 31.12.2018, 31.12.2019 e 31.12.2020; e (ii) eleição da Diretoria para um novo 
mandato de 3 anos. São Paulo/SP, 8.10.2021. Bruno Ferraz Musa e João Carlos dos Santos Silva - Diretores

EDITAL DE INTIMAÇÃO � CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0028776-69.2021.8.26.0100. Classe:
Assunto: Cumprimento de sentença - Contratos Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executado: ALÍCIA
BARROS GONÇALVES DE MIRANDA e outro. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0028776-
69.2021.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Douglas Iecco
Ravacci, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Alícia Barros Gonçalves de Miranda (CPF. 250.783.688-17) e Marcelo Lima de
Miranda (CPF. 166.430.298-05), que a ação de Procedimento Comum, ajuizada por Banco Bradesco S/A, foi julgada
procedente, condenando-os ao pagamento da quantia de R$ 86.566,36 (junho de 2021). Estando os executados em
lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetuem o pagamento,
sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de
mandado de penhora e avaliação. Ficam as partes executadas advertidas de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523
do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou
nova intimação, apresentem, nos próprios autos, suas impugnações. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de outubro de 2021. 15 e 16 / 10 / 2021

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1002285-13.2018.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial
- Contratos Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executado: Onix do Brasil Ltda. e outro. EDITAL DE CITAÇÃO
- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002285-13.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 32ª Vara Cível, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Gabriela Fragoso Calasso Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Onix do
Brasil Ltda (CNPJ. 00.363.108/0001-49) e Silvestre Manoel de Lima (CPF. 270.721.288-16), que Banco Bradesco S/A lhes
ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 31.190,28 (julho de 2021), representada pela Cédula de Crédito
Bancário Empréstimo � Capital de Giro n° 010575163. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para
que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida
pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora
o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 63,58. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de setembro de 2021.                                                   15 e 16 / 10 / 2021

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1004081-47.2020.8.26.0010. Classe: Assunto: Monitória - Prestação de
Serviços. Requerente: Fundação São Paulo. Requerido: Marcio Alves da Silva. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS. PROCESSO Nº 1004081-47.2020.8.26.0010. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional
X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). LIGIA MARIA TEGAO NAVE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCIO
ALVES DA SILVA, Brasileiro, Solteiro, RG 47.403.495-1, CPF 393.552.388-27, com endereço à Estrada das Lagrimas,
514, Casa, Ipiranga, CEP 04232-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de
Fundação São Paulo, alegando em síntese: ser credora da quantia de R$ 6.073,98 (atualizada em setembro/2020)
proveniente dos serviços educacionais contratados junto à Instituição de Ensino, referente as mensalidades vencidas
nos meses de setembro a dezembro de 2015, do Curso de Direito. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, e para que, pague a importância indicada na inicial acrescida
de honorários advocatícios de 5% (cinco) por cento, ou então ofereça embargos à ação monitória, tudo no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 20 dias contados da primeira
publicação, sob pena de, não o fazendo, constituir-se, de pleno direito, o crédito cobrado em executivo judicial, nos
termos do quanto disposto no artigo 701, § 2º, do CPC. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 30 de setembro de 2021.  15 e 16 / 10 / 2021

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1052527-44.2016.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA MARINI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Paulo Roberto Penteado Santos (CPF. 008.713.118- 87), que os autos da ação Monitória, convertida em ação de
Execução, ajuizada por Banco Bradesco S/A, encontra-se em fase de pagamento da quantia de R$ 2.845.231,52 (julho
de 2021). Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20
dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados
em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo
previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, convertendo-se em penhora o arresto
procedido sobre as quantias bloqueadas judicialmente de R$ 207,34 e R$ 341,52. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                                   15 e 16 / 10 / 2021

Bemel Indústria Metalúrgica Ltda.
CNPJ Nº 55.698.104/0001-03 - NIRE 3520357678-0

Reunião dos Sócios Quotista 
Data/Hora/Local: 10/08/2021, as 10h00, na Rua Padre 
Bento, 60 - Salto/SP. Presença: Totalidade do capital social. 
Mesa: Presidente - Rubens Berossa; Secretário - Melqui-
zedeque Pereira Sobrinho. Ordem do Dia/Deliberação: 
“Aprovada por unanimidade” - 1) A proposta para a Cisão 
Parcial Patrimonial da empresa Bemel Indústria Meta-
lúrgica Ltda, localizado na Rua Padre Bento, 60 - Distrito 
Industrial II - CEP 13326-400 - Salto/SP, com Registro no 
Cartório de Imóveis de Salto/SP nº 10.724, o qual está 
devidamente registrado no Grupo IMOBILIZADO (Ter-
reno e Edi� cações) da contabilidade da empresa, cujo 
valor será cindido do Patrimônio da empresa e incorpo-
rado ao Patrimônio da empresa MKRB Participações,
Negócios e Serviços Ltda, CNPJ nº 42.625.959/0001-62, 
JUCESP nº. 3523268724-1, com sede na Rua 7 de Setembro, 
49 - Sala 03 - Centro - Salto/SP - CEP 13320-040, conforme 
Laudo de Avaliação efetuado pelo Sr. José Eduardo Silveira 
Gomes - Perito Contábil, inscrito no CRC/SP nº 1SP-322.961.
Encerramento: Nada mais a tratar, lavrou-se a presente 
ata que será registrada nos livros próprios da empresa.
Salto/SP, 10/08/2021. JUCESP nº 389.990/21-8 em 14/10/2021.
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Dólar cai para
R$ 5,45, após

nova
intervenção

do BC
Em um dia de alívio no mer-

cado internacional e de interven-
ções do Banco Central (BC) bra-
sileiro, o dólar fechou abaixo de
R$ 5,50 pela primeira vez desde o
início de outubro. A bolsa de va-
lores subiu e atingiu o maior ní-
vel em um mês.

O dólar comercial encerrou a
sexta-feira (15) vendido a R$
5,455, com recuo de R$ 0,061 (-
1,11%). A cotação iniciou o dia
próxima da estabilidade, mas pas-
sou a recuar após declarações do
diretor de Política Monetária do
BC, Bruno Serra, de que o órgão
tem “capacidade robusta” para
intervir no mercado quando ne-
cessário.

O BC leiloou US$ 1 bilhão em
contratos de swap cambial, que
funcionam como venda de dóla-
res no mercado futuro. Só nesta
semana, as intervenções do tipo
totalizaram US$ 3 bilhões.

A divisa fechou a semana
com queda de 1,1%, a primeira
queda semanal desde a semana
terminada em 24 de setembro. A
moeda norte-americana acumula
alta de apenas 0,16% em outu-
bro e de 5,13% em 2021.

O mercado de ações teve um
dia de recuperação. O índice
Ibovespa, da B3, fechou aos
114.648 pontos, com alta de
1,29%. No maior nível desde 15
de setembro, o indicador fechou
a semana com alta de 1,61%. O
índice acumula alta de 3,3% no
mês, mas registra queda de 3,67%
no ano.

O aumento da intervenção do
Banco Central aliviou a instabili-
dade dos últimos dias no merca-
do financeiro. Desde o fim de se-
tembro, os investidores estão
preocupados com o impacto so-
bre as contas públicas de uma
possível prorrogação do auxílio
emergencial e da votação da pro-
posta de emenda à Constituição
(PEC) que permite o
parcelamento de precatórios,
prevista para a próxima semana.

No exterior, o mercado teve
um dia de menor pessimismo,
com os índices das bolsas nor-
te-americanas subindo. A alta de
0,7% nas vendas do varejo nos
Estados Unidos em setembro
surpreendeu os analistas finan-
ceiros, que esperavam queda no
indicador. Isso contribuiu para a
valorização das ações nas bol-
sas da maior economia do plane-
ta, reduzindo as tensões interna-
cionais. (Agencia Brasil)



Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado JOSAINE APARECIDA BILHAR (CPF nº 065.278.618-93) expedido nos autos da AÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL DE BENS, Processo nº. 1007448-61.2015.8.26.0008, ajuizada pelos exequentes JUSSARA MARIA BILHAR LOPES 
(CPF nº 050.244.828-83) e WILTON MAGALHÃES PEDRO LOPES (CPF nº 064.065.698-65). O Dr. Fábio Rogério Bojo Pellegrino, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional do Tatuapé/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. 
CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará 
a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 27/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/10/2021 às 14:01h, e com 
término no dia 16/11/2021 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula 
abaixo descrita. Matrícula 6.324 do 9º CRI da Capital/SP:  AVALIAÇÃO: R$ 684.472,56 (seiscentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e dois reais e cinquenta e seis centavos), atualizado pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (fevereiro de 2021).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bens móveis e para intimações dos executados AAX COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA (CNPJ nº 12.143.100/0001-56), ARTUR FELIPE SANTA CRUZ RAMOS (CPF nº 733.115.374-91), LUCIANA DE BARROS COSTA RAMOS (CPF nº 891.645.714-91), 
ALTEX COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO LTDA (CPF nº 11.268.378/0001-97), RNR NEGÓCIOS E REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ nº 70.066.725/0001-68), bem como terceiro interessado BNT COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA NA PESSOA DE ARTUR FELIPE SANTA 
CRUZ expedido nos autos da Execução de Título Extrajudicial, Processo nº. 1060095-14.2016.8.26.0100, ajuizado pelo exequente BANCO DO BRASIL S.A (CNPJ nº 00.000.000/0001-91). A Dra. Melissa Bertolucci, Juíza de Direito da 27ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, 
com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD 
LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 27/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado 
para o 2º Leilão com início no dia 27/10/2021 às 14:01h, e com término no dia 16/11/2021 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único 
do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) dos bens abaixo descritos. Um veículo I/MMC OUTLANDER 3.0 V6, ano/modelo 2008/2008, placa EBW-1432. AVALIAÇÃO: R$ 32.964,00 (trinta e dois mil e novecentos sessenta e quatro reais) atualizado pela tabela FIPE até março de 2021.LOTE 2: Um 
veículo I/LR DISCOVERY 3 V8 HSE, ano/modelo 2005/2006, placa KZR-8006. AVALIAÇÃO: R$ 49.164,00 (quarenta e nove mil e cento e sessenta e quatro reais) atualizado pela tabela FIPE até março de 2021.
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel abaixo descrito e para intimação do executado EURIPEDES MANTELATO (CPF nº 023.582.258-27) e demais interessados, expedido nos autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - Processo nº. 0000146-80.2019.8.26.0097, oriunda dos autos da AÇÃO DE ALIENA-
ÇÃO JUDICIAL DE BENS - Proc. 1000221-73.2017.8.26.0097, ajuizada pela exequente OSMARI MARGARIDA DA ROCHA (CPF nº 316.732.208-00). O Dr. Marcilio Moreira de Castro, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Buritama/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 
a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal 
de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 27/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/10/2021 às 14:01h, e com 
término no dia 16/11/2021 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que o bem será entregue a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% (sessenta por cento, conf. decisão de �s. 53/55 dos autos) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da 
matricula abaixo descrita. MATRICULA Nº 16.996 DO CRI DE BURITAMA/SP: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 122.388,81 (cento e vinte e dois mil e trezentos e oitenta e oito reais e oitenta e um centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (março/ 2021).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação da executada CAROLINA SILVA MARTINS (CPF nº 247.996.728-00) expedido nos autos da EXECUÇÃO HIPOTECÁRIA - Processo nº 1006114-06.2019.8.26.0152, ajuizado por LUIZ ANTONIO MONTEIRO DE OLIVEIRA, (CPF nº 006.343.448-
20) e s/mulher RENATA LIANE RUCK DE OLIVEIRA (CPF nº 205.079.308-19). O Dr. Seung Chul Kim, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Cotia/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, 
Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda 
e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 27/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/10/2021 às 14:01h, e com término no dia 16/11/2021 às 
14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 
16.351 do CRI de Cotia – SP: AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 2.559.625,50 (dois milhões e quinhentos e cinquenta e nove mil e seiscentos e vinte e cinco reais e cinquenta centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (maio de 2021).
Edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel e para intimação do executado EVALDO NUNES DE SENA, bem como da cônjuge coproprietária MARIA JOSÉ DE SOUZA SENA (CPF em comum nº 129.243.424-49, expedido nos autos da EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, Processo nº. 0210326-
46.2011.8.26.0100, ajuizado pelo BANCO PANAMERICANO S/A (CNPJ nº 59.285.411/0001-13). A Dra. Andrea de Abreu e Braga, Juíza de Direito da 10ª Vara Cível do Foro Central/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do 
TJ/SP, Resolução do Conselho Nacional de Justiça nº 236 de 13.07.2016, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.goldleiloes.com.br) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda 
e arrematação no 1º Leilão com início no dia 25/10/2021 às 14:00h, e com término no dia 27/10/2021 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, �cando desde já designado para o 2º Leilão com início no dia 27/10/2021 às 14:01h, e com término no dia 16/11/2021 às 14:00h, 
caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor de avaliação atualizada (Art. 891 parágrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) da matricula abaixo descrita. Matricula nº 7.514 do 6° CRI de 
Recife-PE: AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$ 267.405,30 (duzentos e sessenta e sete mil e quatrocentos e cinco reais e trinta centavos), atualizada pela tabela do Tribunal de Justiça de São Paulo até (setembro de 2021).
7ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO/SP – 7º OFÍCIO CÍVEL ADITAMENTO Em aditamento a minuta de edital aprovado no dia 21.09.2021, onde as partes são a executada MARIO CLAUDIO MARTINS (CPF nº 56.979.348-68), expedido nos autos da AÇÃO DE PROCEDI-
MENTO SUMARIO, Processo nº. 0047744-88.2000.8.26.0002, ajuizado pelo exequente CONDOMINIO JARDINS DO MORUMBI (CNPJº 67.354.662-0001/30). A Dra. Adriana Borges de Carvalho, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de  Santo Amaro/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER 
a todos quantos o presente aditamento virem ou dele conhecimento tiverem, para fazer contar que: 01) O Conselho do Condomínio, deliberou em Assembleia que o valor arrematado quitará a totalidade da dívida condominial, mesmo que ela seja superior ao valor do arremate, constando também que 02) 
O débito condominial de R$ 577.918,86, atualizado até 28/09/2021. Mantendo-se os demais termos do edital anteriormente publicado, na forma da lei. ADRIANA BORGES DE CARVALHO JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
São Paulo/SP

Data do leilão: 05/11/2021 - A partir das: 10:30 as 10:45 horas
Local: Em frente à agência da Caixa Econômica Federal – AG. ESTADOS UNIDOS
COD. 2887 na RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, JARDIM AMERICA, SÃO PAULO/
SP.
HELIO JOSE ABDOU, Leiloeiro Oficial matrícula JUCESP 603, estabelecido a Avenida
Calim Eid, nº 2842, Sala 08, Vila Ré, São Paulo/SP, telefone 11-97334-6595 e 11-2791-
2274, faz saber que devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH,
venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e
regulamentação complementar RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista, sem utilização de Carta de Crédito, será feita mediante
pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por
cento) do preço de arrematação e o saldo devidamente corrigido no prazo impreterível
de 08(oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
      A venda com financiamento, será feita através de Carta de Crédito de uma
Instituição Financeira escolhida pelo interessado, com a prévia e devida análise
cadastral e comprovação de renda.

A venda com utilização dos recursos do FGTS, só poderá ser efetivada
através e, com prévia e devida análise de uma Instituição Financeira escolhida pelo
comprador.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito e ou utilização dos recursos
do FGTS, para aquisição dos imóveis constantes deste edital deverão procurar uma
Instituição Financeira com a antecedência necessária a data do leilão.
      Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.
      É vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA, seus
companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou comunhão
parcial de bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais.

As despesas relativas à comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas,
inclusive condomínio, e despesas com execução extrajudicial correrão por conta do
arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o
responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED: 755  – Contrato: 113684119321-8 - CREDOR: EMGEA - EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS – AGENTE FIDUCIÁRIO: COMPANHIA HIPOTECARIA PIRATINI – CHP
DEVEDOR(ES): MARIA DE LOURDES CONCEICAO FERREIRA, BRASILEIRA,
DIVORCIADA, SECRETARIA, RG. 6.555.866-SP, CPF: 698.210.898-87 E LUCIA DE
FATIMA FERREIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR, COMERCIARIA, RG.
8.328.393-SP, CPF: 761.204.068-91. Imóvel sito à: RUA FRANKLIN DO AMARAL, Nº
1.051, APARTAMENTO Nº 41, 4º ANDAR, EDIFÍCIO PAPOULA, BLOCO A, DO
RESIDENCIAL ALTOS DE SANTANA E VAGA INDETERMINADA, INDIVIDUAL E
DESCOBERTA SUJEITA AO AUXILIO DE MANOBRISTA, LOCALIZADA NO PAVIMENTO
TÉRREO, DO RESIDENCIAL ALTOS DE SANTANA, 8º SUBDISTRITO SANTANA,
SÃO PAULO/SP. Apartamento sob nº 41, contendo a área útil ou privativa de 42,60
metros quadrados, área comum de 33,261 metros quadrados, área total de 75,861
metros quadrados, correspondendo-lhe a fração ideal de terreno de 0,8197%. VAGA
INDETERMINADA, INDIVIDUAL E DESCOBERTA, contendo a área útil e total de
17,132 metros quadrados, correspondendo-lhe a fração ideal de terreno de 0,0824%.
COM TODAS AS SUAS INSTALACOES, BENFEITORIAS, PERTENCES, ACESSORIOS
E GARAGEM SE HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 975.697,50
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 222.000,00

São Paulo, 16 de Outubro de 2021
HELIO JOSE ABDOU - - JUCESP 603.

Leiloeiro Público Oficial

16, 26/10 e 05/11/2021

EDITAL  DE 1º E 2º LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO DE BEM(NS) IMÓVEL(IS), BEM COMO PARA
INTIMAÇÃO DO(A)(S) EXECUTADO: JOSÉ CARLOS MUNIZ JUNIOR, CPF 314.970.008-66, s/m Maria
Merce Miranda Guimarães (fls. 92 dos autos do processo), da CREDORA FIDUCIÁRIA: CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL S/A., CNPJ 00.360.305/0001-04, na pessoa de seu representante legal; da INCORPORADORA/
FIADORA: ATUA PROJETO IMOBILIÁRIO III LTDA., CNJP 12.147.703/0001-26, na pessoa de seu
representante legal; do(a)(s) eventual(is) herdeiro(a)(s)/sucessor(a)(es)/ocupante(s) do(s) imóvel(is) e
demais interessados, expedido no PROCESSO DIGITAL Nº 1003643-84.2016.8.26.0002, AÇÃO DE
CONHECIMENTO, ORA EM FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA ajuizada por CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL ATUA VISTA MORUMBI, CNPJ 22.214.741/0001-08. A DRA. FERNANDA SOARES
FIALDINI, MMª. JUÍZA DE DIREITO DA 13ª VARA CÍVEL - FORO REGIONAL II - SANTO AMARO/SP,
na forma da lei, FAZ SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa que o leiloeiro público: LUIZ CARLOS LEVOTO, JUCESP Nº 942, gestor do sistema de alienação
judicial eletrônico: www.leilaoinvestment.com.br, levará a leilão eletrônico o(s) bem(ns) imóvel(is) abaixo
descrito(s), em condições que se seguem: DO BEM IMÓVEL: DIREITOS DO EXECUTADO SOBRE O
APARTAMENTO Nº 804, LOCALIZADO NO 8º ANDAR DA TORRE “A”, INTEGRANTE DO
EMPREENDIMENTO DENOMINADO “RESIDENCIAL ATUA VISTA MORUMBI”, situado na Rua
Maniçoba, nº 839, Rua José Roberto Pereira da Silva e Rua Roberto Bacchi, no Bairro Pirajussara ou Taboão,
29º Subdistrito – Santo Amaro, com a área privativa de 44,320m² e a área comum de 42,231m², na qual já se
acha incluída a área referente a 01 (uma) vaga indeterminada na garagem coletiva, localizada nos 4º, 3º, 2º
e 1º subsolos e no térreo do conjunto, para a guarda de 01 (um) veículo, sujeito à utilização de manobrista,
perfazendo a área total de 86,551m ², correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,0033164 no terreno e demais
partes de uso comum do condomínio. Referido empreendimento foi submetido ao regime de condomínio,
conforme o registro feito sob nº 693 na matrícula nº 381.228 do Serviço Registral. MATRÍCULA Nº 416.537,
do 11º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo. CONTRIBUINTE 169.037.0220-1 (fls. 113 do processo
digital). DOS ÔNUS: 1-) Av. 1/416.537. Prenotação 12/03/2015: ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA a favor da CEF;
2-) Av. 3/416.537. Prenotação 13/06/2019. PENHORA exequenda; 3-) Conf. r. decisão as fls. 258 dos autos
do processo “... Portanto, mostra-se necessária a publicação de novos editais, em que conste expressamente
que o arrematante ficará obrigado, para adquirir futuramente a propriedade do imóvel, a quitar a dívida com
a credora fiduciária.” (grifos nosso); 4-) Conf. fls. 279 dos autos do processo: valor devido à CEF: R$
137.503,91 (até 02/03/2021); 5-) Conf. r. decisão às fls. 529 dos autos do processo: “...Nos presentes autos,
por exemplo, o arrematante assumiria a posição do executado, devedor fiduciário, no contrato celebrado com
a Caixa Econômica Federal. Para adquirir a propriedade, o arrematante deve, além de pagar o valor da
arrematação, quitar o saldo devedor do contrato...”. DA ATUALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO DO(S) BEM(NS)
IMÓVEL(IS): R$ 241.933,90 (até agosto/2021). DO VALOR DO DÉBITO: R$ 43.675,94 (até 25/02/2021) que
serão atualizados à época do leilão. DAS DATAS DOS LEILÕES: O 1º Leilão começará em 03/11/2021 às
15h00min e terminará em 08/11/2021, às 15h00min. O 2º Leilão começará em 08/11/2021 às 15h00min e
terminará em 26/11/2021, às 15h00min. DAS CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante
aquele que der lance igual ou superior ao valor da avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual
ou superior a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação, atualizado monetariamente pelos índices do
Tribunal de Justiça do Estado de S. Paulo (2º leilão). O interessado em participar da alienação judicial
eletrônica deverá se cadastrar previamente no sítio eletrônico: www.leilaoinvestment.com.br para participar
do leilão eletrônico, fornecendo todas as informações solicitadas. DOS PAGAMENTOS: O preço do bem
arrematado e da comissão do leiloeiro público deverão ser depositados em Juízo, através de emissão das
guias, acessando o Portal de Custas, Recolhimentos e Depósitos (www.tjsp.jus.br, as guias serão emitidas
e encaminhas ao arrematante vencedor pelo leiloeiro, via e-mail cadastrado), no prazo de até 24 horas da
realização do leilão, após a aceitação do lanço. (Art. 884, IV do CPC). DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: 5%
(cinco por cento) sobre o valor da arrematação (não incluso no valor do lanço) e deverá ser paga pelo
arrematante, mediante depósito judicial e à disposição do Juízo, no prazo de até 01 (um) dia útil a contar do
encerramento do leilão (Art. 884, Par. único do CPC). Pelo presente, fica(m) o(a)(s) EXECUTADO(A)(S):
JOSÉ CARLOS MUNIZ JUNIOR, CPF 314.970.008-66, s/m Maria Merce Miranda Guimarães (fls. 92 dos
autos do processo), da CREDORA FIDUCIÁRIA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL S/A., CNPJ 00.360.305/
0001-04, na pessoa de seu representante legal; da INCORPORADORA/FIADORA: ATUA PROJETO
IMOBILIÁRIO III LTDA., CNJP 12.147.703/0001-26, na pessoa de seu representante legal, INTIMADOS
DAS DESIGNAÇÕES SUPRA, caso não seja(m) localizado(a)(s) para intimação pessoal. Do processo
digital não há recursos pendentes de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. São Paulo, 01 de setembro de 2021. Edital completo e demais condições no sítio:
www.leilaoinvestment.com.br.

 

  

Edital de 1ª e 2ª Praça de Bem Imóvel e para Intimação do executado VILLAVERDE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA., CPF Nº 051.683.654/0001-06, dos credores BANCO GENERAL MOTORS S/A, CNPJ Nº 17.352.667/0001-56; GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA., CNPJ 
Nº 59.275.792/0001-50; GM FACTORING – SOCIEDADE DE FOMENTO COMERCIAL LTDA., CNPJ Nº 25.961.525/0001-14; JOSÉ PINTO VILELA, CPF Nº 155.028.726-53; SILVIO ARAÚJO DE ALCANTARA, CPF Nº 025.521.528-92; ROSILENE PAULINO DE ALCANTARA, CPF Nº 041.707.038-
12; G.J.D.; e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Cobrança, requerida por PAREDÃO DO GUARUJÁ & TERRAPLANAGEM LTDA.. Processo nº 0148146-28.2010.8.26.0100.O Dr. Sidney da Silva Braga, Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Central da Comarca de São Paulo, 
na forma da Lei, etc. ... FAZ SABER aos que o presente edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que na forma do art. 879, II, do NCPC, regulamentado pelo Provimento 1625/2009, através do gestor judicial homologado pelo Tribunal de Justiça 
www.faroonline.com.br, sob o comando do Leiloeiro Oficial Sr. Renato Morais Faro, Jucesp nº 431, no dia 22/10/2021, às 15:00 horas, terá início a 1ª praça e se estenderá por três dias subsequentes, encerrando-se em 25/10/2021, às 15:00 horas, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da 
avaliação, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo que, em não havendo licitantes, abrir-se-á a 2ª praça que terá início imediatamente após o fechamento da primeira, e se encerrará no dia 18/11/2021, às 15:00 horas, para o 2º Leilão, ocasião em que os referidos bens 
serão entregues a quem mais der, não devendo ser aceito lance inferior a 60% da avaliação atualizada. Nos termos do art. 889, I, do CPC, pelo presente edital, ficam intimados os executados, e demais interessados se não intimados pessoalmente ou na pessoa de seus advogados. CONDIÇÕES 
DE VENDA: DOS LANCES: O presente Leilão será efetuado na modalidade “ON-LINE”, sendo que os lances deverão ser fornecidos através de sistema eletrônico do gestor www.faroonline.com.br e imediatamen te divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. 
Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no reg istro dos lanços DO PAGAMENTO: O Arrematante deverá depositar no prazo improrrogável de 24 
horas o valor do lance vencedor através da guia de depósito judicial a ser obtida no site www.bb.com.br. PARCELAMENTO: De acordo com o art. 895, I e II, e parágrafos, do NCPC, os interessados em adquirir o bem de forma parcelada, poderão pedir o parcelamento por escrito, até o início do 
primeiro leilão, desde que a proposta não seja inferior ao valor da avaliação, e até o início do segundo leilão, desde que o valor da proposta não seja menor que 60% do valor da avaliação, ficando claro que do requerimento deverá constar oferta de pagamento de pelo menos 25% do valor do 
lance à vista, e o restante parcelado em até 30 meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis . De todas as propostas deverão constar prazo, modalidade, indexador de correção monetária e condições de pagamento do 
saldo. Deve, ainda, constar da proposta que o interessado declara estar ciente da multa de 10% sobre a parcela inadimplida somada às parcelas vincendas (art. 895, §4º), bem como que em caso de inadimplemento declara estar ciente sobre a possibilidade de o exeqüente pedir a reso lução da 
arrematação ou a cobrança do valor em aberto nestes mesmos autos (art. 895, §5º). Observa-se, ainda, que a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão do leiloeiro será de 5% 
(cinco por cento) sobre o valor de arrematação, a ser paga pelo arrematante no prazo de até 24 horas após o leilão, através de depósito nos autos. DO AUTO DE ARREMATAÇÃO: Após a efetiva liquidação dos pagamentos acima, o auto de arrematação será assinado pelo Juiz. IMISSÃO NA 
POSSE: O arrematante providenciará perante o Juízo competente a imissão na posse. DA ADJUDICAÇÃO: Caso o exequente venha a adjudicar os bens ficará igualmente responsável pelo pagamento da comissão do Leiloeiro sobre o valor da avaliação. DO CANCELAMENTO DA PRAÇA APÓS 
A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Caso o praceamento seja cancelado após a publicação do edital, especialmente em razão de acordo entre as partes ou pagamento da dívida, será devido a comissão de 5% sobre o valor transacionado para pagamento dos custos do leiloeiro, e caso já tenha havido 
lance para arrematação do bem, o valor devido será de 5% sobre o valor do último lance ofertado. FALE CONOSCO: Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas no escritório do leiloeiro, na Rua Princesa Isabel, 86, 6º andar, cj. 64/65, Brooklin- São Paulo/SP, ou ainda, pelo telefone (11) 3105-4872 
- email: faroleiloes@terra.com.br. LOTE ÚNICO: direitos que a executada possui (objeto de dação em pagamento) sobre a fração ideal de 18,31835% do imóvel registrado sob a  matrícula nº 61.855, do CRI do Guarujá/SP, contribuinte nº 1-0023-033-000 (área maior), Descrição do imóvel 
contida em matrícula: Área de terras, designada como GLEBA A-06, desmembrada de área maior denominada “Área A-01”, situada no Sítio Grande, nesta cidade, município e comarca de Guarujá/SP, que assim se descreve: inicia no ponto denominado G, localizado sobre o alinhamento de muro 
da Avenida dos Caiçaras; desse ponto segue com o azimute de 173º30’00’, acompanhando o mesmo alinhamento de muro, pela distância de 58,86 metros até atingir o ponto H; desse ponto, deflete a direita e segue  com o azimute de 99º08’18” pela distância de 110,00 metros até atingir o ponto I; 
desse ponto, deflete a esquerda e segue com o azimute de 44º57’25” pela distância de 110,00 metros atingir o ponto J; desse ponto deflete a direita e segue com o azimute de 80º30’53’ pela distância de 82,50 metros até atingir o ponto K, desse ponto deflete a direita e segue com o azimute de 164º 
20’19’ pela distância de 174,00 metros até atingir o ponto L; desse ponto deflete à direita e segue com o azimute de 276º30’00’ pela distância de 310,00 metros até atingir o ponto G inicial da descrição contando este perímetro com 29.335,615 metros quadrados e confrontando do ponto H ao L com 
o remanescente  da Gleba A-1; do ponto L ao G com a Gleba B, e do ponto G ao H com a Avenida dos Caiçaras. Consta do R. 04 da referida matrícula o registro de Incorporação imobiliária do empreendimento denominado “CONDOMÍNIO PLAZA D’ASTURIAS”. Consta ainda que o empreendimento 
seria constituído de 10 blocos, identificados no projeto aprovado pelas Letras “A”, “B”, “C”, “D”, “E”, “F”, “G”, “H”, “I” e “J”, os quais denominar-se-iam, respectivamente, como EDIFÍCIO YUPPIE, VINCON, SALEROSSA, RENOVAR, ESPARTACO, ANDALUZIA, IMPERADOR, ALBATROZ, CASTELLA 
E VIGO. Cada bloco teria 13 (treze) pavimentos, sendo subsolo, andar térreo, 10 (dez) pavimentos tipo, 01 (um) pavimento de cobertura e ático, dividindo-se o empreendimento todo em duas partes distintas, sendo “PARTES COMUNS” e “PARTES EXCLUSIVAS”. Os apartamentos tipo de finais “1”, 
“2”, “7” e “8”: Área útil ou privativa de 81,380m², área comum de 69,015m², área total construída de 150,395m², fração ideal de 0,13235%. Apartamentos tipo de finais “3”, “4”, “5”, e “6”: área útil de 59,140m², área comum de 57,023m², área total construída de 116 ,163 m², fração ideal de 0,10010%. 
Apartamentos de cobertura de finais “2” e “4”: área útil de 140,520m², área comum de 106,832m², área total construída de 247,352m², fração ideal de 0,18080%. Apartamentos de cobertura de finais “1” e “3”: Área útil de 140,520m², área comum de 102m,891m², área total construída de 243,44m², 
fração ideal de 0,17020%. Garagem: cada um dos blocos teria garagem coletiva, com capacidade para abrigar 90 automóveis de passeio em igual número de vagas, sendo 48 no subsolo e 42 no andar térreo, todas individuais e indeterminadas, correspondendo 01 (uma) vaga para cada apartamento 
tipo, 02 (duas) vagas para cada apartamento de cobertura, ficando as 02 (duas) vagas restantes de cada bloco de uso comum do condomínio. Conforme R. 07 da referida matrícula a fração ideal de 18,31835% do terreno objeto desta matrícula corresponderia às seguintes unidades autônomas 

integrantes do CONDOMÍNIO PLAZA D’ASTURIAS: Apartamentos nº 28, 38, 35, 47, 44, 52, “A” Edifício Yuppie: Apartamentos nºs 64, 76, 72, 81, 94, 106; BLOCO “B” – Edifício VINCON: Apartamentos nºs. 12, 47, 44, 58, 55, 53, 62, 63, 72, 77, 75, 83, 92, 96, 108, 103; BLOCO “C”, Edifício 
SALEROSSA – Apartamentos nºs. 15, 12, 21, 35, 32, 43, 54, 52, 67, 75, 88, 83, 92, 102, 105; BLOCO “D”: Efifício RENOVAR – Apartamentos nºs. 14, 26, 27, 32, 57, 53, 66, 78, 74, 85, 82, 92, 93, 106, 102; BLOCO “E”: Edifício ESPARTACO – Apartamentos nºs. 14, 17, 23, 21, 32, 41, 64, 62, 74, 85, 
81, 92, 96, 105, 102; BLOCO “F”: Edifício ANDALUZIA – Apartamentos nºs. 17, 16, 28, 24, 38, 35, 47, 44, 52, 64, 76, 72, 81, 94, 106; BLOCO “G”: Edifício IMPERADOR – Apartamentos nºs. 12, 47, 44, 58, 55, 53, 62, 63, 72, 75, 77, 83, 92, 96, 108, 103; BLOCO “H”: Edifício ALBATROZ – Apartamentos 
nºs. 15, 12, 21, 35, 32, 43, 54, 52, 67, 75, 88, 83, 92, 102, 105; BLOCO “I”: Edifício CASTELLA – Apartamentos nºs. 14, 26, 27, 32, 57, 53, 66, 78, 74, 85, 82, 93, 92, 106, e 102; BLOCO “J”: Edifício VIGO – Apartamentos nºs. 14, 17, 23, 21, 32, 41, 64, 62, 74, 85, 81, 92, 96, 105, 102, correspondendo 
à cada um, 01 (uma) vaga na garagem coletiva, com uso de manobrista. Apartamentos de Cobertura: BLOCO “H”: Edifício ALBATROZ – Apartamento de cobertura nº 112; BLOCO “A”: Edifício YUPPIE – Apartamento de cobertura nº 112; BLOCO “J”: Edifício VIGO – Apartamento de Cobertura nº 
114; BLOCO “E” – Edifício ESPARTACO – Apartamento de cobertura nº 114; BLOCO “G” – Edifício IMPERADOR – Apartamento de cobertura nº 112; BLOCO “C” – Edifício SALEROSSA – Apartamento de Cobertura nº 112, correspondendo à cada um: 02 (duas) vagas na garagem coletiva, com uso 
de manobrista, unidades essas com as áreas e frações ideais de terreno constantes do registro nº 04 da matrícula. De acordo com o laudo de avaliação constante dos autos, o imóvel objeto da penhora é identificado como “Gleba A-06, desmembrada de área maior “Área A-01”, Sítio Grande. O imóvel 
está situado defronte à Av. dos Caiçaras, com frente de 58,86m para a referida Avenida, confrontando do lado esquerdo com a Subestação 03 da Elektro,  do lado direito com o “Residencial Vizcaya”, sob o nº 1254 da Av. dos Caiçaras e aos fundos com o morro do Pitiú, com área total de 29.335,615m², 
conforme descrição da matrícula. Na época da avaliação o imóvel apresentava-se invadido, com construções precárias e clandestinas, na parte fronteiriça junto à Av. dos Caiçaras (edificação residencial no limite com a Subestação da Elektro “muro amarelo” ; edificação residencial com anuncio de 

aluguel para quartos; loja fechada; estrutura de prédio totalmente invadido; contendo térreo e cinco pavimentos, alvenaria até o 4º pavimento e o 5º pavimento apenas em estrutura de concreto – R.04 da matrícula consta registro de incorporação imobiliária do empreendimento “Condomínio Plaza 
D’Astúrias” – a estrutura de prédio indica obra paralisada deste empreendimento; construção térrea precária, contendo três lojas, sendo comércio de eletrônicos, igreja “Ministério Evangélico”  e um escritório de advocacia). O local é dotada de todos os melhoramentos públicos. A gleba pode ser 
dividida em parte plana e parte acidentada junto ao morro do Pitiú. Consta do laudo de avaliação que a parte requerida instruiu os autos com parecer, constando que a parte plana da gleba perfaz 60% da área total, portanto, 17.601,36m², e a área restante está situada acima da cota 20 do morro do 
Pitiú, com 11.734,24m² tratando-se de APP. O imóvel está localizado em sua parte plana na Macrozona Urbana – Setor de Qualificação Urbana, e em sua parte acidentada junto ao Morro do Pitiú na Macrozona de Proteção Ambiental. A parte plana do imóvel com área útil aproveitável para fins 
urbanísticos de 17.601,36m², está inserida na Zona ZMD1 – Zona de Média Densidade 1. Como a parte acidentada do imóvel junto ao Morro do Pitiú encontra-se situada no Setor de Preservação Ambiental, não é permitido parcelamento do solo, e é vedada a supressão de vegetação nativa. O laudo 
também menciona o mecanismo de compensação, previsto no art. 51, do Plano Diretor Municipal do Guarujá. O laudo pericial concluiu a avaliação do imóvel da seguinte forma: Gleba A-06: faixa totalmente desmembrável – parte plana com 1.920m², valor total de R$2.570.00,00; gleba remanescente 
– parte plana com 15.681,36m², valor total de R$8.200.000,00; parte acidentada acima da cota 20 do Morro do Pitiú – APP com 11.734,24m², valor total de R$10.550,00. Portanto o resultado da avaliação para os  29.335,61m² foi de R$10.780.550,00. Assim, o VALOR DA AVALIAÇÃO para a fração 
ideal de 18,31835% do imóvel é de : R$1.974.818,88 (Um milhão, novecentos e setenta e quatro mil, oitocentos e dezoito reais e oitenta e oito centavos), conforme laudo de fls. 85/115 dos autos da Carta Precatória nº 1012867-57.2019.8.26.0223 (fls. dos autos principais eletônico), datado de agosto 
de 2020. VALOR DA AVALIAÇÃO PARA A FRAÇÃO IDEAL DE 18,31835% DO IMÓVEL ATUALIZADO PELO TJ/SP PARA AGOSTO/2021: R$2.169.391,00 (dois milhões, cento e sessenta e nove mil, trezentos e noventa e um reais). Obs.: 01: Dos autos do processo consta decisão judicial 
datada de 08/05/17, através da qual, com fundamento em cessão de crédito deferiu-se a substituição do pólo ativo da ação, que de ESCOLA DE NATAÇÃO E GINÁTICA BIOSWIN LTDA., passou a ser NOVA BARCELONA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., e, ainda, decisão judicial 
datada de 12/03/18, que com fundamento em cessão de crédito deferiu substituição do pólo ativo da ação que de NOVA BARCELONA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, passou a ser PAREDÃO DO GUARUJÁ & TERRAPLANAGEM LTDA.; Obs. 02: Consta do R.03 da referida matrícula 
compromisso de venda do imóvel à Nova Barcelona – Empreendimentos Imobiliários Ltda.; Obs. 03: Consta do R. 04 da referida matrícula o registro da Incorporação imobiliária do Empreendimento denominado “Condomínio Plaza D’Astúrias”; Obs. 04: Consta do R. 07 da referida matrícula 
compromisso de transferência por dação em pagamento da fração ideal de 18,31835% do terreno da matrícula, feito por Nova Barcelona Empreendimentos Imobiliários Ltda. a favor de Villaverde Empreendimentos Imobiliários S/C Ltda.; Obs. 05: Consta do R. 08 da referida matrícula primeira, única 
e especial hipoteca, concedida por Villaverde ao Banco General Motors S.A, CNPJ nº 17.352.667/0001-56 e General Motors do Brasil Ltda., CNPJ nº 59.275.792/0001-50; Obs. 06: Consta da Av. 09 da referida matrícula, caução DOS DIREITOS DECORRENTES DA PROMESSA DE PAGAMENTO 
REGISTRADA SOB O Nº 7 DA MATRÍCULA, incluindo a hipoteca registrada sob nº 8 da matrícula, concedida por Villaverde ao Banco General Motors S.A, CNPJ nº 17.352.667/0001-56; GM FACTORING – SOCIEDADE DE FOMENTO COMERCIAL LTDA., CNPJ Nº 25.961.525/0001-14 e GENERAL 
MOTORS DO BRASIL LTDA., CNPJ Nº 59.275.792/0001-50; Obs. 07: Consta da R. 10 da referida matrícula, penhora dos direitos decorrentes do compromisso de compra e venda , objeto do R. 3 da matrícula (Villaverde compromete-se a vender o imóvel objeto da matrícula a Nova Barcelona), nos 
autos da Carta Precatória nº 428/96 que tramitou perante a 3ª Vara da Comarca do Guarujá, extraída dos autos da Ação Ordinária nº 2383/89, promovida por JOSÉ PINTO VILELA, CPF Nº 155.028.726-53, em face de NOVA BARCELONA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., em trâmite 
perante a 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Paulo; Obs. 08: Consta do R.11 da referida matrícula, penhora sobre os direitos decorrentes da promessa de dação em pagamento, objeto do R. 07, nos autos da Ação de Execução, processo nº 2951/97, promovida por Banco General Motors 
S/A, CNPJ nº 51.683.654/0001-56 em face de VILLAVERDE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA., em trâmite perante a 28ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo; Obs. 09: Consta do Av. 12 da referida matrícula introdução do sistema “time sharing ou tempo compartilhado” no 
Condomínio Plaza D’Astúrias, de forma que cada unidade condominial destinada à venda será subdividida em 52 cotas ou frações ou 1/52, correspondendo cada cota ao período de utilização de uma semana por ano, não cumulativo, , com apresentação de novo regulamento interno, ou convenção 
regulamentadora; Obs. 10: Consta da R. 13 da referida matrícula penhora sobre os direitos e obrigações da parte ideal de 81,68165% do imóvel, nos autos da Ação Ordinária, processo nº 655/00, promovida por DORIVAL PEREIRA DA SILVA, CPF Nº 068.919.137-56, e Outra em face de Nova 
Barcelona, em trâmite perante a  3º Vara Cível do Foro da Comarca de Santos; Obs. 11: Consta do R. 15 da referida matrícula, penhora sobre os direitos e obrigações referentes a fração ideal de terreno de 0,1001% que corresponderá ao apartamento nº 73, do Edifício VINCON, Bloco B, integrante 
do Condomínio Plaza D’Astúrias, nos autos da Ação Ordinária nº 721/99, promovida por Sergio Pinheiro Rodrigues, CPF nº 087.832.308-23 e Outra, em face de Nova Barcelona, em trâmite perante 10ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos; Obs. 12: Consta da Av. 16 da referida matrícula, 
penhora sobre os direitos e obrigações referentes a fração ideal de 0,90090% correspondente aos apartamentos nºs. 13, 14, 15, 16, 23, 24, 25, 26 e 33 do Edifício Vincon, bloco B, integrante do Condomínio Plaza D’Astúrias, nos autos da Ação Ordinária, promovida por Sérgio Pinheiro Rodrigues, 
CPF nº 087.832.308-23, e Outra, em face de Nova Barcelona, em trâmite perante a 10ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos; Obs. 13: Consta da Av. 17 da referida matrícula penhora sobre os direitos e obrigações da parte ideal de 81,68165% do imóvel, nos autos da Ação de Execução, 
processo nº 0026201-89.2001.8.26.0100, proposta por JOAQUIM CARLOS DIAS DA SILVA, CPF Nº 027.566.428-78, em face de Nova Barcelona, em trâmite perante a 32ª Vara Cível do Foro Central de São Paulo; Obs. 14: Consta da Av. 18 da referida matrícula, penhora sobre os direitos e 
obrigações da parte ideal de 81,68165%, nos autos da Execução Civil, processo nº 1005914-60.2001.8.26.0562, promovido por VALTER LUIZ DA SILVA, CPF Nº 011.331.498-12, em face de Nova Barcelona, em trâmite perante a 10ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos; Obs. 15: Consta da 
Av. 20 da referida matrícula, penhora dos direitos decorrentes do R.03 da matrícula (Villaverde compromete-se a vender o imóvel objeto da matrícula a Nova Barcelona), nos autos da Execução Civil, processo nº 1000056622000, promovida por Silvio Araujo de Alcantara, CPF nº 025.521.528-92 e 
Outro, em face de Nova Barcelona, em Trâmite perante a 7ª Vara Cível do Foro da Comarca de Santos; Obs. 16: Consta da Av. 21 da referida matrícula, indisponibilidade dos bens e direitos de Nova Barcelona, por determinação oriunda do processo nº 00351002019945020301, TRT 2ª Região, 
promovido por G. J.D em face de N.B.E.I. e Outros, em trâmite perante a 1ª Vara do Trabalho de Guarujá. ÔNUS, TAXAS E IMPOSTOS: Eventuais ônus, taxas ou impostos incidentes sobre o bem correrão por conta do arrematante ou adjudicante, com exceção dos débitos do § único do artigo 130 
do CTN, que se sub-rogam sobre o preço dos bens. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. 

 

 

                      
                       

EDITAL DE INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 0020562-89.2021.8.26.0100.  Classe: Assunto: Cumprimento de sentença
- Contratos Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executado: Victori Textil Eireli Epp e outro. EDITAL DE
INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0020562-89.2021.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 41ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. MARCELO AUGUSTO OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a VICTORI TEXTIL EIRELI EPP, CNPJ 11.675.282/0001-43 e Soon Chan Bae (CPF. 255.677.038-48), que
o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Banco Bradesco S/A, converteu-se em
mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 421.401,37 (maio de 2021). Estando
os executados em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
efetuem o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em
10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Ficam as partes executadas advertidas de que, transcorrido
o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, suas impugnações. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 16 de julho de 2021.                                                                                                 15 e 16 / 10 / 2021

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0036476-96.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Espécies
de Contratos. Exequente: Fundação Sao Paulo. Executado: Roberta dos Reis Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº
0036476-96.2021.8.26.0100. A Dra. Ana Lúcia Xavier Goldman, Juíza de Direito da 28ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP,
Faz Saber a Roberta dos Reis (CPF. 320.079.488-77), que o mandado monitório, expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada
por Fundação São Paulo, entidade mantenedora da Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, converteu-se em mandado
executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 16.245,94 (setembro de 2021). Estando a executada em lugar
ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de
incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e
avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário,
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos,
sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 22 de setembro de 2021.                                                                                                                                15 e 16 / 10 / 2021

EDITAL DE INTIMAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS.PROCESSO Nº0002870-77.2021.8.26.0100 O MM.Juiz(a) de Direito da 44ª 
Vara Cível,do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Guilherme Madeira Dezem, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a CAMILA ABAHIT DEFINIS e SOLANGE MARIA ABAHIT DEFINIS, que foi requerido o cumprimento da sentença, por 
Igesp S/A Centro Médico e Cirúrgico Instituto de Gastroenterologia de São Paulo, para pagamento de R$ 96.054,72. E 
como não foi(ram) encontrado(a)(s) expediu-se o presente edital, por meio do qual ficam INTIMADOS ao cumprimento da 

-SE o devedor por edital, nos termos do art. 513, § 2º, IV, do CPC, uma vez que 
foi citado na forma do art. 256 da 
e cientes de que, nos termos da decisão, findo o prazo acima fixado, haverá multa e honorários de advogado, ambos de 
10% sobre o valor do débito e, a requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (art. 523 e 
parágrafos, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.               [15,18] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO � CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0006654-68.2021.8.26.0001. Classe:
Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços. Exeqüente: Sociedade Beneficente São Camilo.
Executado: Sergio Augusto Ferroni Montezano. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
0006654-68.2021.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de
São Paulo, Dr(a). Maria Cecilia Monteiro Frazão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SERGIO AUGUSTO FERRONI
MONTEZANO, CPF 076.239.228-23, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida
por Sociedade Beneficente São Camilo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo
513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 120.921,77 (abril de 2021), devidamente
atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e
parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 13 de setembro de 2021.                                                             15 e 16 / 10 / 2021

EDITAL DE INTIMAÇÃO � CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0035268-77.2021.8.26.0100. Classe:
Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços. Exequente: Sociedade Beneficente São Camilo. Executado:
Eliane Scavone Lancieri. Edital de Intimação. Prazo: 20 dias. Processo nº 0035268-77.2021.8.26.0100. A Dra. Melissa
Bertolucci, Juíza de Direito da 27ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Eliane Scavone Lancieri (CPF.
136.519.638-02), que a ação de Procedimento Comum, ajuizada por Sociedade Beneficente São Camilo, foi julgada
procedente, condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 19.648,68 (agosto de 2021). Estando a executada em lugar
ignorado, foi deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena
de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de
penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de setembro de 2021.                                                 15 e 16 / 10 / 2021

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1002485-54.2017.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Condomínio. Requerente: Condomínio Edifício Business Place Ibirapuera. Requerido: Fundação Ibirapuera de Pesquisas. EDITAL
DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002485-54.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 35ª Vara Cível,
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristina Aparecida Faceira Medina Mogioni, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a FUNDAÇÃO IBIRAPUERA DE PESQUISAS (CNPJ. 01.895.905/0001-30), que Condomínio Edifício Business Place Ibirapuera lhe
ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 78.220,55 (julho de 2020), representada pelas despesas condominiais
referentes aos conjuntos n° 21 e 22, do Condomínio Edifício Belvedere Horto, localizado na Alameda dos Jurupis, nº 1005-
Indianápolis, São Paulo/SP, CEP: 04088-000. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a
fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias,
embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e
juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. S Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de outubro de 2021.                15 e 16 / 10 / 2021

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO. Processo Digital nº: 1005959-90.2018.8.26.0005. Classe: Assunto: Execução de Título
Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente: Itaú Unibanco S.A. Executado: Comercio de Materiais para Construcao Maragaja
Ltda e outro. EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO- PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005959-90.2018.8.26.0005. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Carolina Fernandes
Ferrari, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MOHAMAD OSMAN MACLOREM, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 7848494, CPF
087.662.138-86, com endereço à Rua Caraipe das Aguas, 563, Jardim dos Ipes, CEP 08161-360, São Paulo - SP, que lhe foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Itaú Unibanco S.A., alegando em síntese: Cobrança do valor
de R$ 141.139,42 representado pela Cédula de Crédito Bancário nº 000000561569187 . Encontrando-se o executado em lugar
incerto e não sabido foi determinada a sua CITAÇÃO E INTIMAÇÃO do arresto no valor de R$ 284,02(fls.75), por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para o pagamento integral do débito no prazo de 03 dias ou no prazo de 15 dias oferecer
embargos à execução podendo no mesmo prazo firmar pedido de parcelamento do débito mediante reconhecimento da dívida
e depósito judicial de 30% do valor da execução, incidente também sobre custas e honorários e pagamento do saldo de 70%
em seis parcelas mensais, corrigidas monetariamente e acrescida de juros de mora de 1% ao mês (art. 916, CPC). Não havendo
manifestação nos autos , o executado será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. . NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de outubro
de 2021.                                                                                                                                                                  15 e 16 / 10 / 2021

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1014488- 
46.2014.8.26.0100 ( Usuc.200 ) A Doutora Renata Pinto Lima Zanetta, MM. Juiza de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, 
do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos réus 
ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou 
sucessores, que ALZIRA ROSA SIMÕES DIAS e JOSÉ DIAS ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de 
domínio do imóvel localizado na Rua Doutor Almeida Nobre, nº 104/106/108/110/112/114, Sítio do Mandaqui, Casa Verde, São 
Paulo-SP, com área de 379,05 m², contribuinte nº 076.107.0046-0 (área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo 
legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.        [18,19] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013709-12.2019.8.26.0005 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Michel Chakur Farah, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DIOGO DE OLIVEIRA ATANAZIO, 
Brasileiro, RG 41.994.144-2, CPF 383.032.798-66, que lhe foi proposta uma ação de Reintegração / 
Manutenção de Posse por parte de Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado 
de São PauloCDHU, alegando em síntese: A Autora, na condição de entidade integrante do S.F.H., fez 
construir às suas expensas, na cidade de São Paulo, neste Estado, um conjunto de unidades habitaci-
onais destinadas à população de baixa renda, uma das quais, situada na RUA JOAO BATISTA CALO-
GERAS, 204, B:B AP:908, C. H. S. MIGUEL PAULISTA-G2, SÃO PAULO/SP - CEP: 08051-110, foi 
prometida à venda aos Réus, por meio do Contrato celebrado em conformidade com as Normas do 
Sistema Financiamento da Habitação ± S.F.H, cuja posse lhes foi disponibilizada conforme comprova 
termo de entrega de chaves. Ocorre que, não obstante os diversos avisos de cobrança que lhes foram 
encaminhados, além da notificação efetuada por meio do Cartório de Registro e Títulos e Documentos 
visando sua constituição em mora, os Réus continuam a dever à Autora. Encontrando-se o réu em lu-
gar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edi-
tal, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de outubro de 2021. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0176425-92.2008.8.26.0100 O(A) MM. Ju-
iz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Jurandir de 
Abreu Júnior, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FRANCISCO ELDO DE SOUZA PONTES, RG 
174811007, CPF 083.846.448-37, com endereço à Travessa Zazueira, 69, Jardim da Conquista, CEP 
08343-580, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Sumário por parte de Compa-
nhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - Cdhu, objetivando a Rescisão 
de Contrato Cumulada com Reintegração de Posse do imóvel situado à Rua Dança das Borboletas, nº 22, 
Quadra I, Lote 22, Conjunto Habitacional A. E. Carvalho, São Paulo-SP, CEP 08225-000, alegando que os 
réus descumpriram o contrato entabulado entre as partes, caracterizando inadimplência financeira e ocupa-
ção irregular do imóvel. A autora requereu a rescisão do contrato e a consequente reintegração de posse. 
Encontrandose o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de julho de 2021. 

SP Pinheiros
Empreendimento Imobiliário Ltda.
NIRE: 35221851550 - CNPJ/MF nº 09.274.717/0001-04

Retifi cação do Extrato da Ata 
de Reunião de Sócios em 24.09.2021

Na Ata de Reunião de Sócios Realizada em 24.09.2021, publi-
cada neste jornal, edição de 29.09.2021, onde constou a re-
dução de capital social de R$ 10.963.064,00 para R$ 
10.000,00, não será mais concretizada, portanto tornando 
sem efeito referida redução e publicação. A Administração

11ª Vara de Família e Sucessões - Foro Central Cível/SP. 
Edital para conhecimento de terceiros. Prazo 30 dias. Proces-
so nº 1094834-37.2021.8.26.0100. A Dra. Claudia Caputo 
Bevilacqua Vieira, Juíza de Direito da 11ª Vara de Família e 
Sucessões - Foro Central Cível/SP. Faz saber que nos autos 
de Alteração do Regime de Bens do Casamento, Orlando Gea 
e Priscilla Granero Azzolini Gea, objetivam alterar o regime de 
bens do casamento passando da atual separação total para 
comunhão parcial. Nestas condições, expede-se edital com o 
prazo de 30 dias, para que terceiros interessados se 
manifestem nos autos, sob pena de serem aceitos os fatos. 
Será o edital afixado e publicado na forma da Lei.             [15,18] 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1000843-07.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executado: G dos Santos Silva Bar. Edital de Citação. Prazo 20 dias.
Processo n° 1000843-07.2021.8.26.0100. O Dr. Felipe Albertini Nani Viaro, Juiz de Direito da 26ª Vara Cível do Foro Central da
Capital/SP, Faz Saber a G dos Santos Silva Bar (CNPJ. 14.719.915/0001-66), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução,
objetivando a quantia de R$ 88.695,83 (novembro de 2020), representada pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívida e
Outras Avenças nº 11462279. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias
supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou
reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo
requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial
e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 08 de julho de 2021.                                                                                                                           15 e 16 / 10 / 2021
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Covid-19:
cai de 12

para 8
semanas

prazo entre
as doses da

AstraZeneca
O Ministério da Saúde

anunciou na sexta-feira (15) a
redução do intervalo da segun-
da dose da vacina Oxford/
AstraZeneca de 12 semanas
para oito semanas. Com isso,
fica a cargo dos municípios o
ajuste dos calendários de se-
gunda dose a partir da dispo-
nibilidade do imunizante.

Segundo a pasta, foram
enviadas doses para concluir
o ciclo vacinal de todas as va-
cinas ofertadas em todo o país.
No total, foram
disponibilizadas a estados e
municípios 310 milhões de do-
ses.

Tiveram o ciclo vacinal
concluído até a sexta-feira
103,7 milhões de pessoas. A
população vacinável, com 12
anos ou mais no país, soma 180
milhões de pessoas.

Segundo o Ministério da
Saúde, a nova etapa da cam-
panha de vacinação contra a
covid-19 envolve a conclusão
do ciclo vacinal de quem rece-
beu a primeira dose do
imunizante da Pfizer e as do-
ses de reforço para idosos,
imunossuprimidos e profissio-
nais de saúde.

Um desafio dentro dessa
fase é regularizar a situação de
quem tomou somente a primei-
ra dose. Segundo o Ministério
da Saúde, 19,3 milhões de pes-
soas estão com a dose atrasa-
da para a conclusão do esque-
ma vacinal. (Agencia Brasil)



SÁBADO A SEGUNDA-FEIRA, 16, 17 E 18  DE OUTUBRO DE 2021 Página 9Jornal O DIA SP ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Loungerie S/A
CNPJ/MF nº 13.513.325/0001-10

Demonstrações Financeiras referentes aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2020 e 2019 (Valores expressos em milhares de Reais, exceto valores por ação, expresso em reais)
Demostrações das Mutações do Patrimônio LíquidoBalanços Patrimoniais

Demostrações dos ResultadosDemostrações dos Fluxos de Caixa

Capital 
Social

Reserva 
legal

Reserva 
de lucros

Ajuste de 
avaliação

Lucros/(Prejuízos) 
acumulados

Total do patri-
mônio líquido

Saldos em 01 de janeiro de 2019 88.765 1.219 18.150 – 4.798 112.932
Destinação de lucro – AGE 15/08/2019 – 240 4.558 – (4.798) –
Ajuste de avaliação patrimonial – – – (228) – (228)
Lucro líquido do exercício – – – – 1.836 1.836
Saldos em 31 de dezembro de 2019 88.765 1.459 22.708 (228) 1.836 114.540
Destinação de lucro – AGE 18/12/2020 – 92 1.744 – (1.836) –
Ajuste de avaliação patrimonial – – – 228 – 228
Prejuízo do exercício – – – – (1.736) (1.736)
Saldos em 31 de dezembro de 2020 88.765 1.551 24.452 – (1.736) 113.032

Controladora Consolidado
Ativo 2020 2019 2020
Circulante 105.677 117.788 106.526
Caixa e equivalentes de caixa 1.771 1.965 2.244
Contas a receber 33.871 27.879 34.244
Estoques 42.209 69.123 42.209
Tributos a recuperar 24.253 14.996 24.253
Outros créditos 3.573 3.825 3.576
Não circulante 82.700 80.257 81.851
Investimento em controlada 849 – –
IRPJ e contribuição social diferidos 24.044 20.532 24.044
Direito de uso de imóveis 27.577 30.025 27.577
Imobilizado líquido 7.179 6.632 7.179
Intangível líquido 23.051 23.068 23.051
Total do ativo 188.377 198.045 188.377

Passivo e patrimônio líquido 2020 2019 2020
Circulante 42.580 60.754 42.580
Fornecedores 4.832 6.675 4.832
Empréstimos e financiamentos – 16.918 –
Passivo de arrendamento 10.832 12.838 10.832
Obrigações sociais e trabalhistas 5.295 4.855 5.321
Obrigações fiscais 11.418 10.244 11.497
Contas a pagar 9.685 8.612 9.685
Juros sobre capital próprio e dividendos a pagar 22 22 22
Receita diferida 307 574 307
Outros passivos circulantes 189 16 84
Não circulante 32.765 22.751 32.765
Passivo de arrendamento 17.419 18.062 17.419
Provisão para demandas judiciais 15.079 4.042 15.079
Receita diferida 267 431 267
Outros passivos não circulante – 216 –
Patrimônio líquido 113.032 114.540 113.032
Capital social 88.765 88.765 88.765
Reserva legal 1.551 1.459 1.551
Reserva de lucros 24.452 22.708 24.452
Ajuste de avaliação patrimonial – (228) –
Lucros/(Prejuízos) acumulados (1.736) 1.836 (1.736)
Total do passivo 188.377 198.045 188.377

Controladora Consolidado
Operações continuadas 2020 2019 2020
Receita líquida de venda de mercadorias 140.086 172.116 141.099
Custo das mercadorias vendidas (48.792) (62.427) (48.792)
Lucro bruto 91.294 109.689 92.307
Despesas gerais e administrativas (64.004) (71.310) (64.134)
Despesas de vendas (14.659) (15.155) (14.689)
Depreciação e amortização (15.284) (15.204) (15.284)
Resultado de equivalência patrimonial 744 – –
Outras receitas, líquidas 392 208 392

(92.811) (101.461) (93.715)
Resultado antes das receitas e 
despesas financeiras (1.517) 8.228 (1.408)

Resultado financeiro líquido (1.539) (4.581) (1.539)
Lucro/(Prejuízo) antes do imposto de 
renda e da contribuição social (3.056) 3.647 (2.947)

Imposto de renda e contribuição social 1.320 (1.811) 1.211
Lucro/(Prejuízo) líquido do exercício (1.736) 1.836 (1.736)

Fluxo de caixa das Controladora Consolidado
 atividades operacionais 2020 2019 2020
Lucro/(Prejuízo) líquido do exercício (1.736) 1.836 (1.736)
Ajustes para conciliar o resultado ao fluxo 
de caixa das atividades operacionais

Contribuição social e IRPJ diferido 540 1.215 540
Depreciação e amortização 16.502 16.309 16.502
Baixas líquidas de ativo imobilizado e 
intangível 48 248 48

Constituição (reversão) de provisões para 
estoques (319) 1.044 (319)

Receita diferida (431) 131 (431)
Outras 781 2.963 781
Juros provisionados sobre passivo de 
arrendamento 1.515 2.204 1.515

Resultado da equivalência patrimonial (744) – –
16.156 25.950 16.900

Diminuições (aumentos) nos ativos
Contas a receber (5.992) (1.426) (6.445)
Tributos a recuperar (2.874) (3.685) (2.874)
Outros créditos 253 (1.960) 329
Estoques 27.233 (16.284) 27.233
Aumentos (diminuições) nos passivos
Obrigações fiscais, sociais e trabalhistas 1.615 1.830 1.717
Fornecedores (1.843) 1.387 (1.843)
Outros passivos 748 382 752
Caixa Líquido gerado pelas atividades 
operacionais 35.296 6.194 35.769

Atividades de investimento
Aquisições de imobilizado e intangível (3.386) (3.709) (3.386)
Caixa líquido aplicado nas atividades de 
investimento (3.386) (3.709) (3.386)

Atividades de financiamento
Empréstimos para financiamento de 
estoque (16.690) 10.855 (16.690)

Controladora Consolidado
2020 2019 2020

Lucro/(Prejuízo) líquido do exercício (1.736) 1.836 (1.736)
Outros resultados abrangentes – – –
Total do resultado abrangente do exercício (1.736) 1.836 (1.736)
Atribuível aos acionistas Controladores (1.736) 1.836 (1.736)
 (1.736) 1.836 (1.736)

Notas Explicativas: 1. Apresentação das Demonstrações Financeiras
– Estão apresentadas de acordo com as disposições da Lei 6.404/76 e 
Legislação atual. 2. Principais Práticas Contábeis – a) Os registros são de
acordo com o regime de competência; b) As mercadorias contabilizadas na 
conta de estoque estão registradas ao custo médio de aquisição. 3. Imobili-
zado – a) Está demonstrado ao custo de aquisição; b) As depreciações vem 
sendo calculadas pelo método linear, reconhecidas no Resultado do Exer-
cício. Reconhecemos a exatidão e veracidade do presente Balanço Geral 
e Demonstrações Financeiras. “Auditado pela Ernst & Young Auditores 
Independentes S.S.”

Eduardo Costa
Diretor – CPF 048.450.688-93

Marcel Chigueaki Fuzii
Diretor – CPF 268.688.618-85

Norberto Leite do Nascimento
Contador – CRC 1SP 184.039/O-1

Demostrações dos Resultados Abrangentes

Controladora Consolidado
2020 2019 2020

Amortização de passivo de arrendamento (15.414) (14.303) (15.414)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado 
nas) atividades de financiamento (32.104) (3.448) (32.104)

Aumento (diminuição) líquidos do caixa e 
equivalentes de caixa (194) (963) 279

Caixa e equivalentes de caixa:
 No início do exercício 1.965 2.928 1.965
 No fim do exercício 1.771 1.965 2.244

As notas explicativas são parte integrante das demonstrações fi nanceiras e 
estão disponíveis aos acionistas na administração da companhia.

CONTERSIL S/A Administração de Bens Imóveis
C.N.P.J 43.440.361/0001-61

RELATÓRIO DA DIRETORIARELATÓRIO DA DIRETORIARELATÓRIO DA DIRETORIA

DIRETORIA

Maria Cristina Leite Silveira 
Diretora Presidente

Fabio Rosa Silveira - Diretor
João Carlos Rosa Silveira - Diretor

Fabio de Souza
Contador CRC-SP 1 SP 249.960/O-2

BALANÇO PATRIMONIAL (em milhares de reais)

Em atenção às disposições legais e estatutárias, vimos submeter à apreciação e consideração de V. Sas., o Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício, Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido e 
Demonstração dos Fluxos do Caixa, referentes ao Exercício encerrado em 31/12/2020. Outrossim, colocamo-nos a inteira disposição de V.Sas. para quaisquer esclarecimentos que se fi zerem necessários.  São Paulo, 1º de outubro de 2021.

ATIVO 2020 2019
Ativo circulante
Caixa e equivalentes de caixa  497  381.828 

Vendas de Imoveis  258.614  252.619 

Outros Creditos  2.348.372  - 

IPTU a Receber  1.981  1.981 

Partes Relacionadas  10.561.932  15.850.894 

Tributos a recuperar  307.305  - 

Deposito/Bloqueio Judicial  3.014  3.014 

Imoveis para Venda  21.890.000  21.890.000 

Total do ativo circulante  35.371.714  38.380.336 
Ativo não circulante
Venda de Imoveis  405.205  534.801 

Outros créditos  12.713.856  - 

  13.119.061  534.801 
Investimentos  80  80 

Imobilizado  9.072  9.072 

 9.152  9.152 
Total do ativo não circulante  13.128.213  543.953 
Total do ativo  48.499.927  38.924.289 

PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2020 2019
Passivo circulante
Obrigações trabalhistas  500  2.282 

Obrigações tributárias  756.880  668.613 

Outras contas a pagar  1.416.405  777.742 

Total do passivo circulante  2.173.786  1.448.637 
Passivo não circulante
Resultados dos Exercicios Futuros 8.633.449  787.420 

Total do passivo não circulante  8.633.449  787.420 
Patrimônio líquido
Capital social subscrito  410.000  410.000 

Reserva Capital  3.045  3.045 

Reserva legal  2.356.670  2.118.569 

Reserva de Reavaliação  19.523.082  19.523.082 

(+/-) Lucro/Prejuízos acumulados  13.432.868  9.971.323 

(+/-) Lucro/Prejuízos Exercicio  1.967.028  4.762.026 

(+/-) Ajustes do Exercicios Anteriores  -  (99.812)

Patrimônio líquido da Controladora  37.692.693  36.688.232 
Total do patrimônio líquido  37.692.693  36.688.232 
Total do passivo e patrimônio líquido  48.499.927  38.924.289 

 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO  (em milhares de reais)
Resultado bruto 2020 2019
Receita líquida de vendas  2.589.776  5.492.872 
( - ) Impostos sobre Receitas de Vendas  (147.461)  (214.409)
Lucro bruto  2.442.315  5.278.463 
Receitas (Despesas) operacionais
Despesas administrativas  (121.259)  (148.845)
Despesas tributárias  (47.054)  (67.783)
Outras receitas e (despesas) operacionais  24  - 

 (168.290)  (216.628)
Resultado operacional  2.274.026  5.061.835 
Despesas fi nanceiras  (25.318)  (54.915)

 (25.318)  (54.915)
Resultado antes dos impostos sobre o lucro  2.248.708  5.006.920 
Imposto de renda e Contribuição social
IRPJ e CSLL - correntes  (281.680)  (244.894)

 (281.680)  (244.894)
Resultado antes da participação dos não 
controladores  1.967.028  4.762.026 

Resultado líquido do exercício  1.967.028  4.762.026 
Resultado por ação (em reais R$)
Quantidade de ações  410.000  410.000 
Lucro (Prejuízo) diluído por ação  4,798 11,615

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTACÕES DO PATRIMÔNIO LIQUIDO (em milhares de reais)

Capital social integralizado Reservas Resultado líquido 
do exercício

Patrimônio 
líquido Subscrito Reserva de Capital Reavaliação Legal

Saldos em 31 de dezembro de 2018  410.000  3.045  4.495.545  2.118.569  11.971.323  18.998.481 

Reavaliação de Imoveis  -  -  15.027.537  -  -  15.027.537 

Resultado líquido do exercício  -  -  -  -  4.762.026  4.762.026 

( - )Distribuição de Lucro  -  -  -  -  (2.000.000)  (2.000.000)

(+/-) Ajustes do Exercicio Anterior  -  -  -  -  (99.812)  (99.812)

Saldos em 31 de dezembro de 2019  410.000  3.045  19.523.082  2.118.569  14.633.537  36.688.232 

Resultado líquido do exercício  -  -  -  -  1.967.028  1.967.028 

Destinação para a reserva legal  -  -  -  238.101  (238.101)  - 

( - )Distribuição de Lucro  -  -  -  -  (962.567)  (962.567)

Saldos em 31 de dezembro de 2020  410.000  3.045  19.523.082  2.356.670  15.399.896  37.692.693 

DEMONSTRAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA (em milhares de reais)
Método Indireto 2020 2019

Fluxo de caixa das atividades operacionais
Resultado antes dos impostos sobre o lucro  2.248.708  5.006.920 
Ajustes para conciliar o resultado antes dos impostos sobre o lucro
Decréscimo/ (acréscimo) em ativos
Contas a receber de clientes  5.995  (211.798)
Estoques  -  15.507.188 
Tributos a recuperar  69.834  - 
Outros créditos  5.852.030  (211.972)
Obrigações trabalhistas  (157)  - 
Obrigações tributárias  (13.177)  (207.027)
Outras contas a pagar  (928.057)  (398.046)
Imposto de renda e contribuição social pagos  229.524  34.665 
Resultado do Exercícios Futuros  (7.846.028)  423.770 
Caixa líquido proveniente das/(aplicado nas) 
atividades operacionais  (381.330)  19.943.700 

Fluxo de caixa das atividades de investimento
Reavaliação de Imóveis  -  (19.787.188)
Caixa líquido proveniente das/(aplicado nas) 
atividades de investimento  -  (19.787.188)

Fluxo de caixa das atividades de fi nanciamento
Aumento líquido/(Redução líquida) de caixa 
e equivalentes  (381.330)  156.512 

Caixa equivalentes de caixa no início do exercício  381.828  225.316 
Caixa equivalentes de caixa no fi nal do exercício  497  381.828 
Aumento líquido/(Redução líquida) de caixa 
e equivalentes  (381.330)  156.512 

VOTORANTIM S.A.
 CNPJ/MF nº 03.407.049/0001-51 - NIRE 35300313216

Certidão da Ata de Reunião Extraordinária dos Membros do Conselho 

de Administração Realizada em 13 de Julho de 2021

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, JUCESP - Certifico o registro, sob o  nº 353.193/21-5 

em 21/07/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

SÚMULA DE PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO
A ELECTROLUX DO BRASIL S/A torna público que requereu à Secretaria Munici-

pal do Meio Ambiente de Curitiba a renovação da Licença Ambiental de Operação n°

20000018, para Fabricação de fogões, refrigeradores, máquinas de lavar e secar para

uso doméstico, peças e acessórios, situada à Rua Ministro Gabriel Passos, n° 360 –

Guabirotuba – Curitiba PR.

GRI Koleta – Gerenciamento de Resíduos Industriais S.A.
CNPJ/ME nº 04.517.241/0002-44 - NIRE 35.300.538.650

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária em 24.09.2021
Data, hora, local: 24.09.2021, 10hs, na sede, Avenida Gonçalo Madeira, 300/400, São Paulo/SP. Presença: totalidade 
do seu capital social. Mesa: Presidente: Ciro Cambi Gouveia, Secretária: Célia Maria Bucchianeri Francini Vasconcellos. 
Ordem do Dia: alteração de endereço da fi lial da Sociedade localizada no município de Recife/PE, na Avenida Conde 
da Boa Vista, 50, bloco B, sala 802, CEP 50.060-004, CNPJ 04.517.241/0013-05, devidamente registrada na Junta 
Comercial do Estado do Pernambuco sob o NIRE 269.007.208-18 (“Filial Recife”). Deliberações aprovadas: 
Alteração do endereço da Filial Recife para a Rua Imperial, 940, São José, município de Recife, estado do Pernambuco, 
CEP 50090-000. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 24.09.2021. Acionistas: Solví Essencis Ambiental S.A. 
Por Ciro Gambi Gouveia e Eduardo Azzari; Solví Participações S.A. Por Célia Maria Bucchianeri Francini Vasconcellos 
e Patrícia Bicudo Barbosa JUCESP nº 492.139/21-0 em 06.10.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Organosolví – Soluções Orgânicas para a Vida S.A.
CNPJ/ME nº 12.589.885/0001-95 - NIRE: 35.300.454.791 

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária em 06.08.2021
Data, Hora, Local: 06.08.2021, às 14h30min, na sede social, Avenida Gonçalo Madeira, nº 400, 1º andar, Lado 
A, São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Ciro Cambi Gouveia, Secretária: 
Eduardo Azzari. Deliberações Aprovadas: 1. a renúncia ao cargo de Diretor Presidente entregue à Compa-
nhia nesta data pelo Sr. Luciano Junqueira Vilarinho, para o qual foi eleito na AGE realizada no dia 
31.08.2020. 2. Alterar o cargo do Sr. Ciro Cambi Gouveia, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 22.289.381-
3, emitida pela SSP/SP, CPF/ME nº 285.441.418-70, com endereço comercial na sede da Companhia, de Diretor 
para Diretor Presidente. 3. Eleger como Diretor o Sr. Eduardo Azzari, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 
10.502.961, emitida pela SSP/SP, CPF/ME nº 022.747.558-50, com endereço comercial na sede da Companhia, 
por 02 anos a partir desta data. 4. Unifi car o mandato da Diretoria, de forma que o mandato do Sr. Ciro perdu-
rará, igualmente ao mandato do Sr. Eduardo, por 02 anos a partir desta data. Encerramento: Nada mais. São 
Paulo, 06.08.2021. Acionista: Solví Participações S.A. - Por Lucas Quintas Radel e Patrícia Bicudo Barbosa. 
JUCESP nº 478.249/21-4 em 05.10.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 

N2 Netbra Distribuição Integrada Ltda.
CNPJ/MF nº 19.391.041/0001-84 | NIRE 35.228.085.402

Edital de Convocação para Reunião de Sócios
Ficam convocados os Sócios Quotistas a se reunirem em Assembleia Geral de Sócios a ser 
realizada no dia 25 de outubro 2021, às 11h00, na sede sociedade na Avenida Marques de São 
Vicente, nº 2219, Torre Corporate, 1º Andar, Sala 01-106, Água Branca, CEP 05036-040, para 
apreciar e deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) alteração da administração da Sociedade; 
e (ii) demais assuntos de interesse dos sócios. Bruno Luiz Marçal Ceolin - Sócio/Administrador

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO N° 0027947-75.2013.8.26.0001 O MM°. Juiz de Direito da 8ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana. Estado de São Paulo, Dr. Raphael Garcia Pinto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a USINA 
DE IDÉIA EDITORES LTDA. - ME, CNPJ 06.317.880/0001-00, que lhe foi proposta uma Ação de Execução de Título Extrajudicial 
por parte de OPÇÃO GRÁFICA EDITORA LTDA., objetivando o recebimento da quantia de R$ 19.033.011 (09/2014), referente 
ao inadimplemento das duplicatas n°s 3932-A. 3932-B e 3932-C, nos valores de R$ 4.575,85, R$ 4.575,85 e R$ 4.714,51, 
respectivamente. Estando a executada em lugar ignorado, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 03 dias, 
pague o débito atualizado acrescido de custas e despesas processuais, quando então a verba honoraria poderá ser reduzida pela 
metade, ou em 15 dias embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30 % do valor da execução, 
inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais atualizadas, prazos 

publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de julho de 2021.          B 15 e 16/10

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0039320-24.2018.8.26.0100 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). FABIANA 
MARINI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Luiz Nannini, CPF 021.273.778-34, que nos autos 
da Ação de Execução de Título Extrajudicial, requerida por Boraplast Comercial Termoplásticas 
Ltda, foi instaurado incidente de desconsideração da personalidade jurídica da empresa Indústria 
de Canudos Plásticos Clauri Ltda, objetivando integrar seus sócios, no polo passivo da presente 
ação, possibilitando-se, assim, o alcance de bens, os quais garantirão o débito em litígio. Estando 

20 dias supra, conteste e requeira as provas cabíveis, sendo nomeado curador especial em caso de 
revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de outubro de 2021.      B 15 e 16/10

Edital para conhecimento de terceiros. Processo nº. 1048195-61.2021.8.26.0002. A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara da Família 
e Sucessões do Foro Regional II  Santo Amaro, Dra. Vanessa Vaitekunas Zapater,   julgo PROCEDENTE o pedido a fim de 
decretar a interdição de Gilda Mielli, que padece de transtornos mentais, depressão e demência na doença de Alzheimer - CID 
10, F32.0, F42.1 e F00.1, que a tornam absolutamente incapaz para atividades laborativas e para os atos da vida civil de natureza 
negocial e patrimonial, nomeando-lhe curadora definitiva a requerente Debora Tarrago. São Paulo, 15 de outubro de 2021. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1012018-95.2021.8.26.0100O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).Sidney da Silva Braga, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) ATLAS 
PROJ TECNOLOGIA EIRELI, CNPJ 26768698000183, ATLASSERVICES  SERVIÇOS DE SUPORTE ADMINISTRATIVO E 
DE CONSULTORIADEGESTÃO EMPRESARIAL LTDA, CNPJ 30.608.097/0001-80 e ATLAS SERVIÇOS EMATIVOS DIGITAIS, 
CNPJ 31.049.719/0001-40, que lhe foi proposta uma ação de ProcedimentoComum Cível por parte de Heitor Saldanha Oliveira, 
alegando em síntese: RESCISÃOCONTRATUAL com devolução de valores retidos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
nãosabido, foi determinada a suaCITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresenteresposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeadocurador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei.NADAMAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de setembro de 2021. Eu,VivianeThomaz de Sousa  
Escrevente Técnico Judiciário, digitei. Eu, Maria Pastorina Proença, EscrivãJudicial I, conferi e assino.  

Edital de citação e Intimação  Prazo de 20 dias. Processo nº 1003396-61.2020.8.26.0003A MM. Juíza de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III - 
Jabaquara, Estado de São Paulo, Dra. Patricia Maiello Ribeiro Prado, na forma da Lei, etc. Faz saber a Atlas Serviços em Ativos Digitais, CNPJ 31.049.719/0001-
40, Atlas Proj Tecnologia Ltda, CNPJ 26.768.698/0001-83, e Atlas Services  Serviços de Suporte Administrativo e de Consultoria em Gestão Empresarial Ltda, 
CNPJ 30.608.097/0001-80, que lhes foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Luciano Flávio do Nascimento Santos, objetivando 
compelir as empresas corrés a possibilitarem o saque por parte do autor do lucro resultante de spread de negociação de carteiras de bitcoin no mercado e 
indenização em razão de desvio do tempo produtivo do consumidor. Encontrando-se as rés em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresentem 
resposta. Ficam as rés, ainda, INTIMADAS do deferimento parcial da tutela provisória pretendida, para que, no prazo de 48 horas, procedam ao depósito de 
quantia equivalente ao saldo de criptomoedas e valores apurados presentes em sua carteira de ativos administrada pelas rés (fls. 38/39), cujo saque foi pleiteado 
pelo autor. Não sendo contestada a ação, as rés serão considerada revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de setembro de 2021 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 0612493-54.2000.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabio Coimbra Junqueira, na forma da Lei, etc. Faz saber a Carlos Nunes, CPF. 080.244.628-00, Yuri 
Efraim Rodosli, CPF. 063.383.798-90 e a Paulo Victor Chiri, CPF. 064.709.308-16, que lhes foi deferida o processamento de um incidente 
de desconsideração da personalidade jurídica nos autos sob nº 0612493-54.2000, ora em fase de cumprimento de sentença, constando 
ainda como executada Ameropa Indústria Plástica Ltda. Estando os sócios em local ignorado, foi deferida a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, 
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetuem o PAGAMENTO de R$ 200.783,86, que devem ser atualizados à partir de 
31/08/2020 até a data do pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%, pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e 
expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC 
sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação. Fica ainda o coexecutado Yuri INTIMADO acerca da declaração da alienação do imóvel objeto da 
matrícula sob nº 100.213, do 2º CRI de São Paulo/SP em fraude à execução. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1000194-03.2021.8.26.0695. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara 
Única, do Foro da Comarca de Nazaré Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Orlando Gonçalves de Castro Neto, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a Sergio Aparecido Fernandes Confecções ME, CNPJ. 11.907.504/0001- 06, que Sell Mac Máquinas e 
Equipamentos Ltda ajuizou Ação de Reintegração de Posse, objetivando a reintegração de posse da máquina Tear Retilíneo 
Eletrônico da Marca Shima Seiki, modelo New SES 122 S, finura 07, MFG nº 20716, com a condenação do Réu, ainda, ao 
pagamento de indenização nos termos do art. 527 do Código de Processo Civil, consubstanciadas pelos lucros cessantes, custos 
de revisão da máquina, despesas com a Notificação Judicial e demais que se fizerem necessárias. Encontrando-se o Réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a Ação, o 
Réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Nazaré Paulista, aos 13 de agosto de 2021 

Clínica de Anestesiologia e Dor de São Paulo Ltda.
CNPJ/MF nº 07.099.347/0001-82 - NIRE/SP 35.219.518.989

Edital de Convocação Assembleia Geral Extraordinária - Convocação
Ficam os senhores sócios da Clínica de Anestesiologia e Dor de São Paulo Ltda., convocados nos termos 
do artigo 1.152, §§ 1º e 3º da Lei 10.406/2002 (“Código Civil”) e na forma do Capítulo IV, Cláusula 10º, do 
contrato social, para se reunirem em AGE (“Assembleia”), às 20:30 horas do dia 25/10/2021, em 1ª convocação, 
e às 20:30 horas do dia 01/11/2021 em 2ª convocação caso não ocorra instalação em 1ª convocação, ambas a 
serem realizadas por meio digital, em decorrência da pandemia do Covid-19. Endereço digital. A Assembleia será 
realizada via plataforma Zoom, cujo acesso pode ser feito com as seguintes informações/credenciais: • Endereço 
eletrônico: https://us06web.zoom.us/j/88571527825?pwd=ekhIWE1FaVp4TlkxWVpnUWdydXA3QT09 • ID da reunião: 
885 7152 7825 • Senha: 957321. Solicitamos aos sócios que verifi quem a compatibilidade da plataforma/aplicativo 
com antecedência para evitar problemas de conexão no dia da Assembleia. Deliberações. A Assembleia será realizada 
para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) Reconduzir (i) o atual Diretor Geral, André Luis Ottoboni; (ii) o 
atual Diretor Administrativo, Vinicius Gonçalves Vieira; (b) Eleger o sócio Leonardo Teixeira Domingues 
Duarte, para o cargo de Diretor Financeiro; e (c) Aprovar a inclusão de disposição no Contrato Social que determine 
as leis de regência da Sociedade, sendo elas: (i) o Código Civil, nas disposições aplicáveis às sociedades limitadas; e, 
subsidiariamente, na forma da lei, (ii) a Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”); (d) Aprovar a inclusão de disposição no contrato 
social que (i) permita que a Sociedade adquira quotas para manutenção em tesouraria; e (ii) permita a cessão de 
quotas de sócios retirantes ou excluídos aos sócios ingressantes ou demais sócios da Sociedade, mediante aprovação 
em AGE, com a aprovação da alteração da redação da Cláusula 8ª do Contrato Social, que versa acerca da cessão de 
quotas; (e) Aprovar a exclusão dos Sócios Falecidos (conforme adiante defi nidos), nos termos da Cláusula 17ª do 
Contrato Social e do artigo 1.028 do Código Civil, em virtude do falecimento dos sócios: 1. Antônio Avelino Luz 
Pessoa de Souza; e 2. Marco Antônio Passoni; (f) Aprovar a saída do quadro de sócios de 1. Wagner Roberto 
Cirillo, em atendimento à solicitação de desligamento, datado de 23/06/2017; 2. Hélio de Moraes Monteiro, em 
atendimento à solicitação de desligamento datado de 01/08/2019; (g) Aprovar o ingresso e a saída do quadro de sócios 
da Sociedade, bem como seus registros e regularização (“Sócios de Ingresso e Retirada Simultânea”), mediante 
aquisição e cessão e transferência de suas quotas, conforme o caso; (h) Aprovar os respectivos pedidos de alteração de 
categoria de júnior para sênior apresentados pelos sócios, mediante aquisição de quotas detidas pela Sociedade em 
tesouraria; (i) Aprovar (i) a consolidação do quadro societário, contemplando as alterações existente; e a, consequente, 
(ii) alteração da redação da Cláusula Sexta do Contrato Social, que versa acerca do capital social da Sociedade; 
(j) Aprovar a alteração do endereço para “Avenida Francisco Matarazzo, 1500 conjunto 191 sala 02 Edifi cio Los 
Angeles”; (k) Aprovar a inclusão de cláusula no contrato social que permita que a documentação societária futura da 
Sociedade, possam ser assinados eletronicamente, de acordo com a plataforma DocuSign, AdobeSign ou plataforma 
similar, com o uso de certifi cado digital ICP-Brasil; e (l) Aprovar a minuta do 5º Instrumento Particular de Alteração 
do Contrato Social da Sociedade. Ciência da Convocação. Cumprindo as formalidades necessárias, solicitamos aos 
senhores sócios que assinem virtualmente, via plataforma Docusign, a declaração de ciência anexada ao e-mail de 
envio da presente convocação. Assinatura da Ata de Assembleia. Aproveitamos para informar que os sócios 
participantes da Assembleia deverão realizar a assinatura da Ata de Assembleia via plataforma Docusign, pelo link 
que será enviado ao mesmo e-mail de envio da presente convocação. São Paulo, 14.10. 2021. Diretor Geral.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O SINDIMERENDA - SINDICATO DAS EMPRESAS FORNECEDORAS DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, ME-

RENDA ESCOLAR E ASSEMELHADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SP, CONVOCA SEUS ASSOCIA-

DOS, PARA PARTICIPAREM DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARIA, QUE SE REALIZARÁ NO DIA 

21/10/2021, EM 1ª CHAMADA ÀS: 10:00 E EM 2º CHAMADA AS 11:00, NA AVENIDA DIÓGENES RIBEIRO DE 

LIMA, Nº 3043, CIDADE DE SÃO PAULO, ESTADO DE SÃO PAULO, NOS TERMOS DO ESTATUTO VIGENTE, 

PARA DILIBERAR QUANTO A: 1- AS PROPOSTAS DOS SINDICATOS LABORAIS PARA ENCERRAMENTO 

DAS NEGOCIAÇÕES DA CCT 2021/2022; 2- ALTERAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO ASSISTÊNCIAL PATRONAL .

São Paulo 15 de Outubro de 2021.

Presidente – CESAR DE MIRANDA LEAL

FinCapital Finanças e Investimentos S.A.
CNPJ/MF nº 04.063.042/0001-22 - NIRE: 35.300.333.501

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária em 14.10.2021
Data, Hora, Local: 14.10.2021, às 10hs, na sede, Avenida Santo Amaro, 48, 02º Andar, conjunto 22, São Paulo/SP. 
Presença: Totalidade dos acionistas. Mesa: Presidente: Marcelo de Andrade, Secretário: Marco Aurelio Comparato 
Duarte. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (a) a captação de recursos por meio da realização da 2ª emissão de debên-
tures conversíveis da Companhia, no valor de R$ 50.000.000,00 (“Debêntures” e “Emissão”), e autorização para que 
os Diretores tomem todas as providências necessárias para a efetivação da 2ª emissão de debêntures conversíveis, in-
clusive a assinatura da respectiva escritura; Deliberações Aprovadas: Os acionistas, por unanimidade e sem restri-
ções, aprovaram: (a) autorizar a emissão da 2ª emissão de debêntures conversiveis da Companhia, que serão detalha-
das e reguladas por meio da celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 02ª Emissão Privada de De-
bêntures Conversíveis em Ações da Fincapital Finanças e Investimentos S/A”. a) Data de Emissão: para to-
dos os efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será 14.10.2021 (“Data de Emissão das Debêntures”). b) Nú-
mero de Emissão: a emissão das Debêntures constitui a 02ª emissão de Debêntures da Companhia. c) Valor Total 
da Emissão: o valor total da Emissão será de R$ 50.000.000,00, na data de emissão. d) Valor Nominal Unitário: 
as Debêntures terão valor nominal unitário de R$ 1,00, na data de Emissão. e) Quantidade: serão emitidas 
50.000.000 de Debêntures. f) Série: A emissão será realizada em série única. g) Conversibilidade e Forma: As De-
bêntures serão da forma nominativa, sem emissão de cautela ou certifi cado, e serão conversíveis em Ações da Emisso-
ra. h) Espécie: As Debêntures serão da espécie subordinada, sem garantias reais ou fl utuantes. i) Prazo e Data de 
Vencimento: As Debêntures terão prazo de vencimento de 5 anos, contados da Data de emissão, com 3 anos de ca-
rência e com pagamento em 5 parcelas semestrais, com o vencimento da primeira parcela em 14/10/2024, e as seguin-
tes em 14/04/2025, 14/10/2025, 14/04/2026, 14/10/2026 (“Datas de Vencimento”). Nas respectivas Datas de Venci-
mento a Emissora se obriga a proceder à liquidação das parcelas. j) Colocação e Prazo de Distribuição: A coloca-
ção das Debêntures desta Emissão será privada. As Debêntures serão objeto de distribuição privada e sem intermedia-
ção de instituições fi nanceiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, não sujeitas, portanto, ao 
registro aos termos da Lei nº 6.385/76, Instrução CVM nº 400/03 ou da Instrução CVM nº 476/09. As Debêntures serão 
subscritas integralmente em até 180 dias da data desta escritura, através de Boletins de Subscrição (“Data de Subscri-
ção”). As Debêntures não subscritas em até 180 dias da data desta Escritura serão canceladas. k) Distribuição Par-
cial: será admitida distribuição parcial das Debêntures. l) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: O 
preço de subscrição de cada Debênture será o seu Valor Nominal Unitário das Debêntures (“Preço de Subscrição”), 
acrescido de correção monetária e juros. As Debêntures subscritas serão integralizadas à vista, em moeda corrente na-
cional ou com compensação de crédito, a critério da Emissora. m) Atualização Monetária: O Valor Nominal das De-
bêntures será atualizado em periodicidade mensal, a partir da Data de Subscrição, pela variação do índice de Preços 
ao Consumidor Ampliado – IPCA (“IPCA”), apurado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística - 
IBGE, calculada de forma pro-rata temporis por dias úteis (“Atualização Monetária”). n) Destinação dos Recursos: 
Os recursos obtidos por meio da Emissão de Debêntures serão destinados às atividades de capital de giro da empresa 
e redução de seu endividamento. o) Juros Remuneratórios: Os Juros Remuneratórios das Debêntures serão devi-
dos e capitalizados pela Emissora desde a Data de Subscrição até a Data do Vencimento (“Período de Capitalização”), 
a razão de 6,00% ao ano, base 252 dias úteis, incidentes sobre o Valor Nominal das Debêntures, devidamente atuali-
zado pela Atualização Monetária, calculados em regime de capitalização composta, de forma pro rata temporis por 
dias úteis. p) Aquisição Facultativa, Amortização e Resgate: As Debêntures não serão objeto de aquisição fa-
cultativa, amortização ou resgate programado. q) Pagamento dos Juros Remuneratórios: O Valor Nominal Atua-
lizado e os Juros Remuneratórios das Debêntures serão pagos nas Datas de Vencimento. r) Encargos Moratórios: 
Ocorrendo impontualidade no pagamento de qualquer quantia devida aos titulares das Debêntures, os débitos em 
atraso fi carão sujeitos à multa moratória de 2% e juros de mora de 1% ao mês, ambos calculados sobre os valores em 
atraso desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento, independentemente de aviso, notifi cação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial. s) Vencimento Antecipado: Os Debenturistas poderão declarar antecipada-
mente vencidas todas as obrigações da Emissora decorrentes das Debêntures e exigir o imediato pagamento pela 
Emissora do respectivo saldo devedor atualizado, acrescido dos Juros Remuneratórios, calculados pro rata temporis, 
desde a Data de Emissão até a data do seu efetivo pagamento. Em caso de declaração do Vencimento Antecipado das 
Debêntures, a Emissora obriga-se a efetuar o pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado, acrescido dos Juros Re-
muneratórios, calculada pro rata temporis, desde a Data de Emissão até a data do efetivo pagamento do valor devido, 
e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos desta Escritura de Emissão, em até 5 
dias úteis contados do recebimento, pela Emissora, de comunicação por escrito a ser enviada pelo Debenturista. t) 
Forma de Pagamento: Todos os pagamentos que a Emissora vier a fazer ao Debenturista nos termos da Escritura 
de Emissão serão efetuados mediante transferências eletrônicas de recursos bancários, e depositados na conta corren-
te de cada Debenturista. u) Demais Características: as demais característicasa serão descritas na Escritura de Emis-
são. Nada mais. São Paulo, 14.10.2021. Acionistas: Finvest Capital Partners - Fundo de Investimento em Participações 
Multiestratégia - Investimento no Exterior, Representante FinHealth Gestão de Recursos Ltda; Luiz Claudio Garcia de 
Souza, Finvest Holdings Ltda, Representante Diretor Marcio Garcia de Souza e p.p. Luis Claudio Garcia de Souza.

Startse Participações S.A.
CNPJ: 35.060.931/0001-60 - NIRE: 35.300.542.487

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária em 15.10.2021
Data, Hora, Local: 15.10.2021, 14hs, na sede social, Rua Cristiano Viana, 401, Edifício Atrium Jardins, Conjunto 804-A, 
São Paulo/SP. Presença: totalidade das ações de emissão. Mesa: Presidente: Pedro Vellinho Englert; Secretário: Carlos 
Alberto de Faria Borneli Junior. Deliberações Aprovadas: (i) a “Proposta da Administração para Redução de Capital”, 
arquivada na sede social, que contém os termos gerais da proposta da administração para a redução de seu capital 
social, nos termos deliberados nesta AGE. (ii) a redução do capital social, no montante de R$ 1.812.272,98, em razão 
do mesmo ter se tornado excessivo em relação ao objeto social, nos termos do artigo 173 da Lei das S.A. a. Considerando 
a deliberação tomada acima e observado o prazo defi nido pela Lei das S.A. para produção de efeitos das deliberações 
tomadas nesta AGE, o capital social será reduzido de R$ 7.072.763,91 para R$ 5.260.490,93 (“Redução de Capital”). 
b. A Redução de Capital será realizada mediante: o cancelamento de 401.055 ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal de emissão da Companhia (“Ações Canceladas”); e a restituição de: (a) 387.062 ações ordinárias, nominativas 
e com valor nominal de R$ 1,00 cada, de emissão da Startse Informações e Sistemas S/A, CNPJ/ME 
24.554.736/0001-70 (“StartSe Sistemas”), da Companhia nesta data; e (b) 12.750 ações ordinárias, nominativas de 
Classe A e com valor nominal de R$ 1,00 cada, de emissão da Merino Brasil Shoes Comércio de Calçados S/A, 
CNPJ/ME 03.696.229/0001-09 (“Merino”), da Companhia nesta data (sendo os bens mencionados em “(a)” e “(b)”, 
simplesmente “Bens Restituídos”). c. Os Bens Restituídos foram avaliados a valor contábil, nos termos do artigo 22 da 
Lei 9.249/1995, conforme alterada, em montante equivalente a R$ 1.812.272,98. d. A consumação da Redução de 
Capital implicará: (i) na restituição dos Bens Restituídos aos Acionistas, mediante as lavraturas e averbações necessárias 
nos livros sociais da StartSe Sistemas e da Merino, por meio de transferência da titularidade sobre os Bens Restituídos, 
conforme disposto na “Proposta da Administração para Redução de Capital”, aprovada acima; (ii) no cancelamento das 
Ações Canceladas, conforme disposto na “Proposta da Administração para Redução de Capital”, aprovada acima; e (iii) 
na redução do número de ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de emissão da Companhia, que deixará 
de ser 1.572.886 ações ordinárias, e passará a ser 1.171.831 ações ordinárias. e. Os Acionistas declararam concordar 
com a restituição dos Bens Restituídos e com o cancelamento das Ações Canceladas, nos termos desta AGE e da 
“Proposta da Administração Para Redução de Capital” aprovada acima, renunciando expressamente a todo e qualquer 
direito ou pretensão que tenham a esse respeito, para nada reclamarem ou receberem, a qualquer título e tempo. f. a 
alteração à “Cláusula 2.1.” do Estatuto, para prever as novas cifras de capital social e número de ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, de emissão da Companhia. Tal Cláusula terá a seguinte nova redação: 2.1. O capital 
social é de R$ 5.260.490,93, dividido em 1.171.831 ações ordinárias (“Ações Ordinárias”) e 100 ações preferenciais 
(“Ações Preferenciais”), todas nominativas e sem valor nominal. (iii) a consolidação do Estatuto, conforme alterado por 
esta ata, que passará a vigorar, após a observância do prazo defi nido pela Lei das S.A. para produção de efeitos das 
deliberações tomadas nesta AGE. Encerramento: Nada mais. Presença: acionistas representando a totalidade das 
ações, conforme assinaturas constantes no Livro de Presença dos Acionistas. São Paulo, 15.10.2021. Pedro Vellinho 
Englert - Presidente da Mesa, Carlos Alberto de Faria Borneli Junior - Secretário da Mesa.

123456789012345678901234567890121234567890
123456789012345678901234567890121234567890
123456789012345678901234567890121234567890
123456789012345678901234567890121234567890

1234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012
1234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012
1234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012
1234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012
1234567890123456789012345678901212345678901234567890123456789012

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1001933-61.2018.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do 
Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Crespo Dias, na forma da Lei, etc. Faz saber a(o) Empresarial 
Alfredo Pujol SPE 02 Ltda. (na pessoa do sócio Nova Metropolis Empreen. e Part. Ltda.), CNPJ 10.922.608/0001-27, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Marcos Antônio Iglesias e outro, objetivando a Rescisão 
Contratual entre as partes, anulação das cláusulas que confiram direitos somente aos réu, devolução dos valores pagos 
atualizados, pagamentos de lucros cessantes no valor de R$ 2.500,00 referente locação da sala, sendo o valor da causa de R$ 
283.201,17 (janeiro/2018). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após os 20 dias supra, ofereça resposta, 
sendo advertido dos artigos 344 e 355, II do CPC, sob pena de presumirem como verdadeiros os fatos alegados, sendo que será 
nomeado curador especial em caso de revelia nos termos artigo 257,IV, do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de outubro de 2021. 



EDITAL DE CITAÇÃO ? PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO 
Nº 1005373-98.2014.8.26.0003 ( U-573 ) A Doutora Juliana Forster Fulfaro, MM. Juíza de Direito da  
1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao Espólio de Manoel Alves, Joaquim Monteiro Alves,João Francisco 
Alves, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges, se 
casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Jociane Monte Belo e Osmar Pereira Belo ajuizou(ram) 
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Sinhazinha, nº 215, 
Americanópolis, Jabaquara, São Paulo-SP, com área de 200,00 m², contribuinte nº 091.309.0012-3, alegando 

contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
            B 15 e 16/10

Edital de Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 1104520-87.2020.8.26.0100. O Dr. Celso Lourenço Morgado, Juiz de Direito da 39ª Vara 
Cível – Foro Central Cível, na forma da Lei. Faz Saber a Zhaoyang Huang 23891293828, CNPJ 27.755.912/0001-20, na pessoa de seu 
representante legal e a Zhaoyang Huang, CPF 238.912.938-28, que Banco Santander (Brasil) S.A., ajuizou uma Ação de Execução de 

e Renegociação de Dívida nº 00333409300000030530 - Operação 3409000030530300424. Estando os executados em local ignorado, 

valor em execução, mais custas e honorários, requererem o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária 

NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de outubro de 2021.      B 15 e 16/10

União Química Farmacêutica Nacional S.A.
CNPJ/MF 60.665.981/0001-18 - NIRE 35.300.006.658

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 13 de Outubro de 2021
Data, Hora e Local: Realizada em 13 de outubro de 2021, às 10:00 horas, na sede social da União Química Farmacêutica Nacional S.A. 
(“Companhia”), localizada na Rua Coronel Luiz Tenório de Brito, 90, Centro, CEP 06.900-000, na Cidade de Embu-Guaçu, Estado de São Paulo. 
Convocação: Dispensada a convocação, nos termos do § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das 
Sociedades por Ações”), em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do capital social com direito a voto. Presença: Edital de 
convocação publicado, nos termos do artigo 124, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, no Diário Oficial do Estado de São Paulo nos dias 01, 02 e 
05 de outubro de 2021; e no jornal O Dia nos dias 01, 02 e 05 de outubro de 2021. Presentes acionistas representando a maioria do capital social da 
Companhia, conforme se verifica das assinaturas constantes e apostas no “Livro de Registro de Presença dos Acionistas”. Presentes ainda o 
Presidente do Conselho Fiscal Sr. Luiz Guimarães e o Diretor da Companhia, o Sr. Sergio Eduardo Aparecido Costa Freire. Composição da Mesa: 
Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Sergio Eduardo Aparecido Costa Freire e, como secretária, a Sra. Juliana Olivia Ferreira Loureiro dos 
Santos Martins. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a emissão, formalização e operacionalização da 4ª (quarta) emissão de debêntures simples, não 
conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série única, para distribuição pública, com esforços restritos, 
sob o regime de garantia firme de colocação da Companhia, no valor de até R$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais), na data de emissão 
(“Emissão” e “Debêntures”, respectivamente), as quais serão objeto de distribuição pública, nos termos da Instrução da CVM nº 476, de 16 de janeiro 
de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 476”), e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”); (ii) a delegação de 
poderes à diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente por meio de procuradores, tomar todas as providências e assinar todos os 
documentos necessários à formalização da Emissão das Debêntures e à realização da Oferta; e (iii) a ratificação de todos e quaisquer atos já 
praticados pela diretoria da Companhia ou por seus procuradores, para formalização e/ou implementação das deliberações acima. Deliberações: 
Não obstante a regularidade da convocação para a realização desta Assembleia Geral Extraordinária, foi constatado o não comparecimento da 
acionista Cleide Marques Pinto. Ante a existência do quorum de instalação, a totalidade dos acionistas presentes, por unanimidade e sem ressalvas, 
deliberaram: (I) a celebração do “Instrumento Particular de Escritura da 4ª (Quarta) Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em 
Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de 
Distribuição, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, da União Química Farmacêutica Nacional S.A.” (“Escritura”) com as  
seguintes características e condições principais, as quais serão detalhadas e reguladas por meio da Escritura:

Emissora: A Companhia.

Coordenadores:

O Banco Bradesco BBI S.A. (“Bradesco BBI” ou “Coordenador Líder”) e o Banco Santander (Brasil) S.A. 
(“Santander”), instituições financeiras integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários (em conjunto, 
“Coordenadores”).

Quantidade: 600.000 (seiscentas mil) debêntures.
Conversibilidade: As Debêntures serão simples, não conversíveis em ações de emissão da Companhia.
Atualização do 

Valor Nominal 

Unitário:

Não haverá atualização monetária do Valor Nominal Unitário (conforme definido abaixo) das Debêntures.

Repactuação

Programada:

As Debêntures não serão objeto de repactuação programada.

Valor Total da 

Emissão:

R$ 600.000.000,00 (seiscentos milhões de reais).

Séries: Em série única.

Espécie:
As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações, com garantia 
adicional fidejussória, ou seja, as Debêntures não conferirão qualquer privilégio especial ou geral a seus titulares.

Valor Nominal 

Unitário:

O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão (conforme definido abaixo) 
(“Valor Nominal Unitário”).

Garantia:

As Debêntures serão garantidas por fiança com exclusão dos benefícios de ordem, novação e outros, a ser prestada 
pelo Sr. Fernando de Castro Marques e pela Robferma Administração e Participações Ltda. (“Fiadores”), obrigando-se 
os Fiadores solidariamente com a Companhia, em caráter irrevogável e irretratável, por 100% (cem por cento) das 
obrigações, principais e acessórias, da Companhia assumidas no âmbito da Emissão de Debêntures.

Forma, Tipo e

Comprovação de

Titularidade:

As Debêntures serão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certificados, sendo 
que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato de conta de depósito 
emitido pelo Escriturador (conforme definido na Escritura) e, adicionalmente, com relação às Debêntures que estiverem 
custodiadas eletronicamente na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Balcão B3 (“B3”), conforme o caso, será expedido por 
esta(s) extrato em nome do Debenturista, que servirá como comprovante de titularidade de tais Debêntures.

Data de Emissão: 15 de outubro de 2021 (“Data de Emissão”).

Prazo e Data de

Vencimento:

As Debêntures terão prazo de vencimento de 5 (cinco) anos, contados da Data de Emissão, vencendo-se, portanto, em 
15 de outubro de 2026 (“Data de Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures, 
nos termos da Escritura.

Destinação de

Recursos:

A totalidade dos recursos líquidos captados por meio da oferta das Debêntures será destinada pela Emissora para (i) 
a aquisição de 100% (cem por cento) das quotas da Schering do Brasil Química e Farmacêutica Ltda. e determinados 
ativos relacionados, incluindo a fábrica de Cancioneiro; (ii) aquisição de algumas marcas de produtos/medicamentos 
da Bayer AG; e (iii) usos gerais na atividade operacional da Emissora.

Amortização das

Debêntures:

O Valor Nominal Unitário ou seu saldo, conforme o caso, será pago pela Emissora em 4 (quatro) parcelas, sendo a 
primeira em 15 de outubro de 2023, a segunda em 15 de outubro de 2024, a terceira em 15 de outubro de 2025 e a 
quarta na Data de Vencimento, conforme datas previstas abaixo.

Data de Pagamento da Amortização 
das Debêntures

Porcentagem de Amortização do 
Valor Nominal Unitário Atualizado

– –
– –
– –

15/10/2023 25,0000%
– –

15/10/2024 50,0000%
– –

15/10/2025 75,0000%
– –

Data de Vencimento 100,0000%

Preço de Subscrição
e Forma de
Integralização:

As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscrição, 
pelo seu Valor Nominal Unitário na respectiva Data de Integralização (conforme definido na Escritura) de 
acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3. Caso qualquer Debênture venha ser integralizada em 
data diversa e posterior à respectiva primeira Data de Integralização, o preço de subscrição para as 
Debêntures que forem integralizadas após a primeira Data de Integralização será o Valor Nominal Unitário, 
acrescido dos respectivos Juros Remuneratórios (conforme definido abaixo), calculados pro rata temporis 
desde a primeira Data de Integralização até a data da efetiva integralização. As Debêntures poderão ser 
subscritas com ágio ou deságio, a ser definido, se for o caso, no ato de subscrição das Debêntures, desde 
que aplicado em igualdade de condições a todos os investidores em cada Data de Integralização.

Resgate Antecipado
Facultativo/Amortização 
Extraordinária:

Não será admitido o resgate antecipado facultativo das Debêntures. Não haverá amortização extraordinária 
das Debêntures.

Aquisição Facultativa:

A Emissora poderá, a qualquer tempo, condicionado ao aceite do respectivo Debenturista vendedor, adquirir 
Debêntures desde que observe o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei das Sociedades por Ações, nos 
artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476, na Instrução da CVM n° 620, de 17 de março de 2020, e na 
regulamentação aplicável da CVM, devendo tal fato, se assim exigido pelas disposições legais e 
regulamentares aplicáveis, constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da 
Emissora.

Oferta de Resgate
Antecipado:

A Emissora poderá realizar oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, sem distinção, sendo 
assegurado a todos os Debenturistas igualdade de condições para aceitar ou recusar, a seu exclusivo critério, 
a oferta de resgate antecipado das Debêntures por eles detidas, observados os termos da Escritura e da Lei 
das Sociedades por Ações.

Pagamento de Juros:
Semestral, no dia 15 de maio e de outubro, ocorrendo o primeiro pagamento 6 (seis) meses após a Data de 
Emissão.

Vencimento Antecipado:

A Escritura será considerada antecipadamente vencida e as obrigações da Emissora devidas no âmbito da 
Emissão, imediatamente exigíveis, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial, bem como ficará a Emissora obrigada ao imediato pagamento do Valor Nominal Unitário ou seu 
saldo, acrescido dos Juros Remuneratórios devidos, calculados pro rata temporis, desde a primeira Data de 
Integralização (inclusive), ou a Data de Pagamento dos Juros Remuneratórios imediatamente anterior 
(inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo resgate, acrescido dos Encargos Moratórios e de quaisquer 
outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura, na ocorrência de qualquer uma 
das seguintes hipóteses, conforme detalhadas na Escritura (“Eventos de Vencimento Antecipado”) e descritas 
na proposta escrita, que foi lida e aprovada por todos os aqui presentes, tendo uma via da proposta sido 
rubricada pelos integrantes da mesa e representantes dos acionistas e arquivada na sede social da Emissora.

Juros Remuneratórios:

Sobre o Valor Nominal ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios 
correspondentes a 100,00% (cem inteiros por cento) da variação acumulada das taxas médias diárias do DI 
- Depósito Interfinanceiro de um dia, “over extra grupo” (“Taxa DI”), expressas na forma percentual ao ano, 
base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (conforme definido abaixo), calculadas e divulgadas 
diariamente pela B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br) 
acrescida de spread ou sobretaxa de 1,90% (um inteiro e noventa centésimos por cento) ao ano, base 252 
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis (“Juros Remuneratórios”), calculados conforme previsto na Escritura.

Encargos Moratórios:

Sem prejuízo dos Juros Remuneratórios, ocorrendo impontualidade no pagamento de quaisquer obrigações 
pecuniárias relativas às Debêntures, os débitos vencidos e não pagos serão acrescidos de juros de mora de 
1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do 
efetivo pagamento, bem como de multa não compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor devido e não 
pago, acrescido dos Juros Remuneratórios devidos, que continuará a incidir sobre o valor original do débito 
em atraso, independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial (em conjunto, 
“Encargos Moratórios”).

Procedimento
de Distribuição

As Debêntures serão objeto de distribuição pública com esforços restritos, nos termos da Instrução CVM 476, 
em regime de garantia firme de colocação para a totalidade das Debêntures, com a intermediação de 
instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários (“Coordenadores”), sendo uma 
instituição denominada coordenador líder, nos termos do “Contrato de Coordenação, Colocação e 
Distribuição Pública da 4ª (Quarta) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis Em Ações, em Série 
Única, da Espécie Quirografária, Com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição 
Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, sob o Regime de Garantia Firme de Colocação, da União 
Química Farmacêutica Nacional S.A.”, celebrado entre a Emissora e os Coordenadores (“Contrato de 
Distribuição”), e/ou outras instituições financeiras, que não se enquadrem como Coordenadores, autorizadas 
a operar no mercado de capitais para os assessorarem e/ou participarem da colocação das Debêntures junto 
a potenciais investidores e clientes. Para tanto, os Coordenadores poderão acessar, no máximo 75 (setenta 
e cinco) investidores profissionais (conforme definição constante do artigo 9º-A da Instrução da CVM nº 539, 
de 13 de novembro de 2013), sendo possível a subscrição ou aquisição por, no máximo, 50 (cinquenta) 
investidores profissionais.

Registro para Distribuição, 
Negociação, Custódia 
Eletrônica e Liquidação:

As Debêntures serão depositadas na B3 para: (i) distribuição no mercado primário por meio do (i) MDA - 
Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a distribuição liquidada 
financeiramente por meio da B3; e (ii) negociação no mercado secundário por meio (i) do CETIP21 - Títulos 
e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas 
financeiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3.

(II) a delegação de poderes à diretoria da Companhia para, direta ou indiretamente por meio de procuradores, tomar todas as providências e assinar 
todos os documentos necessários à formalização da Emissão das Debêntures e à realização da Oferta, incluindo, mas não se limitando, à (a) 
negociação e definição de todos os termos e condições que venham a ser aplicáveis à Emissão de Debêntures, (b) celebração de todos os 
documentos relacionados à Emissão de Debêntures, incluindo, mas não se limitando a Escritura, o Contrato de Distribuição e eventuais aditamentos; 
e (c) formalização e efetivação da contratação dos Coordenadores, dos assessores legais e dos prestadores de serviços necessários à 
implementação da Emissão de Debêntures e da Escritura, tais como o escriturador, o banco liquidante, o agente fiduciário da Emissão de 
Debêntures, a B3 S.A. - Brasil, Bolsa e Balcão, entre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos instrumentos de contratação e 
eventuais alterações; (III) a ratificação de todos e quaisquer atos já praticados pela diretoria da Companhia ou por seus procuradores, para 
formalização e/ou implementação das deliberações acima. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia Geral 
Extraordinária da Companhia, da qual se lavrou a presente ata, que, uma vez lida, achada conforme e aprovada, foi devidamente assinada por todos 
os presentes. Embu-Guaçu, 13 de outubro de 2021. Sergio Eduardo Aparecido Costa Freire - Presidente da Mesa; Juliana Olivia F. L. S. Martins - 
Secretária da Mesa. Acionistas: Robferma Administração e Participações Ltda. - Juliana Olivia Ferreira Loureiro dos Santos Martins; Cleita de Castro 
Marques - Juliana Olivia Ferreira Loureiro dos Santos Martins. MJP Administração e Participações Sociedade Simples Limitada. - Juliana Olivia 
Ferreira Loureiro dos Santos Martins. JUCESP protocolo nº 2.000.962/21-0.

Cooperativa de Crédito Mútuo dos Servidores  
do Ministério da Educação em São Paulo

Assembleia Geral Extraordinária - Digital - Edital de Convocação

A Presidente do Conselho de Administração da Cooperativa de Crédito Mútuo dos Servidores 

do Ministério da Educação em São Paulo - SICOOB COOPEMESP, inscrita sob o CNPJ 

nº 73.092.827/0001-46, NIRE nº 35400023988, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto 

Social, convoca os associados, que nesta data são em número de 1.265 (um mil, duzentos e sessenta 

e cinco), em condições de votar, para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária - Digital, 

a realizar-se no dia 10 de novembro de 2021, obedecendo aos seguintes horários e “quórum” para 

sua instalação, cumprindo o que determina o estatuto social: às 12h, em primeira convocação, com 

a presença de no mínimo 2/3 (dois terços) dos associados; às 13h, em segunda convocação, com 

a presença de metade mais um dos associados e às 14h, em terceira e última convocação, com a 

presença de no mínimo 10 (dez) associados, para deliberar sobre os seguintes assuntos: Ordem do 

Dia: Extraordinária: Itens deliberativos: 1. Reforma ampla do Estatuto Social. 2 - Outros assuntos 

(sem deliberação).

São Paulo, 18 de outubro de 2021

Maristela Lourenção Duarte de Araújo Barros

Presidente do Conselho de Administração

Nota I: A Assembleia Geral ocorrerá de forma Digital, por meio do aplicativo Sicoob Moob, disponível 

gratuitamente nas lojas virtuais Apple Store e Google Play, acessível a todos os associados, que 

poderão participar e votar. Nota II: Essa e outras informações podem ser obtidas detalhadamente no 

sítio http://www.sicoobcoopemesp.com.br/.

Solví Participações S.A.
CNPJ nº 02.886.838/0001-50 - NIRE 35300158903

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração
Data, Hora, Local: 29.06.2021, às 17hs, na sede, Avenida Gonçalo Madeira, 400FR, Andar 1, Bairro Jaguaré, São Paulo/
SP. Presenças: totalidade dos membros do Conselho de Administração. Mesa: Presidente: Carlos Leal Villa, Secretário: 
Fernando Lima Rocha Lohmann. Deliberações Aprovadas: (i) Nos termos do artigo 17, inciso “q” do seu estatuto social, 
autorizar que a Companhia, na condição de incorporadora da empresa denominada Companhia de Projetos Ambientais, 
proceda com a assinatura da escritura pública de compra e venda, de acordo com o Instrumento Particular de Compromisso 
de Compra e Venda de Bem Imóvel, celebrado em 27.05.2015, do seguinte imóvel de sua propriedade: Um terreno 
localizado na Avenida General Vidal, esquina com a Avenida Gonçalo Madeira e fundos com uma viela Non edifi candi, no 
13º Subdistrito Butantã, com as seguintes divisas e confrontações: partindo do ponto de intersecção da Avenida General 
Vidal e Ramal da Estrada de Ferro Sorocabana, segue em linha reta pela Avenida General Vidal com rumo SW 60º08’NE 
numa distância de 112,53m até um canto chanfrado, daí numa distância de 5,00ms segue pela Avenida Gonçalo Madeira 
numa distância de 194,41m com o rumo NW 28º56’SE até uma Viela Non edifi candi, daí defl etindo à direita segue em reta 
pela referida Viela, com rumo NE 61º02’NE numa distância de 115,72m até a faixa do desvio ferroviário da Estrada de Ferro 
Sorocabana, daí defl etindo novamente à direita segue confrontando com a Faixa da Estrada de Ferro Sorocabana com rumo 
SE 29º02’SE numa distância de 196,16m até o ponto de partida, encerrando a área de 22.829,63m², possuindo um prédio 
sob os nºs 300 e 400. O referido imóvel está registrado no 13º Subdistrito, Butantã, distrito, município, comarca e 18ª 
Circunscrição Imobiliária desta Capital, perfeitamente caracterizado na MATRÍCULA Nº 196.519, do Cartório do Sr. 18º 
Ofi cial de Registro de Imóveis. (“Imóvel”). Encerramento: Nada mais. São Paulo, 29.06.2021. Conselheiros: Carlos Leal 
Villa, Fernando Lima Rocha Lohmann, Alberto Machado Mascarenhas, Eliane Aleixo Lustosa de Andrade, Olga Stankevicius 
Colpo e Paul Richard Mitchener. JUCESP nº 478.407/21-0 em 05.10.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Solví  Essencis Ambiental S/A
CNPJ nº 40.263.170/0001-83 - NIRE 35300371780

Extrato da Ata da Reunião do Conselho de Administração
Data, Hora, Local: 29.06.2021, 18hs, na sede, Avenida Gonçalo Madeira, 400, Galpão Fundos, São Paulo/SP. Presenças: 
totalidade dos membros. Mesa: Presidente: Carlos Leal Villa, Secretário: Fernando Lima Rocha Lohmann. Deliberações 
Aprovadas: (i) Nos termos do Artigo 17, inciso “q” do seu estatuto social, autorizar que a Companhia, na condição de 
incorporadora da empresa denominada Companhia de Projetos Ambientais, proceda com a assinatura da escritura 
pública de compra e venda, de acordo com o Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda de Bem Imóvel, 
celebrado em 27.05.2015, do seguinte imóvel de sua propriedade: Um terreno localizado na Avenida General Vidal, 
esquina com a Avenida Gonçalo Madeira e fundos com uma viela Non edifi candi, no 13º Subdistrito Butantã, com as 
seguintes divisas e confrontações: partindo do ponto de intersecção da Avenida General Vidal e Ramal da Estrada de Ferro 
Sorocabana, segue em linha reta pela Avenida General Vidal com rumo SW 60º08’NE numa distância de 112,53m até um 
canto chanfrado, daí numa distância de 5,00ms segue pela Avenida Gonçalo Madeira numa distância de 194,41m com o 
rumo NW 28º56’SE até uma Viela Non edifi candi, daí defl etindo à direita segue em reta pela referida Viela, com rumo NE 
61º02’NE numa distância de 115,72m até a faixa do desvio ferroviário da Estrada de Ferro Sorocabana, daí defl etindo 
novamente à direita segue confrontando com a Faixa da Estrada de Ferro Sorocabana com rumo SE 29º02’SE numa 
distância de 196,16m até o ponto de partida, encerrando a área de 22.829,63m², possuindo um prédio sob os nºs 300 e 
400. O referido imóvel está registrado no 13º Subdistrito, Butantã, distrito, município, comarca e 18ª Circunscrição 
Imobiliária desta Capital, perfeitamente caracterizado na  Matrícula 196.519,  do Cartório do 18º Ofi cial de Registro de 
Imóveis. (“Imóvel”). Encerramento: Nada mais. São Paulo, 29.06.2021. Conselheiros: Carlos Leal Villa, Fernando Lima 
Rocha Lohmann, Alberto Machado Mascarenhas, Eliane Aleixo Lustosa de Andrade, Olga Stankevicius Colpo e Paul 
Richard Mitchener. JUCESP 466.369/21-9 em 29.09.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Shopping Center Itapecerica da Serra S/A - CNPJ/MF 03.996.434/0001-81 - NIRE 35.300.394.283

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 23.07.2021

1. Data, Hora e Local: Aos 23.07.2021, às 10hs, na sede social da Shopping Center Itapecerica da Serra S/A (“Companhia”) localizada na Cidade 
e Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.587 a 2.613, 5º andar, conjunto 51, Jardim América, CEP 01452-000. 2. Convocação 
e Presenças: Dispensada a convocação, nos termos do §4º do artigo 124 da Lei 6.404/76 (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença de acionistas 
representando 100% do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes de livro próprio. Presente ainda, em atenção ao artigo 
134, §1º da Lei das S.A., o Sr. Marcelo Perrucci, Diretor da Companhia. 3. Publicações e Anúncios. O balanço patrimonial e o relatório da 
administração relativo ao exercício encerrado em 31.12.2020 foram publicados no DOESP e no jornal O Dia em edições de 23.06.2021, 
respectivamente, às fls. 57 e 5. 4. Mesa: João Antônio Zogbi Filho - Presidente; Marcelo Perrucci - Secretário. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: 
(i) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social 
findo em 31.12.2020; (ii) Proposta da administração para a destinação do resultado econômico da Companhia auferido no exercício social findo 
em 31.12.2020; e (iii) aumento do capital social da Companhia. 6. Deliberações: As seguintes deliberações foram tomadas por unanimidade dos 
acionistas presentes, sem quaisquer ressalvas ou emendas: 6.1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere a presente AGO em forma de 
sumário das decisões tomadas, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das S.A.; 6.2. Em AGO: 6.2.1. Consignar a dispensa da publicação dos 
anúncios referidos no artigo 133 da Lei n° 6.404/76, nos termos do §4° do artigo da Lei 6.404/76, tendo em vista que a presença da totalidade dos 
acionistas da Companhia; 6.2.2. Por unanimidade dos acionistas presentes e sem quaisquer emendas ou ressalvas aprovar, depois de 
examinados e discutidos, as contas da Administração, bem como o balanço patrimonial da Companhia, referentes ao exercício social encerrado 
em 31.12.2020; 6.2.3. Consignar que a totalidade do lucro líquido apurado pela Companhia no exercício social encerrado em 31.12.2020, no 
valor de R$ 169.301,00, será absorvido pelos prejuízos acumulados da Companhia; 6.2.4. Por unanimidade dos acionistas presentes e sem 
quaisquer ressalvas ou emendas não instalar o Conselho Fiscal no presente exercício social; 6.3. Em AGE: 6.3.1. Aprovar um aumento do capital 
social da Companhia no valor de R$ 15.364.113,80, mediante a emissão de 8.368.842 novas ações ordinárias, todas nominativas e sem valor 
nominal, em tudo idênticas às anteriormente existentes, pelo preço de emissão de R$ 1,835871 por ação, fixado em observância ao disposto no 
artigo 170, §1º, da Lei 6.404/76, passando o capital social da Companhia dos atuais R$ 64.128.994,00 para R$ 79.493.107,80, dividido em 
35.118.685 ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal. 6.3.2. Mediante expressa renúncia da acionista JJLF Empreendimentos 
Imobiliários e Participações Ltda. ao seu respectivo direito de preferência, as novas ações são, neste ato, totalmente subscritas e integralizadas 
pela acionista SITE Empreendimentos e Participações S.A., mediante a capitalização de créditos detidos em seu favor contra a Companhia, 
decorrentes de Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital - AFAC de igual valor detidos contra a Companhia, com base nos elementos 
constantes do Balanço Patrimonial da Companhia com data-base em 31.12.2020, conforme boletim de subscrição de ações que, devidamente 
autenticado pela mesa, ficará arquivado na sede social da Companhia. 6.3.3. Em virtude da deliberação acima, aprovar a alteração do caput do 
Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º. O capital social da Companhia é de 
$ 79.493.107,80, totalmente subscrito e integralizado, dividido em 35.118.685 ações ordinárias, sem valor nominal e com direito de voto.”  
7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi a presente ata lavrada, e depois lida, aprovada e assinada por todos os presentes.  
Assinaturas: Mesa: João Antônio Zogbi Filho - Presidente e Marcelo Perrucci - Secretário). Acionistas: SITE Empreendimentos e Participações 
S.A. (p. João Antônio Zogbi Filho e Marcelo Perrucci) e JJLF Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda. (p. João Antônio Zogbi Filho). 
Confere com o original lavrado em livro próprio. São Paulo, 23/07/2021. Mesa: João Antônio Zogbi Filho - Presidente Marcelo Perrucci Secretário. 
Jucesp nº 466.260/21-0 em 29/09/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral. 
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Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 26.08.2021.

1. Data, Hora e Local: Aos 26.08.2021, às 09:30h, realizada na sede da Companhia, na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 2.587 a 2.601, 5º andar, conjunto 51, Jardim América, CEP 01452-000, por meio de videoconferência via Zoom (link https://
us02web.zoom.us/j/85187186709?pwd=a1NZOU5WVUI5RVVFdzUxcnRHdU0wUT09). 2. Convocação: Edital de Convocação 
publicado conforme Lei 6.404/76 (“Lei das S/A”) no “DOESP” e no jornal “O Dia”em edições dos dias 13, 14 e 17.08.2021, às fls. 20, 23 e 
30, e às fls. 7, 5 e 4, respectivamente. 3. Presença dos Acionistas e Instalação da Assembleia: Presentes os acionistas titulares de ações 
representando mais de 2/3 do capital social da Companhia com direito a voto, conforme assinaturas constantes no Livro de Presença de 
Acionistas da Companhia. Por conseguinte, fica cumprido o quórum mínimo legal de 2/3 do capital social da Companhia com direito de 
voto exigido para instalação da presente assembleia. Adicionalmente, fica registrada ainda a presença dos Srs. João Antônio Zogbi Filho 
e Marcelo Perrucci, membros da administração da Companhia, em atenção ao artigo 134, §1º, da Lei das S/A. 4. Publicações e Anúncios: 
O balanço patrimonial e as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício encerrado em 31.12.2020 foram publicados 
no “DOESP” e no jornal “O Dia” em edições de 23.06.2021, às fls. 48 e 7, respectivamente. 5. Mesa: João Antônio Zogbi Filho - Presidente; 
Marcelo Perrucci - Secretário. 6. Ordem do Dia: Em AGO: a) tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as 
demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo em 31.12.2020; e b) proposta da administração para a 
destinação do resultado econômico da Companhia auferido no exercício social findo em 31.12.2020; e Em AGE: a)aprovar a eleição/
reeleição dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 6.1. Deliberação Preliminar: Por unanimidade dos acionistas 
presentes, sem quaisquer ressalvas ou emendas, autorizar a lavratura da ata a que se refere a presente AGO e Extraordinária em forma 
de sumário das decisões tomadas, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das S/A. 6.1.1. Restou consignado que, nos termos das Leis n° 
14.030/20 e n° 5.764/71, e da Instrução Normativa n° 81 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração - DREI, de 
10.06.2020, a presente reunião de sócios será gravada integralmente, e esta gravação, por sua vez, ficará arquivada na sede da 
Sociedade. 6.2. Em sede de AGO: As seguintes deliberações foram tomadas por unanimidade dos acionistas presentes, sem quaisquer 
ressalvas ou emendas: 6.2.1. Consignar a dispensa da publicação dos anúncios referidos no artigo 133 da Lei das S/A, nos termos do 
§5º do artigo 133 da Lei das S/A, tendo em vista que as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social 
encerrado em 31.12.2020 foram publicadas com mais de 01 mês de antecedência da presente data; 6.2.2. Aprovar, depois de 
examinados e discutidos, as contas da administração, bem como o balanço patrimonial e as demonstrações financeiras da Companhia, 
referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2020; 6.2.3. Consignar que a totalidade do lucro líquido apurado pela Companhia no 
valor de R$119.208,00 será absorvido pelos prejuízos acumulados da Companhia. 6.2.4. Não instalar o Conselho Fiscal no presente 
exercício social. 6.3. Em sede de AGE: 6.3.1. Os acionistas titulares de ações Classe A aprovam a reeleição dos membros do Conselho 
de Administração da Companhia, com mandato unificado de 2 anos a contar da presente data, sendo possível a sua reeleição, a saber: 
(i) João Antonio Zogbi Filho, RG 5.884.074 - SSP/SP, CPF/MF 029.532.968-83, para o cargo de Presidente do Conselho de 
Administração da Companhia; (ii) Álvaro José Resende Assumpção, RG 224.921 SSP/MG, CPF 620.074.088-72, para o cargo de 
membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; e (iii) Plínio Haidar Filho, RG 7.300.722-5 SSP/SP e CPF/MF 
060.679.098-55, para o cargo de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia. 6.3.2. Consignar que 2 cargos de 
membros do conselho de administração da Companhia permanecerão vagos. 6.3.3. Consignar que os conselheiros reeleitos e presentes 
nesta assembleia geral aceitaram suas respectivas nomeações e tomaram posse de seus respectivos cargos nesta data em 
conformidade com termos de posse que integram a presente ata como seu Anexo I; e 6.3.4. Fica consignado que os membros da 
administração da Companhia não farão jus ao recebimento de pró-labore, considerando a situação econômico-financeira da Companhia. 
7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e ninguém se manifestou. 
Após a lavratura da ata foi reaberta a Assembleia. A presente ata foi lida, conferida, achada conforme e aprovada, e, foi então assinada 
por todos os presentes. 8. Assinaturas: João Antônio Zogbi Filho (Presidente) e Marcelo Perrucci (Secretário). Acionistas presentes:  
a) Rassum Empreendimentos e Participações Ltda. (por Alvaro José Resende Assumpção); b) Fabio Penteado de Ulhôa Rodrigues (por 
Marcelo Perrucci); c) HR Holding Participações (por Plinio Haidar Filho); d) JJLF Empreendimentos Imobiliários e Participações Ltda. (por 
João Antonio Zogbi Filho); e) João Luiz Miele; f) CDM Administração de Bens Ltda.  (por Roberto Carlos Nahas). Certifico que a presente 
é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. São Paulo, 26/08/2021. João Antônio Zogbi Filho - Presidente, Marcelo Perrucci - 
Secretário. Jucesp nº 465.649/21-0 em 27/09/2021. Gisela S. Ceschin - Secretária Geral.
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Ata da Reunião do Conselho de Administração  Realizada em 26.08.2021.

1. Data, Hora e Local: Aos 26.08.2021, às 11hs, na sede da Companhia, na Cidade de São Paulo/SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.587 
a 2.601, 5º andar, cj 51, Jardim América. 2. Convocação e Presenças: Dispensada a convocação prévia, face à presença da totalidade dos 
membros do Conselho de Administração da Companhia, a saber, os Srs. João Antônio Zogbi Filho, Plínio Haidar Filho e Álvaro José Resende 
Assumpção. 3. Mesa: Presidente: João Antônio Zogbi Filho; e Secretário: Plínio Haidar Filho. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a eleição/
reeleição dos membros da diretoria da Companhia. 5. Deliberações: Os membros do Conselho de Administração aprovaram, por 
unanimidade de votos dos presentes e sem quaisquer ressalvas ou emendas o quanto segue: 5.1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere 
a presente RCA na forma de sumário das decisões tomadas; 5.2. Reeleger, para um mandato de 2 anos a contar da presente data, (i) o Sr. 
João Antônio Zogbi Filho, RG 5.884.074 SSP/SP, CPF/MF 029.532.968-83, para o cargo de Diretor Presidente; e (ii) o Sr. Marcelo 
Perrucci, RG 18.190.946-7 SSP/SP, CPF/MF 088.493.398-95, para o cargo de membro Diretor sem designação específica. 5.2.1. Ambos os 
Diretores acima indicados e qualificados aceitaram as suas nomeações, tomaram posse de seus respectivos cargos mediante a assinatura 
dos respectivos termos de posse no livro próprio e declararam ter conhecimento das disposições do Artigo 147 da Lei 6.404/76.  
5.3. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foram os trabalhos suspensos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata que, 
lida, conferida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Assinaturas: João Antonio Zogbi Filho (Presidente) e Plínio Haidar 
Filho (Secretário). Membros do Conselho de Administração. João Antônio Zogbi Filho, Plínio Haidar Filho e Alvaro José Resende Assumpção. 
Certifico que a presente é cópia fiel da ata original lavrada em livro próprio. São Paulo, 26.08.2021. João Antônio Zogbi Filho - Presidente 
da Mesa, Plínio Haidar Filho - Secretário da Mesa. Jucesp nº 465.650/21-1 em 27/09/2021. Gisela S. Ceschin - Secretária Geral.
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Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo nº 1001055-62.2020.8.26.0100. O Dr. Henrique Dada Paiva, Juiz de
Direito da 8ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Miguel Pitombo Bixilia (CPF. 369.778.338-66), que
Sociedade Educacional São Paulo - SESP lhe ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 19.473,25
(dezembro de 2019), decorrente do Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços Educacionais.
Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do
valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado
executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente, afixado e publicado.                  15 e 16 / 10 / 2021

É preciso capacitar professores para
mundo pós-pandemia, diz ministro

O ministro da Educação, Mil-
ton Ribeiro, disse na sexta-feira
(16) que é preciso capacitar os
professores para o mundo pós-
pandemia de covid-19. A afirma-
ção foi feita durante o lançamen-
to do programa Laboratório de
Criatividade e Inovação para a
Educação Básica (Labcrie), ini-
ciativa voltada para a capacita-
ção de professores em ferramen-
tas tecnológicas de ensino.

De acordo com o ministro, a
pandemia acelerou o uso desses
recursos nos processos de en-
sino, tornando-os fundamentais
na aprendizagem dos estudan-
tes.

“Precisamos preparar os pro-
fissionais para esse novo mun-
do pós-pandemia, no qual a tec-
nologia se tornou fundamental
para o aprendizado dos nossos
estudantes”, disse Ribeiro. “A
pandemia acelerou o anseio de
explorar a tecnologia da educa-
ção, por isso, o MEC está traba-
lhando incansavelmente para
oferecer condições e segurança
aos nossos docentes, lutando
ao lado deles pelo domínio do
uso pedagógico dos recursos
tecnológicos”, acrescentou.

A iniciativa, realizada em par-
ceria com a Universidade Fede-
ral do Mato Grosso do Sul

(UFMS) e a Rede Brasileira de
Certificação, Pesquisa e Inova-
ção (RBCIP), é voltada para a
formação continuada de profes-
sores da rede pública do ensino
básico em inovação e tecnolo-
gias educacionais.

Durante a cerimônia, Ribeiro
disse ainda que a iniciativa con-
templa o trabalho com os pro-
fessores para experimentar no-
vos equipamentos, plataformas
digitais e metodologias inovado-
ras. Entre os equipamentos pre-
vistos estão projetores multimí-
dia, notebooks, impressora laser,
Router CNC a Laser (que pode
realizar trabalho com materiais

como madeiras, plásticos, bor-
rachas, metais não ferrosos, es-
pumas, entre outros), máquina
de corte de vinil, caixa de som,
tela de projeção, tablets, etc.

“Ali no laboratório vai equi-
pamentos, computadores, até
robôs para que o professor pos-
sa exercitar a sua criatividade e
transmitir aos alunos valores e
conhecimentos que, com essas
ferramentas, ficam mais fáceis de
ser transmitidas”, afirmou.

“A educação básica é o ali-
cerce de toda a educação, não
há como pensarmos a educação
superior de uma maneira estan-
que sem pensarmos na educa-

ção básica. Não há como pen-
sarmos em construir uma estru-
tura educacional do Brasil viran-
do as costas para a educação
básica”, afirmou.

O ministro disse que o pro-
jeto prevê a implantação dessas
estruturas nos 26 estados e no
Distrito Federal, e que serão in-
vestidos R$ 17 milhões na inici-
ativa. Ainda de acordo com o mi-
nistro, para que os laboratórios
sejam instalados, é necessário
que os governo estaduais fir-
mem parcerias com o Ministério
da Educação (MEC).

Segundo o ministro, a ideia
do LABCRIE é reforçar a inova-

ção na educação básica.
Durante a cerimônia, o minis-

tro lembrou ainda a comemora-
ção, na sexta-feira (15), do Dia
do Professor e disse que reco-
nhece a enorme contribuição
profissional que os docentes
dão para a vida dos estudantes
e o crescimento do país.

“Trago boas lembranças de
impactos que os professores
causaram na minha vida e eu só
posso estar nessa posição, por-
que um dia alguém teve paciên-
cia e usou do seu talento e dedi-
cação para que eu pudesse ler e
escrever e fazer outras coisas”,
disse. (Agencia Brasil)

São Paulo tem mais de 66 mil pessoas
que vivem em situação de rua

O Movimento Estadual da
População em Situação de Rua
de São Paulo estima que, atual-
mente, 66 mil pessoas vivem sem
teto na capital paulista. Segundo
o presidente do movimento, Ro-
bson Mendonça, houve um gran-
de crescimento do número de
pessoas que dormem nas calça-
das durante o período da pande-
mia de covid-19.

“Mudou o perfil dessa popula-
ção, que passou a ser mães com cri-
anças. A cidade passou a ser um
acampamento a céu aberto. Para onde
você olha tem barraca”, disse.

A estimativa do movimento é
feita, de acordo com Mendonça, a
partir dos atendimentos oferecidos
na sede da entidade, no centro de
São Paulo. Além de alimentação, é
oferecido apoio para tirar docu-
mentos, procurar emprego e bus-
car atendimento em saúde.

Lançado em janeiro de 2020 a
partir de dados coletados em
2019, o último Censo da Popula-
ção em Situação de Rua identifi-
cou 24,3 mil pessoas sem teto na
cidade de São Paulo. A maioria
era negra (69,3%) e 85% eram
homens.

Mendonça diz que a crise eco-
nômica e algumas medidas para
conter a disseminação do  novo
coronavírus desestabilizaram micro-
empreendedores e trabalhadores do
comércio informal. “Muitos micro e
pequenos empresários, nessa pan-
demia, vieram a ficar em situação de
calçada”, explicou.

Além do crescimento da po-
pulação que não tem teto, Men-
donça diz que o censo feito pela
prefeitura subestimou a quantida-
de de pessoas sem ter onde mo-
rar. De acordo com ele, integran-
tes do movimento da população

em situação de rua participaram
do trabalho do censo e percebe-
ram problemas na metodologia.

Segundo Mendonça, não fo-
ram contadas pessoas que esta-
vam internadas para tratamento de
uso abusivo de álcool e drogas e
parte das pessoas acampadas ou
com barracos em via pública, en-
tre outros pontos. “Todos esses
dados fizeram com que a conta-
gem não fosse a real”, afirma.

Devido aos impactos crise
sanitária, a prefeitura de São Pau-
lo antecipou a realização do novo
censo da população em situação

de rua. Em agosto, foi aberto um
pregão eletrônico e, em setembro,
foi assinado o contrato com a
empresa Qualitest com prazo de
nove meses.

Na ocasião do anúncio da an-
tecipação do estudo, a então se-
cretária municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social, Berenice
Giannella, confirmou que havia uma
percepção de aumento e mudança
de perfil das pessoas dormindo nas
calçadas da cidade. “Não só au-
mentou, mas diversificou. Hoje,
você tem mais famílias na rua por
conta do desemprego e da perda

de moradia”, disse.
A Secretaria Municipal de As-

sistência e Desenvolvimento So-
cial informou, por nota, que, no úl-
timo censo, foram considerados sim
como população em situação de
rua as pessoas vivendo em barra-
cos, ainda que de madeira.

Ainda de acordo com a pasta,
a definição das pessoas em situa-
ção de rua usada na pesquisa
considera uma série de fatores
como pobreza extrema, vínculos
familiares fragilizados ou interrom-
pidos e a inexistência de moradia
regular. (Agencia Brasil)
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